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COÍWPRA x- 
OBSERVADOR PORTUGUEZ, 

n 1 a 
»V oflISTORICO, E POLÍTICO 

')■*') % 
DE LISBOA, 

Desde o Dia 27 de Novembro do anno de 
QUE EMBARCOU PARA O BrAZIL O PRÍNCIPE RÍ^ÉwTÍ 
Nosso Senhor e toda a Real Família , por MtJTf*’ 
VO DA INVASÃO DOS FrANCEZES NESTE ReINO , ETC. 

CONTÉM 

Todos os Editaes , Ordens publicas e particulares , Decretos , 

SUCCESSOS' FATAÈS E DESCONHECIDOS NAS HlSTORIAS DO MUNDO J 
TODAS AS BATALHAS , ROUBOS. E USURPAÇÕES ATe’ O DIA 1$ DE 

\ SETEMBRO DE 1808 , EM QUE FORAO EXPULSOS , DEPOIS DE BATI¬ 
DOS, OS FraNCEZES.")^ 

OFFF.RECIDO 

AO ILLUSTRISSIMO e EXCELLENTISSIMO SENHOR 

D. RODRIGO DE SOUSA COUTINHO, 
Conde de Linhares , Grão Cruz das Ordens de 
Avis e da Torre e Espada , do Conselho dista¬ 
do do Príncipe Regente N. Sr. , seu Ministro e 
Secretario d’Estado dos Negocios Estrangeiros 
na Corte do Brazil, etc. etc. etc. 

Por hum Anonymo. 

MaS6 

LISBOA, 
NA IMPRESSÃO REGIA. Anno i8c*. 

Com licença. 
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ILL.n:0 e EX.mo SENHOR. 

A Quem, melhor que Fossa Excellencia poderia eu 

dedicar este pequeno Volume ? A quem com maior Pa¬ 

triotismo e Religião, que Vossa Excellencia ? Eu o sei, 

e todos os Rortuguez.es o sabem. A lisonja, a fea e de¬ 

negrida lisonja não occupa os meus lábios, e nem o ? e- 

buço encobre meu coração : os meus amigos o reconhecem, 

e eu me satisfaço. 
Ainda que o Século he opposto d verdade, com tudo 

a bondade, a honra, e poder de Vossa Excel!enc:a me 

acobertarão dos zoilos perturbadores, e pérfidos lison¬ 

jeiros. 
Seja pois Vossa Excellencia benigno em honrar-me 

com acceitaçao deste meu offerecimento , que servirá 

de quadro aos vindouros. 
Tenho a honra de dirigir ás mãos de Vossa Excel¬ 

lencia esta minha lembrança. 
Deos guarde a Vossa Excellencia por muitos e felices 

annos. 
Illusstrirsimo e Excellentissimo Senhor• 

De V. Exc. 

O menor Súbdito 

O Observador Portugutr. 
A ii 



leitor. 

O Meu genio indagador me conduzio a arranjar «ta re¬ 
sumida Historia dos successos mais fataes , e desconhe - 
dos pelas NacÓes civilizadas , cccasionados pela invasao 
súbita, e barbara dos Francezes neste Reino : os neis.^e 
desgraçados Habitantes desta Capital , e Províncias forao 
espectadores das tragédias mais compassivas , e 
«£ i, Historias : ellas para o futuro semo consideradas 
fabulosas . se mesmo nos tépidos momentos hnaes de sua 
representação não houvesse quem as escrevesse. Eu nao to¬ 
mei este trabalho com intento de o publicar ; mas como 
veio o volumoso dos Editaes Francezes por hum preço 
mui subido á sua qualidade ; e vendo que os nossos Pa¬ 
triotas das tres partes do Mundo ignorão as particulari¬ 
dades extravagantes , que os acompanharão , me propuz 
publicar este unico Volume, cómmodo, e interessante pa¬ 
ra o presente, e futuro■, capacitando ao meu Leitor, que 
todos forão factos verdadeiros , e não problemáticos , ve 
siveis, e experimentados por nós (oxalá que nao tossem). 
Desejarei que este meu trabalho sirva de guia aos ver a 
deiros Nacionaes , c aos Habitantes de ^outro qua quer 
Pau , abominando para o futuro protecçoes sinistras , e 
offerecidas, prégações adulteras , c pérfidas promessas de 
auxilio proferidas pela boca de tyrannos , e pelo c 



m 
Soberba , da Avareza , da Luxuria, da Tra, da Guita, e 
da Inveja ftaes erao os dotes', que se "distinguirão em to¬ 
dos os Emissários de Napoleão, caprichando sómente em 
despresarem a Justiça, e a Equidade, escarnecerem da Hu¬ 
manidade, sem Lás, édnReligião, esfem temor deDeos. 

Vale. 
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OBSERVADOR PORTUGÒEZ. 

9 

DEpoisd, Portugal ter Cbftpradò tatitás, fe repetidas 
Vezes a Paz de seus Vassallo*/, tertdo-se Coritido séjhprt 
fios limites da mais péPfeita Neufrahdade, alcanqadá pbr 
muitos milhões ; não «feftdêbdo a Mm* > algd*H£ 
tes observando huma indisputável tíbndeseéndehtííà com ^ 
Cbntinènte, sacrificando-se aTratàdttá menos decorosos a 
honra da Na$o , túdô pata malta* , na actuaUníe, a in- 
tegridade de .seu TerVefto, à liberdade de ^£bhJtTe£? 
fc independéncià de suai Possessões ; com tddO nadá t^ 
bastante para impedir huma ambição desmarcada dO 
mhno da EurtWa^ séits Olhos fictoshoòtfrode Portuga!, 
e no seu rícò ; ’èf florescente Comiiièfciò, fe HabitaHteá, o 
Conduzirão a requerer de S. A. R. o Príncipe Regente 
Nosso Senhor as níais inauditas requisições de perfídia 
Contra a sUa Alliada Inglaterra , ser-lhe sequestrados re¬ 
pentinamente os seus bens, cabedaés, b generoí, é pren¬ 
dando os indivíduos Vassallos da Grão Bretanha: requisí^ 
ções estás que nada mais exigião do que o ataque forma! 
contra a Nação Alliada , contra a FioelissiJUa Palavra dè 
S. A. R. , é contra os interesses da Nação Portugueza. 
S. A. R. sempre Justo, sempre Pio , sempre Político, è 
Magnânimo tolerou semelhantes forçosas propostas com 
demasiada prudência ; mas abandonou os artigos , ouvindo, 
t eommurficando em tudo o séu Fiel Alliado o Rei da 
Grão Bretanha. 



C'8j) 
A este tempo acompanhava semelhantes requisições a 

ameaça , da parte de NàpcTeSo , Imperador dos Francezes , 
de invadir este Reino com hum Exercito de trinta mil 
horaçns i..e1a.iHçspanha obrava de acordo , em .tudo com 
elle ^-e com semblanté carrancudo' atacava a Honra •9S o. 
A. R., annuindo ds proposições da França, e até arman¬ 
do-se para a auxiliar. 

Portugal pois vendo-se nestas circunstancias de cousas, 
procurou condescender em parte com as barbaras instancias 
do Imperador NapoLeao, e fez sahir dos seus Dominiqs 
os Vassallos Inglezes', e pseu. respectivo Ministro , fe¬ 
chando assim o abrigo dos sçps Portos ao Commercio, e 
Esquadras da Grão Bretanha , a’qual de. longe pesquiza- 
v$-as maquinações da França: gssio) rnesmo com este pro- 
çe4jmÇnto tão repugnante á Magnanimidade de S. A-&• » 
e á amizade de ambas as Nações, continuo,qa França nos 
seus projectos de introduzir neste Reino hum Exercito de 
vinte e cinco mil homens de Infanteria ? e tres mil caval- 
los, o qual entrava em Hespanha com marchas directas a 

P/ortoga^i.io-iíu-.n-^b onoídrás Bcncní -.ibo.qmi Bitq • iarôsd 
S. A. R. bem conhecia esteç movimentos j porçm o 

amor,tinha aos seus Vassallos, o. fazia procurar to¬ 
dos os meios de atalhar as calamidades de liuina guerra 
inútil,, e desigual naquella época: usou por isso dos meios 
de mandar-apromptar a sua Esquadra, faz.endo circular,^ 
noticia da sua retirada para o Brazil: noticia esta que fez 
balancear a aventureira França ; porém, persuadio-se na 
bondade, e sinceridade do Principc com quem manejava, 
e intentou applacallo. •> , nbeiIA çibf -I f buiu» 

S. A. R. sempre vigilante, seus Ministros e Conse¬ 
lheiros sempre combinando, e a Naç?o Alliada sempre 
observando , foi-lhes por isso bem facil de,conhecer ae 
barbaras, e pérfidas intenções doTyranno, que nada mer 
nos erao, que apoderar-se da Real Familja com sentimenr 
tos de Amigo, para dispôr delia a seu arbitrio, assim co- 
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iro do Reino , e Domínios (idéa esta que sónem H* 
na mente do homem mais monstruoso-> LammUva o 
Exercito Fr.incez com marchas forçadas , e com íuea. de 
Amígo ; e a communicação com a França intcrcepcada: 
disputava-se nas assembléas com energia , c °P!!^0 ° te 
ror invasorio, que a muitos parecia nao se realizar , ma* 
a sabida desta Corte dos Ministros de França- ^Hcspa 
nlia, e o recolhimento do de Portugal junto a França; 
seguravâo novidade extraordinária.-; mas com tudo isto 
Nação se hia illudindo com esperanças mom ntane-s^ 
contraste triste de encaixotar o precioso do fcstado, e as 
Caparas das Nãos ornadas para a Real Família , -czc 
pungir a Nação no maior rigor do termo : consecut 
mente huma vacillação esquentada peia surpreza dos nos¬ 
sos Navios nos Portos de França , e igual nos do tírazu 
pelas Esquadras lnglezas , corroborando de mais num 
bloqueio ao Porto de Lisboa , fez conhecer aos Habitan¬ 
tes deste Reino , que por momentos lnes era chega 
época da sua destruição , e infamia. . 

S. A. R. porém constante procurava as ultimas re- 
surcas de socego ao seu Povo ; para o que enviou a Na- 
poíeao o Excel lentíssimo Marque/, de Marialva: eis quan¬ 
do entra neste Porto huma Fragata Ingleza, commumcani 
do a S. A. R. não só os depravados , e monstruosos in¬ 
tentos de Napoleão contra o sagrado de sua Pessoa , e 
Real Família , como os Tratados secretos concluídos em 
17 de Outubro entre o Imperador dos Francezes , e Sua; 
Magestade Catliolica Carlos IV. de Hespanha , os quacs 
erno firmados aleivosamente sobre as bases-, e Artigos se¬ 
guintes. 

Artigo I. A Provinda Entre Dcuro e Minho erm a 
Cinade do Porto se dará em toda a propriedade , e Sobe¬ 
rania a S. M. EIRei de Etruria, com o titulo dt Rei da 
Lusitania Septenlrional. 

Art. 11. A Provinda -de Além-Téio , ç o Reino dos 
B 
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Algarves =e darão em toda a propriedade, e Soberania ao 
Príncipe da Paz , para que as desfrute com o titulo de 
Príncipe dos Algarves. ., 

Ap.t. III. As Províncias da Beira, Tras-os-Montes , e 
a Estremadura Portugueza ficarão em deposito até á Paz 
geral, para d spór delias segundo as circunstancias, e con¬ 
forme ao que se convenha entre as duas Altas Partes Con¬ 

tratantes. . _ , 
Art IV. O Reino da Lusitama Septentrional sera pos- 

suido pelos Descendentes de S. M. EIRei de Etruria he- 
red-.tariamente, e seguindo as Leis de «iccessão que estão 
em uso na Familia Reinante de S. M. EIRei de Hespa- 

"^Art V. O Principado dos Algarves será possuído pe¬ 
los Descendentes do Príncipe da Paz hereditariamente e 
seguindo as Leis de suceessão , que estão em uso na ta- 
milia Reinante de S. M. EIRei de Hespanha. 

Art. VI. Na falta de Descendentes , ou Herdeiros le¬ 
gítimos de EIRei da Etruria da Lusitama Septentrional, 
etr do. Princi^e dos Algarves , estes Paizes se darão por 
invôstàdura por S. M. EIRei de Hespanha , sem que ja¬ 
mais possao ser reunidos debaixo de huma mesma Cabe¬ 
ça , ou á Coroa de Hespanha. , 

Art. VII. O Reino da Lusitama Septentrional , e o 
Principado dos Algarves reconhecerão por 1 rotector a b. 
M. Ciuliolica EIRei de Hespanha; e em ncnlmtn caso os 
Soberanos destes Paizes poderão fazer, nem a 1 az , nem 
a Guerra sem sua intrevenção. .... , D • 

Art. VIII. No tíaso de que as Províncias tla tíeira v 
Trás-os-Montes , e Estremadura Portugueza tidas em se¬ 
questro , fossem entregues , á Paz geral , á Casa de Bra¬ 
gança em cambio de Gibraltar , Trindade e outras Co- 
hm ias , que os Ingtezes tem conquistado sobre a Hespa¬ 
nha, e seus Alliados. o novo Soberano destas Províncias 
teria, com respeito a S.M. Catholica EIRei de Hespanha, 
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• „i,,e mie EiRei da Lusitania Septentrio- 

ZTTTfS&iZfêZi. p-E <« 
aauelle, debaixo das mesmas condições. 
9 Art. IX. S. M. EiRei de Etruna cede, cm toda a 

propriedade , e Soberania, o Reino de Etruna a S, M. 
o Imperador dos Francezes, Rei de ltalia. 

Art. X. Quando se effectue a occupaçao definitiva das 
Províncias de Portugal, os differentes Príncipes , <*e- 
vem possuillas , nomearão de acordo Commissarios ptf» 
fixar seus limites naturaes. 

Art. XI. O Imperador dos Francezes, Rei de ltalia 
constitue-se Garante a S. M. Catholica EiRei de HespW 
nha da possessão de seus Estados do Continente da Euro 
pa , situados ao Meio-Dia dos Pyrinéos. „ . a 

Art. XII. S. M. o Imperador dos Francezes Re de 
ltalia, se obriga a reconliecer a S. M. Catholica EiRei 
Hespanha, como Imperador das duas Américas , qua™° 
tudo esteja preparado , para que S. M. Ç°ssa i 
titulo: o que poderá effectuar-se naoccasiao da Paz geral, 
ou o mais tardar , dentro de tres annos. 

Art. XIII. As duas Altas Partes Contratantes se en¬ 
tenderão para fazer huma Divisão das Ilhas, Colomas, c 
outras propriedades ultramarinas de Portugal. 

Art. XIV. O presente Tratado ficará secreto : sera 
ratificado; e as ratificações serão trocadas em Madrid vin¬ 
te dias , ao mais tardar , depois do dia em que se tem firma¬ 
do. Feito cm Fontainebleau a 27 de Outubro de 1807. 
Firmado : Miguel Duroc: D. Eugênio lzquterdo de Ri¬ 
beira e Lezaun. . 

Forão approvados , acceitados , Tatificados , e connr- 
mados debaixo de inviolável promessa os Artigos do Tra¬ 
tado precedente pelo Imperador Napoleão, e firmado pela 
sua mão, referendado e sellado com o seu Sel!o a 29 de 
Outubro de 1807 ; e logo resultou affirmarem huma Con¬ 
venção secreta ambas as Altas Partes Contratantes, em a 

B ii 
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qual se regularão os meios, e todo o relativo á occupação 
de Portugal, a qual foi presente na mesma occasião a Sua 
A. R., quando a Grão Bretanha lhe communicou o T ra¬ 
tado precedente, cuja Convenção contém os Artigos se¬ 
guintes. 'i 

Artigo I. 
Hum Corpo de Tropas Imperiaes Francezas de vinte 

e cinco mil h( mens de Infantaria , e tres mil de Cavalla- 
ria entrara na Hespanha , e marchará em direitura a Lis¬ 
boa : reunir se-ha a este Corpo outro de oito mil Hespa.- 
nhoes de Infanteria, e tres mil de Cavallaria de Tropas 
Hespanholas, com trinta peças de Artilheria. 

Artigo II. 
Ao mesmo tempo huma Divisão de Tropas Hespa¬ 

nholas de dez mil homens tomará posse da Província de 
Entre Minho e Douro, e da Cidade do Porto; e outra Di¬ 
visão de seis mil homens , composta igualmente de Tropas 
Hespanholas, tomarão posse das Províncias do Além-Téjo, 
ç do Reino dos Algarves. 

Artigo III. 
As Tropas Francezas serão sustentadas e mantidas pe¬ 

la Hespanha , e seus Soldos pagos pela França , durante 
todo o tempo do seu transito por Hespanha. 

A R T I G O IV. 
Desde o momento em que as Tropas combinadas te» 

nhão entrado em Portugal, as Provindas da Beira , TVas¬ 
os-Montês, é Estremadura Portugueza , que devem ficar 
sequestradas,. serão administradas pelo General Commnn- 
dante das Tropas Francezas; e as contribuições que lhes 
impozerem, reverterão a beneficio da França. As Provín¬ 
cias, que devem formar o Remo de Lusitânia Setemptrio- 
nal, e o Principado dos Algarves, serão administradas e 
governadas pelos Generaes Commandantes das Divisões- 
Hespanholas , que entrarem nellas ; e as contribuições , que 
se lhes impozerem, reverterão a beneficio da Hespanha. 
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A R T I G O V. 

O Corpo do Centro estará debaixo drs ordens do Com» 
mandante das Tropas Francezas; e a elle estarão subordi¬ 
nadas as Tropas Hespanholas , que se reunirem aquclUs : 
seu, embargo do que , se EIRei de Hespanha , ou oirinc.- 
pe da Paz julgarem conveniente passar-se a este Corpo <to 
Er.ercito, o General Commandante das Tropas Prancezas, e. 
estas mesmas estarão debaixo das suas ordens. 

A r r i g o VI. 
Hum Corpo de quarenta mil homens de Tropas P ran- 

eezas se reunirá em Bayona, ornais tardar, até 20 de ISo- 
vembro proximo, pua estar prompto a entrar na Hespa¬ 
nha para se transferir a Portugal , no caso de que os In- 
glízes enviem reforços, e ameacem araca!lo._ Este novo 
corpo não entrará com tudo na Hespanha, ate que as A - 
tas, Partes Contratantes.se ponlião de acordo para este. 
eífeito. 

Artigo Vil. 
A presente convenção será ratificada-, e a troca as 

ratificações se fará ao mesmo tempo, que a cio 1 ratado 
deste dia. Feito em Fontainebleau a 27 de Outubro de 
1807. Firmado: Duroc: E. Izquurdo. 

Foi esta convenção approvada , aceeita , ratificai a , e 
firmada por Napoleão, firmada, e sellada a 29 de Outu¬ 
bro de 1807. 

Desde este momento determinou S. A. R- sem deten¬ 
ça embarcar-se, e fazer a sua retirada para os seus Domí¬ 
nios do Brazil; e o manifestou publicamente no dia 27 de 
Novembro do anno de 1807: dia infau.-to, dia mclanco- 
lico, que preoccupou a Mente do Varão Ilustre, do mé¬ 
dio, e do infimo; dia em fim de perturbação, que arrastou 
apôs de si a desgraça, a infanva , e o prejuízo da Naçao 
Pomnmeza : principiou a desordem, e tudo quanto se via , 
è ouvia era desgraça : Pálacios a desarmar expostos ao 
abandono; ruas cobertas de inniuneravel Povo pasmadoy 



( 14 ) 
e confuso , qual rebanho que perde seu Pastor ; os embar¬ 
ques entulhados de trastes, e soberbas mobília? ao desam¬ 
paro; oTéjo coalhado de Embarcações de transporte pre¬ 
cipitadamente a vagirem de huma a outra margem; Na¬ 
vios sem ordem, com poucos marinheiros , menos lastro, 
mal apparelhados, largando repentina, e confusamente suas 
amarrações; fazendas, e generos einbarcando-se sem Des¬ 
pacho , nem revista ; os mantimentos subindo a hum pre¬ 
ço illimitavel; familias infinitas pelas praias em largo 
pranto , despedindo-se dos Parentes , Amigos; e outras sem 
saberem dos Filhos, Pais, e Maridos, correndo todos á 
salvação da liberdade e honra, deixando á desolação bens, 
e riquezas; tal foi a scena que se representou nesta gran¬ 
de Cidade em os dias 27, 28, e 29, em que com vento 
favcravel, e fresco se fez á véla a Esquadra Portugueza, 
composta de 8 Náos, 3 Fragatas, 2 Brigues, e x Escu¬ 
na de Guerra, e huma Charrua de mantimentos ; e com 
ella ai Navios de Commercio Nacional, deixando a mais 
saudosa memória a esta Capital, que lamentava a sua or¬ 
fandade, e desgraça , que por momentos esperava. S.A.R. 
embarcou-se no dia 27 antes do Meio-dia , dando Beija- 
Mao no Caes de Belém. Chegou o Agio da Moeda Pa¬ 
pe! alternativamente a 60 por cento; e no dia 28 de tar¬ 
de , e 29 estiverao as casas de Cambio fechadas, e quasi 
que parou a circulação. 

A’ hora que sahio a Esquadra, aproximava-se a Sa- 
cavêm com rapida marcha o Exercito Francez, comman- 
dado pelo General em Chefe Junot, (1) composto de vin- 

( 1 ) Este General havia dois annos que residira nesta Corte como 
Embaixador, onde recebéra o melhor agazalho ; e S. A. R. o condeco¬ 
rou com a Insígnia de Grão Cruz da Ordem de Christo com extraor¬ 
dinária Tença ; além de outros muitos obséquios , « dádivas riquíssi¬ 
mas. 
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te e oiro mil homens, apoiado por onze milHespanhóes, 
com sessenta e duas Peças de Artilhem: em quanto faz.ão 
o Lo ataque, duas*Columnas Hespanhola?, hum* pe- 
lo Douro e Minho de dez mil homens e seu General Fran- 
cicco de Taranco e Lhano, directa a Cidade do Pono, e 
outra de seis m l homens pelo Além-Téjo commandada 
Pelo Marouez do Soccorro, dirigindo-se a Setúbal. 
F Em o'dia ^7 , e do embarque do nossos Soberanos, 
mandou S A. R. affixar o Decreto seguinte, de despedida 

e providencia. 
Decreto. 

Tendo procurado por todos os meios possíveis con¬ 
servar a Neutralidade, de que até agora tem gozado os 
meus Fiei?, e Amados Vassallos ; e apezar de ter exhau 
rido o Meu Real Erário, e de todos os mais eaCrificioa 
a que Me tenho sujeitado , chegando ao excesso de fechar 
cs Portos dos Meus Reinos aos Vassallos do Meu Antigo , 
e Leal AUiado o Rei da Grão Bretanha , expondo o Com 
mercio dos Meus Vassallos á total ruína , e a sotlrer por 
este motivo giave prejuizo nos rendimentos de Minha Co- 
roa : vejo que pelo interior do Meu Reino marcha o 1 ro- 
pas do imperador dos Ftancezes e Rei de ltalia , a quem 
Eu me havia unido no Continente, na persuasão de nao 
ser mais inquitado; e que as mesmas se dirigem a esta 
Capital. E querendo Eu evitar as funestas consequências, 
que podem seguir de liutr.a defeza , qne seria mais nociva , 
que proveitosa, servindo só de derramar sangue em pie- 
juizo da humanidade, e capaz de accender mais a dissen- 
çáo de humasTropas, que tem transitado por este Reino, 
com o annúncio, e promessa de não commetterem a me¬ 
nor hostilidade; conhecendo igualmente que ellas se diri¬ 
gem mui particularmente contra a Minha Real Pessoa, e 
que os Meus Vassallos Lenes serão menos inquietados , au- 
sentando-Me Eu deste Reino: Tenho resolvido, cm be- 
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nefício dos Meus Vassallos, passar com a Rainha Minha 
Senhora c Mãi, e com toda a Real Família para os Es¬ 
tados da America, e estabelecer-Me n.i Cid de do Rio de 
Janeiro , até á Paz geral: E considerando ma is quanto 
convêm deixar o Governo destes Reinos naquella ordem,' 
que cumprem ao bem delles, e de Meus Povos, como 
cousa a que tão essencialmente estou obrigado. Tendo 
nisio todas as considerações, que em tal caso Me são pre¬ 
sentes: Sou servido nomear para na Minha ausência gover¬ 
narem estes Meus Reinos, o Marquez d’Abrantes, Meu 
Muito Amado e Prezado Primo ; Francisco da Cunha de 
Alenezes, Tenente General dos Meus Exércitos; <> Princi¬ 
pal Castro, do Meu Conselho, e Regedor das Justiça*; 
Pedro de Mello Breyner, do Meu Conselho, que servirá 
de Presidente do Meu Real Erário, na falta e impedimen¬ 
to de Luiz de Vasconcellos e Sousa, que se acha impossi¬ 
bilitado com as suas moléstias : D. Francisco de Noronha , 
Tenente General dos Meus Exércitos, e Presidente da Me- 
za da Consciência , eOrdens; e na falta dc qualquer del¬ 
les, o Conde Monteiro Mór, que Tenho Nomeado Presi¬ 
dente do Senado da Cainara , com a assistência dos dois 
Secretários, o Conde de Sain-Paio, e em seu lugar D. Mi¬ 
guel Pereira Forjaz, e do Desembargador do Paço, e Meu 
Procurador da Coroa Joãó Antonio Salter de Mendonça, 
pela grande confiança, que de todos elles tenho, e larga 
experiencia que elles tem tido das cousas do mesmo Go¬ 
verno ; Tendo por certo que os Meus Reinos e Povos 
serão governados, e regidos por maneira que a Minha cons¬ 
ciência seja desencarregada, e elles Governadores cumprão 
inteiramente a sua obrigtção, em quanto Deos permittir 
que Eu esteja ausente desta Capital, administrando a Jus¬ 
tiça com imparcialidade, distribuindo os prémios, e cas¬ 
tigos conforme os merecimentos de cada hum. Os mes¬ 
mos Governadores o tenhão assim entendido, e cumprão 
na forma sobredita das InstrucçÕes, que serão com este 
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Decreto por Mim assignadas ; e farão aá 
«conte i* RípartiçSes competentes. Pateaíde Nossa. 
Senhora da Ajuda cm 26 de Novembro de 1807 • Loma 
Rubrica do PRÍNCIPE REGENTE Nosso Senhor. 

bistruiçoes, que acompanharão 0 Decreto. 

Os Governadores, que houve por bem Nomear pelo 
Meu Real Decreto da data destas, para na Minha ausên¬ 
cia governarem estes Reinos, deverão prestar o Juran\/ 
to do estilo .nas mãos do Cardeal Patnarca , e cuida ao 
com todo o desvelo, vigilância , e actiyidade na adminis¬ 
tração da Justiça, distribuindo-a imparcialmente ; e con.ei- 
vando em rigorosa observância as Leis deste Reino. 

Guardarão aos Nacionaes todos os Privilégios , q 
por Mim, e pelos Senhores Reis Meus Antecessores se, 
acliãe concedidos. , 

Decidirão a pluridade de votos as Consultas, que pe¬ 
los respectivos Tribunaes lhes forem apresentadas, regu¬ 
lando-se sempre pelas Leis, e costumes do Reino. 

Proverão os Lugares de Letras, c os Officios de Jus¬ 
tiça , e Fazenda, na forma até agora por Mim praticada. 

Cuidarão em defender as Pessoas, eBens dos Meus 
Leaeg Vassallos, escolhendo para os Empregos Militares 
as que delles se conhecer serem benemeritas. 

Procurarão, quanto possível for, conservar em Paz es¬ 
te Reino ; e que as Tropas do Imperador dos Francezes » 
Rei de Italia, sejãobem aquartelladas, e assistidas de tudò 
que lhes fôr preciso, em quanto se detiverem neste Rei* 
no, evitando todo e qualquer insulto, que se possa perpe* 
trar, e castigando rigorosamente, quando aconteça ; con¬ 
servando sempre a boa harmonia, que se deve praticar 
com cs Exércitos das Naçóes, com as quaes nos achamos 
unidos no Continente. ' ' 

Quando succeda por qualquer modo. faltar algurçi coS 
C 
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á'*os Governadores, elegerão a pluridade de votos quem 
lhe sticceda. 

Confio muito da sua honra, e virtude, que os Meus 
Povo? não Siffrerão incommodo na Minha Ausência ; e que 
pe mittmdo Deos que Eu volte a estes Meus Reinos com 
bo vidade, encontre todos contemes , e satisfeitos. rei¬ 
nando sempre entre elles a boa ordem e tranqu 11 dade, 
que deve haver entre Vassallos , que tao dg nos se tem fei¬ 
to do Meu Paternal cuidado. Palacio de Nossa Senhora 
da Ajuda em aó de Novembro de 1807. 

PRÍNCIPE . .*. 

Foi este Decreto e Instrucções lido, e recebido pela Na¬ 
ção com a maior ternura , obediência, e amor ; e bem 
longe de se atrever analyzallo, antes todos bemdizião a 
sábia resolução de S. A. R., fazendo por isso a acção 
jnais heroica e sagaz, que se tem visto praticar no Con¬ 
tinente , nesta Epoca do roubo, da perfídia , e da barbari¬ 
dade. 

Acompanhárão a Real Familia na sua viagem mui¬ 
tas Pessoas da Nobreza , e entre ellas narrarei as princi- 
paes, que servirá ao futuro de attençao , o seu amçtr , e 
lealdade ao nosso Soberano, Benigna e Virtuosa Familia 
Real, c taes forão os Excellentissimos Duque de Cada- 
val: os Marquezes , Angenja , Vago , fillio, Lavradio , 
Alegrete, Torres Novas, Pombal, e Bellas: os Condes: 
Redondo, Caparica , Bei -Monte , Cavalleiro : Visconde: 
Anadia , Ministro e Secretario de Estado dos-Negocios 
Ultramarinos. Os Excellentissimos D. Rodrigo de Sousa 
Cominho, D. Fernando José de Portugal , D. Francisco 
Maurício de Sousa Coutinho, D. João de Almeida, An- 
tonio de Araújo de Azevedo, Ministro dos Negocios Es¬ 
trangeiros e da Guerra: além de outros muitos emprega- 
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dos na Guarnição da Esquadra, e em actual serviço; mui, 
tos Desembargadores, .Criados, e Fanulíj. 

Da Santa Igreja Patriarcal com igual amor, e grat 
dão acompanharão os Illustrissimos Monsenhores, Va 
dares, Almeida , Cunha , c Nobrega : os Conegos Pissar 
ro, e Menezes: os-Beneficiados, Dmiz, Macha o, 
sa , Silva , e Simões : Mestres de Ceremomas , e 1 lies 
reiros Vieira , Roberto, Escudeiro , Gomes , Gil - o 
quaes’todos deixárao Parentes, casas, e bens somen 
para acompanharem a S. A. R. : assim he que he v»da- 
deiramente v assai lo e Creado; assim he quese mostr^ 
Vassallo agradecido; assim he que se faz digno do amo 
da Nação inteira todo o indivíduo, que se sacrifica pelo 

Príncipe, d^ ^ mque sahio a Esquadra, ficou P<* 

te parte ,do Exercito Francez nos arredores de Lisbo^, 
marchando a primeira Divisão sem bagagem, e so com as 
moxillas, cançadissimas pela violência de suas mar » 
incapaz de combater, se fosse preciso : compunha-se 
dez mil homens com pouca differença, mui magros, mui 
rotos, descalços a maior parte, doentes, coxos, c mortos 
á fome, com as espingardas ferrugentas, e muitas quebra* 
das , e incapazes de disparar hum tiro y as moxillas de 
pelle de cabras, e huma cabaça natural a cintura para agua , 
huma sobrefarda mui çuja de Brin branco j tal era o trem , 

.vestuário , e Disciplina politioa ,Militar do Soldado i ían- 
cez , que marchou pelo Território de Portugal, com a 

■•palavr^ de Amigo r e com seguridade de protecçao e e- 
licidade. • i ; 

, • % 

DIA 30 DE NOVEMBRO. 

Entrou o General em Chefe Junot com huma pequena 
Escolta Frar.ceza a cavallo , e outra da nossa Guar a 
Real da Policia, que o tinha ido esperar; e encaminhou- 

C 2 
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se pera o Palácio do Barão deQuintelIa, no largo da rua 
do Alecrim, onde formou o seu Quartel General; e antes 
de ei.trar , logo ao romper do dia, mandou affixar hum 
Edital concebido nos termos seguintes. 

EDITAL 

0 Governador de Paris , Primeiro Ajudante de Campo 
de S. M. o Imperador dos Francezes , e Rei de Italia, 
General em Coefe , Grão Cruz da Ordem de Christo 
nestes Reinos. 

Habitantes de Lisboa. 

O meu Exercito vai entrar na vossa Cidade. Eu vim 
salvar o vosso Porto, e o vosso Príncipe da influencia ma¬ 
ligna da Inglaterra. Mas este Principe , aliás respeitável 
pelas suas virtudes , deixou-se arrastar pelos Conselheiros 
pérfidos , de que era cercado, para ser por elles entregue 
aos seus inimigos ; atrevêrao-se a assustallo quanto á sua 
segurança pessoal ; os seus Vassallos não forão t.dos em 
conta alguma ; e os vossos interesses forão sacrificados á 
cobardia de huns poucos de Cortezãos. 

Moradores de Lisboa, vivei socegados em vossas ca* 
sas : não recieis cousa alguma do meu Exercito , nem de 
mim: os nossos inimigos, e os malvados, sómente devem 
temer-nos. 

O Grande Napoleão, meu Amo, envia-me para vos 
proteger, eu vos protegerei. 

Junot. 

Tmmediaramente despedio Officiaes Francezes para as 
Fortalezas da Barra ; e a Tropa assim mesmo cançadissi- 
ma , marchava ás Fortalezas das Praias a impedir a sahi- 
da aos Navios Nacionaes, que hião sahindo, enão tinhão 
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cidade, e protecção ! Tomou pé o Agio da Moeda pa- 

Pd "£Kto3tort« de immenso Povo 5 e as Ofi¬ 
cinas fechadas d a vão motivo a humaeonfosao, que amea¬ 
çava ruina: o Cidadão patriota , e honrado, o terno Pai 
de família , nada mais fazião que lamentai: a>«» *» » 
vendo a par de si tyrannos com capa de protectores. Nes 
te me«mo estado de cousas, e de afflicçao, publicou o 11- 
lustrissimo Intendente Geral da Policia o Edital seguinte» 

edital. 

Lucas de Seabra da Silva, do Conselho do 
gente Nosso Senhor , Hdalgo Cavallriro da Sua Real 
las a , * Desembargador do Paço Chancellerda C,r- 
te e Casa da Supplicaçao , Intendente Ceral da 1 
cia da Corte e Reino. 

Faco saber a todos os Moradores desta Capital , e 
seu Termo, que ninguém deve recusar a Moeda France- 
za e Hespanhola, com que as Tropas de Sua Magestade 
Imperador c Rei se offerecem a comprar os generos, de 
que precisão: quem assim o não praticar, será punido cotn 
graves penas ao arbítrio da Policia. E para que assim in- 
diffectivelmente se observe, em quanto o Governo nao da 
mais circunstanciadas providencias , mandei lavrar, e arn- 
xar o presente Edital. Lisboa aos 30 de Novembro de 
1807. 

Lucas de Seabra da Silva. 
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DIA i DE DEZEMBRO. 

Este dia sempre memorável nas Historias pela exal¬ 
tação da Casa de Bragança ao Throno de Portugal , e 
expulsão do Governo de Hespanha nelle intruso , foi in¬ 
fausto com tudo na presente época. Os moradores desta 
Capital estiverao sendo espectadores da entrada de Carros 
de Polvora, e Peças de Artilheria , que chegavão do Exer¬ 
cito , e marcha vão com a segunda Divi«ão : o Povo ein 
bando vagava .as ruas ; as Patrulhas -e Rondas da Policia 
Real procuravao com actividade e prudência socegar espí¬ 
ritos agitados da populaça. Neste mesmo dia mandou o 
General Junot ordem á Ribeira , e Fundições para se con¬ 
tinuar no serviço activo, a fim de manter seguros os Ar¬ 
tífices, evitando por este meio a rapina, e a confusão tu¬ 
multuosa , a que os poderia arrastar a falta de manuten¬ 
ção : igualmente mandou aprorqptar o resto da Esquadra, 
que havia ficado por incapaz de serviço, quando sahio S. 
A. R. 

Os Ministros dos respectivos Bairros passarão a avi¬ 
sar os moradores para recolherem em suas casas Officiaes 
Francezes ; assim como para apromptarem enxergões , e 
cobertores para o Exercito. 

A nossa Regencia fez conduzir parte das Secretarias, 
e Officiaes respectivos para o Palacio da Inquisição no 
Rocio, onde exercia os seus ajuntamentos, e Despachos.' 

Sobreveio hum tão grande tufão de vento ás tres ho¬ 
ras da tarde, que representou a força de hum tremor vio¬ 
lento , pondo por isso em fuga varias famílias ; quçbrou 
infinitas vidraças-, destelhou alguns quarteirões, e princi¬ 
palmente o Erário, e Arsenal Real; crescco o Mar doze 
palmos repentinamente. Agio do papel a 35” por cento. 
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DIA -2. 

Entrárao vários Generaes de Divisão , como De U- 
borde, Loison, e Kellermann i e a guns de Brg£<^ 
forão fazendo a sua hospedaria nas Casas , e Y 

""E-Tfi SíoSSS oÍTT^ncUco da Ci¬ 
dade Paul».* , e J«us todos os MigiosM , 
narentes que os podessem recolher, a fim de se acomm 
Sarem os ãoldadoS Francezes,, que destinjo os Conven¬ 

tos para Quartéis : este principio de protecçto «g1£ 
fez grande alteração no coraçao da Naçao, e adquirio 
nhecimento do quanto poderia resultar de abuso, e dc^p 
tismo para o diante nas propriedades índmduaeB. Ag 

Moeda papel 20 por cento. 

DIA 3. 

Ficárao dentro desta Cidade neste dia onze mil Frat* 
cezes espalhados em diferentes posiçoes , des de Belem 
até 0 Grilo, e des do Casrello até Arroios ; c principia¬ 
rão pela primeira vez a retumbar as suas Caixas ; porquan¬ 
to a sua entrada foi silenciosa , c quasi sempre nocturna 4 
e por Companhias com os Tambores ás costas; e as es¬ 
pingardas capazes, encapadas em panno riscado. Chamou- 
se o Commereio para prestar hum empréstimo forçado de 
dous milhões de cruzados até o fim do mez; e este foi o 
principio de rapina a que se dirigião, arrastados da mais 
céga ambição de ouro : este inesperado empréstimo, ou 
violência fez esmorecer em summo gráo o Commereio, 
que estava ameaçado em redondo de huma total ruína com 
a surpieza dos seus Navios na França , com o deposito 
dos do Brazil na Inglaterra, conduzidos pelo Bloqueio Bri¬ 
tânico ■, e finalmente com o empate do mesmo g ro com- 
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mercial nas quatro partes do Mundo. Agio a 26 por cen¬ 
to. 

D I A 4. 

Chegarão mais Generaes , os quaes no todo erao 1^ , 
e forão seguindo o mesmo novo, e violento estilo de hos¬ 
pedagem. Nomeou o General Francez em Chefe Junot , 
para Presidente do Real Erário com o titulo de Ministro 
das Finanças e Interior a Mr. Hermann , em lugar do 
Excellentissimo Luiz de Vasconcellos eSousa, cuja nomea¬ 
ção com antecipação era feita, e decretada pelo Tyrantio 
Napoleao ( esta antecedente nomeação dá bem a conhecer 
a Proclama de amizade, com que entrou este Reino, e a 
qne fez publicar então ao Continente do Norte) c foi jun¬ 
tamente nomeado membro adjunto á Regencia , ao que o. 
nosso Governo houve por bem consentir. Despachou o 
mesmo General Junot hum Inspector Francez para o Ar¬ 
senal ; e mandou a differentes encarregados inventariar os 
bens dos Fidalgos , e mais Indivíduos, que ti verão a hen- 
ra de acompanhar a S. A. R. para serem sequestrados ,■ 
destinando seu cunhado Mr. Joufre para tomar a rol os 
bens da Casa Real , assim como vários caixões de prata, 
que haviio ficado por causa da confusão nos dias do Em¬ 
barque , os quaes pertencião á riqueza da Igreja Patriar¬ 
cal. 

Correo neste dia impresso o Edital primeiro , que 
elle Junot affixou em Valença de Alcantara á sua entrada 
neste Reino , o qual até á sahida de S. A. R. nos foi 
occulto, e he do theor seguinte. 
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edital. 3í 

o Governador de Paris, Primeiro 
de Sua Majestade o Imperador e Rei, Gene? a 
fe, Grilo Cruz da Ordem de Cbristo nestes hemos. 

Habitantes do Reino de Portugal. 

Hum Exercito Francez vai entrar no vosso Ternto- 
rio. Elle vem para vos tirar do Domimo lngkz, ‘ 
marchas forçadas para livrar a vossa bella Ctdade de L 
boa da sorte de Compcnhague. Mas sera dcstavez>Uu 
dida a esperança do pérfido Governo Ingiez. ^P°lea£_ 
que fitou os olhos na sorte do Continente, vio q P i do Tyranno dos mares antecipadamente ^voravao em 
seu coração; e não soffrerá que cila ca,ia cm. P. nó's 

O vosso Principe declarou guerra a In8latt'ra :ficos 
pois fazemos causa commum. Habitantes P 1 
So Campo , nada receeis. O meu Exercito he tao bem 
disciplinado, como valoroso. Eu respondo sobre minha 
honra, pelo seu bom comportamento. Ache elle poi to 
da a parte agazalho, que lhe he devido, como a Solda¬ 
dos de Napoleao o Grande. Ache elle, como tem direi¬ 
to a esperar, os viveres de que tiver precisão ; mas so¬ 
bre tudo o habitante dos Campes fique socegado em suas 
casas. Eis o que vos prometto. Guardar-vos-hei minha pa¬ 
lavra. Todo o Soldado do Exercito Francez , que ror 
achado roubando, será punido com o mais rigoroso cas¬ 
tigo. 

Todo o Indivíduo de qualquer ordem que seja, que 
tiver percebido alguma Contribuição injustamente, será 
conduzido perante hum Conselho de Guerra para ser Ju " 
gado, segundo todo o rigor das Leis. , 

Todo o Indivíduo do Reino de Portugal, não sendo 
D 
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Soldado deTropa de Linha, que se apanhar fazendo par¬ 
te de qualquer ajuntamento armado , será arcabuzado. 

Todo o Indivíduo convencido de ser chefe de ajun¬ 
tamento, ou de conspiração, tendente a armar os Cidadãos 
contra o Exercito Francez, será arcabuzado. 

■ Toda a Villa, ou Aldêa, em cujo Território for as¬ 
sassinado hum indivíduo pertencente ao Exercito Fran¬ 
cez, pagará huma Contribuição, que não poderá ser me¬ 
nos que tres vezes o seu rendimento annual. Os quatro 
Habitantes principaes servirão de refens para o pagamen¬ 
to da somma; e para que a Justiça seja exemplar, a pri¬ 
meira Cidade , Villa , ou Aldêa, onde fôr hum Fran¬ 
cez assassinado, será queimada, e arrazada inteiramen- 
te. 

Mas eu quero-me persuadir que os Portuguezes hão 
de conhecer os seus verdadeiros interesses, que auxilian¬ 
do as vistas pacificas do seu Principe, nos receberão co¬ 
mo Amigos; e que particularmente a bella Cidade de 
Lisboa me verá com prazer entrar nos seus muros , á 
frente de hum Exercito, que só pode preservar de ella 6er 
prêza dos eternos inimigos do Continente. Dado no meu 
Quartel General d’ Alcantara aos 17 dc Novembro dfe 
1807. > 

Junot. 

0*2 Nunca em tempo algum se vio que hum Exer¬ 
cito auxiliador, como se proclamava, entrasse em hum 
Paiz Amigo com ameaças de huma qualidade tal , quandõ 
ellas erão dictadas , cscriptas, e affixadas pela cobardia a 
mais pérfida, e aleivosa, não tendo firmeza ou apoio, se¬ 
não na fortuna aventureira, com a qual, e com compras 
e promessas, que nunca se verificao, tem atacado esta ah- 
luvião de malvados a Europa inteira: inventao palavras 
energicamente intrusas , valem-se de sofismas illusorios, 
e estratagemas ardilosos para serem admiuidos > e por 
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fim o pagamento he tal,' qual o Continente todo tem ex* 

perimentado. 

D I A p 

Ao romper do dia se affixárão osEditaes para o im- 
mediato sequestro das Propriedades Inglesas, ass.m como 
para a prohibiqao daCaqa, e uso das Armas de fogo, nos 

termos abaixo; • , ' 
r vt-~ ■ ioowq 't, "/»< r?(' ‘' I ’ oii»* , £ >ll.' . . ^ 1 * — * 

E D I T A L. 

O Governador de Paris, Primeiro Ajudante de Campo 
de Sua Magestade o Imperador e Rei, General eni toe- 
fe, em Nome de Sua Magestade o Imperador dos bran- 
cezes, e Rei de Itália: 1 * 

x r* f \ iri\r'' 

Decreta. 

Todos os bens, assim móveis , joias prata, como 
de raiz de qualquer natureza què ser possao, pertaicen- 
tes a quaesquer Indivíduos Vassallos da Grao Bretanha, 
e existentes era todo o Território de Portugal, serão con¬ 
fiscados. 

As Mercadorias de Manufactura Ingleza de qualquer 
natureza que ella possa ser, serão conficadas. 

He expresamente determinado a todo o Indivduo de 
qualquer classe a que pertenqa, que tiver em seu poder 
algum valor, ou Mercadoria pertencentes a Vassallos da 
Grão Bretanha, que as venha declarar no prazo de tres 
dias á Secretaria do Senhor Goy , Commissario destinado 
ad hoc , que assiste na Casa N. ° io. defronte da Fonte 
do Loreto ; e no interior de Poriugal, se deverão fazer 
estas declaraqóes perante o Magistrado do Lugar. 

Todo o Indivíduo, que não fizer exactamente a sua 
D ii 
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declaração ; pagará dez vezes o valor do objecto , que 
não tiver declarado ; e mesmo sera castigado corporal¬ 
mente , se o objecto o merecer. 

As Mercadorias , cujas propriedades tiver sido enco¬ 
berta de qualquer maneira que seja, por Negociantes Por- 
tuguezes, Francezes, ou de qualquer outra Nação, de¬ 
verão do mesmo modo ser declaradas debaixo das mesmas 
penas. 

O Administrador Geral das Finanças, e o Conselho 
da Regencia, são encarregados da execução do presente 
Decreto. Dado no Palacio do Quartel General aos 4 de 
Dezembro de 1807. 

funot. 

EDITAL. 

O Governador de Paris, Primeiro Ajudante de Campo 
de Sua Magestade 0 Imperador e Rei, General em Che¬ 
fe , em Nome de Sua Magestade 0 Imperador dos Fran¬ 
cezes , Rei de Italia : 

Considerando que debaixo do pretexto de Caça se com- 
mettem diariamente Assassinos; e a intenção do Ge¬ 
neral em Chefe he de fazer destruir com ordem a Ca¬ 
ça naquelles terrenos, onde ella possa ser prejudicial, 

Decreta. 

O uso das armas de fogo, e o Caçar he geralmente 
prohibido em toda a extençao de Portugal , particular¬ 
mente nos sitios reservados da Coroa. 

Todo o Individuo , que não for Militar, e que se 
encontrar armado de Espingarda, ou Pistolas, caçando 
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sem ter licença para isso recebida do General De-Labord , 
Commandante em Lisboa, por elle aás.gnada e munda do 
seu Sello será considerado como vagabundo, matador 
„as Estradas-, e como tal será conduto perante huma 
Commissão Militar, que sera organizada paia o duo ef- 

feil°0 Conselho da Regencia, o Commissario do Gover¬ 
no Francez, como também o General Commandante em 
Lisboa; os Corregedores, e juizes de todas as classes h- 
cao encarregados da execução do presente Decreuy que 
será impresso, e aftixado por toda a extençao de Portu¬ 
gal. Dado no Quartel General de Lisboa aos 4 de De 

zembro de 1807. 

* Parece que nas Historias se não encontra hum 
facto tão escandaloso, como o que se praticou neste Rei¬ 
no • Que hum General entrasse á frente de hum Exercito 
como amigo , que fosse decente , e respeitosamente rece¬ 
bido , e agazalhado no seio desta grande, populosa , e 
jica Capital pelas ordens do seu legitimo Soberano , cu¬ 
ia Real Pessoa rep escntava a nova Regencia, a quem a 
Nação obedecia, e amava; nos momentos da sua entrada 
mal firme, vacilante, e errante decretasse tão absoluta , 
como temerariamente , fazendo , que os seus vis embustei¬ 
ros , e impoliticos Decretos, apoiados da força, tossem 
observados pelo mesmo Corpo, que representava o Sobe¬ 
rano; abusando das Leis, da Authordade, e dos privi¬ 
légios de huma Nação inteira, pagando assim á franque¬ 
za e prudência delia! 
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DIA 6, c 7. 

Nestes dois dias se repartira» e quartelárao as Tro- 
pas Francezas pelos Conventos de S. Bento, S. Domirf- 
gos, Camillos, Carmo ,Trindade, Carmelitas descalços, 
S. Vicente de Fóra; e Hespanholas em S. Francisco de 
Paula. As seges da Casa Real, e das Pessoas, que forao 
com S. A. R., muitas se repartirão para o estragado, e 
diário serviço de muitos Generaes , e Funccionarios Fran- 
cezes. As mulheres assistiao juntamente com os Soldados 
nos Conventos. 

Foi affixado de Ordem da Suprema Regencia o Edi¬ 
tal seguinte : 

EDITAL. 

Mandão os Governadores deste Reino prohibir, que, 
depois de sete horas da noite, se não consinta nas Ta¬ 
bernas , e Lojas de Bebidas Soldado algum Portuguez, 
Francez, ou de outra qualquer -Nação y devendo ser obri¬ 
gados todos os que ás referidas horas se acharem nas Ta», 
bernas, e Lojas de Bebidas a que saião immediatamente 
delias. Que todo o Taberneiro, que contravier esta Deter¬ 
minação do Governo, será castigado irremissivelmente: a 
primeira vez com huma coudemnação de cem Cruzados: 
pda segunda de quatrocentos Cruzados, e hum ntez de 
prizao; e peia terceira, será entregue a humaCommissão 
Militar, comoFâlitOr de desordem, e de insurreição, pa¬ 
ra ser castigado como cabeça delia. Mandão também os 
mesmos Governadores, que haja a mais rigorosa observân¬ 
cia em tudo quanto as Leis prescrevem a respeito da pro- 
hibição do uso de toda a qualidade de Arma, principal¬ 
mente de noite; e toda a pessoa, que for preza em qual¬ 
quer pendencia, sendo convencido de ter usado de qual¬ 
quer Arma que seja, será julgado por huma Commissão 
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Militar, e reputado como Assassino. E ordenSo ao In¬ 
cidente Geral da Policiada Corte e Reino passe as Or- 
dens necessárias a todos os Ministros Cnminaes desta Cor- 
te, para que haja a maior vigilanoa, e exacta exeoiÇao 
e cumprimento'destas Determinares Secretaria de Es¬ 
tado dos Negocios do Reino em 5 de Dezembro de 1807. 

Conde de Sao Paio. 

Entrou a Escuna Curiosa, que havia sahido em 19 
do passado com a Esquadra que conduzio S. A. IV., e deo 
fundo, hontem 7 na Barra: veio perseguida do temporaj, 
e com agoa aberta; e logo os Francezes se apoderarao 
delia , e não inçou mais Bandeira Portugueza. 

D I A 8. 

A pezar do rigoroso Bloqueio da Esquadra Ing.eza 
entrárão duas pequenas Embarcações de I amnle , e Ham¬ 
burgo ; e sua entrada bem longe de causar alegria, se 
transformou em tristeza na contemplação do rico , e 
grande Commercio , e Navegaqão : baixou o General 
Francez o Decreto seguinte: 

O Governador de Paris, Primeiro Jjudante de Campo 
de Sua Magestade 0 Imperador e Rei, General emChe- 
fe, em Nome de Sua Magestade 0 Imperador dos I rait- 
cezes e Rei de Italia. 

Decreta. 

O Senhor Mascarenhas , Conservador da Naqao 
Franceza em Lisboa (*), he nomeadoCommissario En¬ 
carregado de receber as Reclamações dos Inglezcs. 

(’) He 0 Desembargador José Diogo Mascarenhas Neto. 



( 3* > 
Formará relações de meia margem das reclamações, 

que lhe forem feitas : porá nellas o seu parecer; e o Ge¬ 
neral em Chefe sentenciará definitivamente. 

O Senhor Mascarenhàs irá todas as Segundas e 

Quintas feiras de todas as Semanas a casa do General em 
Chefe para trabalhar nesse negocio. 

Fará sciente das disposições deste Decreto aos Ingle- 
zes prezos , ou cujos bens estão sequestrados, que tive¬ 
rem reclamações a fazer, cujas deverão ser apoiadas de 
Documentos authenticos. 

Dado no Palacio do Quartel General em Lisboa em 
8 de Dezembro de 1807. 

Junot. 
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D I A 9. 

Tomarão pela primeira vez os Francezes conta das 
Guardas, á excepqão da da Moeda equasi todas com¬ 
postas de Granadeiros , e gente escolhida prmcipalmen- 
re a do Terreiro do Paqo: isto causou novidade a Naqao , 
que bem penetrava os passos vantajosos que o General 
lunot hia adquirindo para maneatar. o valor Portuguez, 
procurando tirar-lhe as armas para a seu salvo descarar- 
se da affectada representação de protecçao ; mas passou 
este acto com condescendência obrigatória entre as Guar¬ 
das Nacionaes; e fez o General, para manter mais a segu¬ 
ridade, afixar a ordem abaixo, denominada Ordem do Dia. 

Quartel General em Lisboa aos 9 de Dezembro. 

Repetidas queixas se fizerao a S. E. Mr. o General 
em Chefe, de que muitos Officiaes, a pezar da ordem Ge¬ 
ral do Exercito tC° zz , deliberárao-se a exigir meza 
nas casas , onde estão alojados. 

Sua Exc. sente muito esta desobediencia^ e espera 
que a mesma não será mais praticada. S. Exc. lembra 
aos Senhores Officiaes, que tanto em Lisboa , como nas 
mais Cidades de Portugal se devem considerar como es¬ 
tando de guarniqão, nao tendo outro Direito de pedir nas 
casas mais que alojamento, lume, e luz. 

S. Exc. lembra-lhes finalmente, que Sua Magestade 
o Imperador e Rei, tendo mandado que os Officiaes do 
Exercito de Portugal sejao trcfados como o do grande 
Exercito, receberão hum Soldo extraordinário, que lhe 
será exactamente pago , c quanto bastará para supprir as 
despezas do seu tratamento, e sustentação. Por ordem de 
Sua Exc. Monseigneur o General em Chefe. 

O General Chefe do Estado Maior Geral 
Tbiebault. 

E 
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*% Esta affectada Ordem do Dia foi forjada tão só¬ 
mente para illudir a Nação, e dirigida unicamente aos 
Officiaes Subalternos; pois os Generaes, e Officiaes Su¬ 
periores não só continuarão no uso da requisição da me- 
za, mas também de differentes iguarias, e Banquetes pa¬ 
ra varias funções e convites que elles destinavão, abu¬ 
sando por tanto da condescendência forçosa dos Indiví¬ 
duos , em cujas casas estavao hospedados, ou ameaçan¬ 
do os com a morte, a ponto de muitos largarem as suas 
habitações e mobílias , e retirarem-se ás suas Quintas, 
deixando com tudo o preparativo diário para manutenção 
dos impios satellites do Tyranno Napoleão, e do qual el¬ 
les descaradamente se aproveitavao , e despoticamente 
abusavão , mudavão, e destruião. 

. ' • .1 Í«íi*tc i 

DIA io. 

Passou-se este Dia com tranquillidade, sem novidade 
extraordinária; e sómente servio dc contemplação respei¬ 
tosa a Pastoral do Em.1™ Cardeal Patriarca, publicada 
e affixada nas Igrejas do Patriarcado, e nos termos os 
mais Catholicos, prudentes , e condescendentes, e nos se¬ 
guintes. 

Josephus II. Cardinalis Patriarcba Lisbonensis. 

A Todas as Pessoas Ecclesiasticas e Seculares deste Nos¬ 
so Patriarcado , Saude e Bênção. 

Já que , Amados Filhos, a nossa cançada idade, e 
o pezo das muitas moléstias com que a Divina Misericór¬ 
dia nos tem favorecido, nos não podem permittir o fal- 
Jar-vos de viva voz na presente occasiao; podemos com 
tudo dirigir-vos, como vosso Pai, e Pastor, por este mo¬ 
do , como já o fizemos pelos Nossos Párocos, e Prégado- 
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•res, os Nossos Sentimentos , e ExhortaqÓes , para qceò 
Senhor, no fatal Dia , nos não argua de omissos ntítfc 
essencial, e importante dever do Nosso ^gtado Mnu - 
terio . que todo se dirige a uh;r-vos em Candade Um 
-sta , para conseguireis o socego , e a Paz, de que iodo 
necessitamos ir.s presentes circumstnncias. • 

Sim , Amados Filhos , vós bem sabeis , pela experiên¬ 
cia , a situação em que nos achamos; mas também nao 
ignorais o quartto a Divina Clemência , no meio de tan¬ 
tas tribulaqões, nos favorece : Bemditos sejao sempre Os 
set» Altíssimos Juizoe I , 

He pois muito necessário, Amados Filhos, ser nc 
aos immutareis Decretos dc sua Divina Providencia , e 
para o ser , devemos, primeiro que tudo com coraqao con¬ 
trito , e humilhado , agradecer-lhe tantos , c tao contí¬ 
nuos bcuetícios , que da sua liberal Mão temos recebido; 
sendo hum delles a boa ordem, e quietáqão , com que 
neste-Reino tem sido recebido hum grande Exercito, o 
qual vindo em nosso soecorro nos dá bem tundacvas es- 
peranças de felicidade: beneficio este que devemos igMt- 
mente á actividade, e boa direcqão dô General em Chefe 
que o commanda, cujas virtudes são por nós ha muito 
tempo conhecidas. 

Não tema*, Amados Filhos, viveis seguros em vos¬ 
sas casas, e fóra delias; leirtbrai-voS que este Exercito he 
de Sua Magestade o Imperador dos Frâncezes , e Rei de 
Italia, Napoieao o Grande, que Deos tem de tinado para 
amparar, c proteger a Religião, e fazer a felicidade dos 
Povos; vós o sabeis, o Mundo todo o sabe : confiai com 
seguranqa inalterável neste Homem prodigioso , desco¬ 
nhecido de todos os Séculos: Ellc derramará sobre nós 
as felicidades da Paz, se vós respeitareis as suas Determi- 
naqóes, se vos amareis todos mutuameUte , Nacionaes , e 
Estrangeiros , com Fraternal Caridade : deste modo a Re¬ 
ligião, e os seus Ministros serão sempre respeitados: nao 

. E ii 
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serão violadas as Clausuras das Esposas do Senhor, e o 
Povo todo será feliz, merecendo tão alta Protecção : Meus 
Filhos , fazei-o assim , para cumprireis fielmente com o 
que Nosso Senhor Jesus Christo tanto nos recommenda. 
Vivei sujeitos aos que vos governao. não só pelo respei¬ 
to que se lhes deve, mas porque apropria consciência vos 
obriga. 

Tornamos finalmente a recommendar muito a todos 
os Párocos, Nossos Coadjutores , e mais Clero deste Pa- 
triarcado, e até lho pedimos pelas Entranhas de Jesus 
Christo, que concorrão, quanto lhes for possivel, para 
esta união, em todas as occasióes , e lugares, instruindo 
os Povos de tal sorte, que elles possao bem conhecer as 
vantagens, que com o assim praticarem, devera conse¬ 
guir. 

E para que chegue á noticia de todos, Mandamos 
passar a presente, que será publicada á Estação das Mis- 
sas Conventuaes, e affixada nos lugares do costume. 

Dado na Junqueira no Palacio da Nossa residência 
sob Nosso Signal, e Sello das Nossas Armas aos 8 de 
Dezembro de 1807. 

J. Cardeal Patriarca. 

Praticou desta fórma o Em.,no Cardeal Patriar¬ 
ca , instado e impertinentemente rogado pelo General 
Junot, o qual lhe repetio em conversação o discurso, que 
elle desejava se fizesse aos Povos pela boca do seu Pas¬ 
tor : o virtuoso , e respeitável Varão condescendeo mais 
por caridade dos seus Filhos, do qtie por temor; mas 
assim mesmo no seu sábio, e delicado discurso dá bem 
a conhecer (a quem o ler com attenção ) quaes erãoosseus 
sentimentos internos, á vista dos que parecia exprimir 
pela boca dos Párocos seus Coadjutores. Esta Pastoral na¬ 
da mais servio do que produzir aquelle effeito, que o 
mesmo Pastor desejava, qual era a veneração, e augrnen- 
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„ da Religião, o a deatruiçáo dos Ímpios que a detora- 

■yão. 

DIA II. 

Foi o General Junot a bordo da Esquadra Russa, an- 

£ta Francesa, «"q* se in,ou no 

o' cS^ã sahida Não do 
Almirante Siniavinn teve salva de sete tiros de Canhao. 
por causa do arvoramento da Bandéira nd Ar^a vhou ^ 
hum erande ciume no corpo da Naçao, ínas ditterentes 
opini&s ,>e conselhos fizerao desvanecer algum Patriotis¬ 
moMadeiro; porém ficarão os Habitantes desta Capual 
persuadidos da Ulusão, e impostura: passou o resto do 
dia em socego, e sem novidade alguma. 

DIA ii. 

Continuou a Bandeira arvorada no Arsenal; e esta 
vista accendeo outra vez a cólera abatida antecjdentemen- 
te, porém a falta de resoluqao conteve os Habitantes 
foi boje impresso o Edital ou Proclamaqao do General 
Hespanhol, Marquez do Soccorro, que invadio o Alcm- 
Téjo•, e o seu conteúdo he nos termos seguintes: 

Ordem Geral do Exercito para o Dia primeiro 
.. ,, de Dezembro. 

A ferocidade nunca foi valor: he sempre huma pro¬ 
va de barbaridade, e as mais das vezes de cobardia. A 
maior confiança , a maior honra, que EIRei pode lazer 
a hum Vassallo, he entregar-lhe as suas Armas, consa- 
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gradas sempre á conservação da Monarquia , ao amparo 
da Religião, e das Leis, á defeza dos seus Vassallos, e 
á protecçao dos seus Amigos. 

Quando o Governo Portuguez nos dá provas da sua 
amizade, recebendo-nos no seu Território, seria corres¬ 
ponder-lhe de hum modo indigno do caracter Hespanhol, 
seiia faltar a todas as Leis o converter em inimigas 
estas mesmas Armas prorectoras. A guerra tem: os seus 
Direitos , e as suas Leis; e só póde per iugar entre Os 
Chefes dos Governos : nós os Governados não estamos 
authorízados- a fazella, senão á voz dos Chefes: o mais 
tudo he assassino ; e á Justiça universal pertence o casti¬ 
go deste cobárda dolicto, odioso á Humanidade inteira. 
Encarrègadd-de ;huffla imporrante expedição, vamos des¬ 
empenhar aeiesperanças'do Nosso Soberano t. orgulhosos 
desta confiança honrosa para nós, não nos mostraremos 
indignos delia: não podemos consentir permaneça cora- 
nosco quem nos prive desta honra, e manche o nome de 
todos, confundindo a opinião geral do Exercito. Eu não 
soffrerei tal : toda a injúria cie facto, de palavras, e 
apodos, e ainda também por gestos de desprezo, insul¬ 
to , ou provocaçáora renovar rixas barbaras r e preoc- 
cupaçóes popolares , será irremissível, e severissimametv- 
te -castigada por mimT não só com as penas positivas, 
e legaes y em que possãò incorrer, mas ainda com as arbi¬ 
trarias dicradas pela importância das circumstaiicifts, pela 
sua consequência, pela-baixeza do proceder. pela desobe¬ 
diência a EIRei, pelo compromettimento das suas Rcaes 
intenções, c pelo desdouro do Nome Hespanhol. 

O SokLdo receberá todos os soccorros : havendo ca¬ 
restia , saberemos embora supportar privaçóes momentâ¬ 
neas A troco do bom nome, e da honra de desempenhar 
hum grande objecto. Os Chefes dos Corpos de meu mana¬ 
do me são conhecidos; os Soldados sabem que os conhe¬ 
ço péssoalmente, não se envilecerão ; elles não vierão 
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dc Novembro de 1807. ^ p O Marquez del Soccorro. 

* Este General no seu transito pelo Além-Tejo, 
no seu Governo em Setúbal foi reputado poliuco, sabio , 
c°suiumamente prudente ; e por cujo motivo benv krnge 
de ser odiado, como forão todos os Invasores^, o«n« 
liantes destes, foi agazalhadoo, amado, e temquU*du- 
rante o tempo do seu intruso governo e depois da sua 
retirada, foi que o Povo do Além-Tejo scntio usurpações 
emortes, com asnceessão doGovemoFrancez tao barba- 
ro , oomo o barbaroxPA.firieaj.is zécii : uobnoqaai o$o u>a 

ciiínOIb fa*h Wv ob bvIkb moo , olfoj 

A’s nove horas e meia da manha principiarão a mar¬ 
char as Tropas Franeezas dos.differentes Conventos,.env 
que estavão quarteladas, a unirem-se na Praca .do K.octOj. 
onde se formarão junto ás onze, em número de cmco m* 
e oitocentos homens: com esta inesperada vista, e duvi¬ 
dosa para queeffeito, concorreo immensoPovo: aoMeio- 
dia sahio do Quartel General o Estado Maior, o Chere 
Junot na frente, acompanhado dos muitos Generaes, Aju¬ 
dantes de Campo e Officiaes, em número de duzentas 
pessoas com pouca differença , e apresentou-se no meio 
da grande Praça, onde recebeo as honras e continências 
que lhe erão devidas, na qualidade de Chefe de semelhan¬ 
te Soldados ■, as quacs concluídas que forão, passou re¬ 
vista á Tropa , mesmo a cavai lo; e pondo-se era frente, 
rodeado do seu Estado, lhe fefc a Falia seguinte : 

» Soldados Francezes , Bravo Exercito de Gironda: 
»> da parte do Grande Napolcão vos agradeço a cons- 
»» tancia com que tendes soffrido os trabalhos, e fadigas 
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,» da nossa marcha : o Ceo protege o fim a que nos pro- 
» ptizemos de salvar a mais bella Cidade .da oppressão dos 
» Inglezes, e da desordem: finalmente tivemos a gloria 
j> de ver arvorada a fiandeira Ftanceza neste Porto: Sol- 

dados , Officiaes , e Generaes, eu sou contente de vós : 
»» o Grande Napoleão saberá compensar o vosso trabalho , 
,, e a boa conducta; e he preciso qúe digamos todos em 
» vozes altas:' Niva o Imperador Napoleão:. consecutiva- 
,, mente respondeo toda a Tropa :Niva o Imperador Na- 
»> poleão , tirando os chapéos. » 

Foi pois de admirar o rancor súbito, a raiva vinga¬ 
tiva , e o impaciente rumor que preoccupou o auditorio 
Nacional, que se achavana Praça, do :qual hurna só pes¬ 
soa não respondeo, mas antes o maior núméro se retirou: 
no mesmo instante se inçou a Bandeira Franceza no Cas- 
tello, com salva de vinte tiros de Canhão , a que corres- 
pondêrao as Fortalezas da Barra : com este insultante 
acontecimento ficou o Povo em montóes pelas Ruas, 
Rocio, e Terreiro do Paço, analyzando este impolitico , c 
infame procedimento para com a Nação Portugueza , que 
como Amiga tinha recebido semelhante Exercito, e fran- 
queado-lhe suas Cidades, e Praças. 

O susurro, e ajuntamentos forão crescendo para a 
tarde; e ás cinco horas e meia estava principiada a Re¬ 
volução (ou melhor lhe chamaremos , Defeza Nacional) 
na Praça do Commcrcio; e principiou com tanto ardor y 
e enthusiasmo, que em hum momento se vio accender-se 
o ataque, e desempatar vergonhosamente os seus Postos 
as Sentinellas, e Guarda de Granadeiros do Bravo Exerci¬ 
to de Gironda , á força de golpes de pedras, páos , e ar¬ 
mas curtas, e perseguiq o tumulto até o largo do^ Barão 
de Quintella onde era o Quartel General, cujo Estado, 
muitos Officiaes, e.convidados Portuguezes se achavão ao 
Banquete, que o General dava pela alegria da victoria 
de.e tudo se acabou em hum momento, fugindo 
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cada individuo para sua casa, á primeira voz do tumulto 
Nacional, qual era: Viva Portugal, morra a França. A 
muita vigilância, e prudência da Guarda Real da 1 olicia 
Portumieza , o ser noite , e ferverem as balas da parte dos 
Francezes, isto fez com que o Povo se recolhesse, tendo 
havido quatro Francezes mortos e e hurna mulher Portu- 
gueza ferida de huma bala, da qual morreo no outro dia, 
e dois homens maltratados. 

A confusão foi grande em varias ruas, principaimen- 
te na do Chiado , e Calçada do Carmo ; porque fugindo 
varias pessoas para a Igreja do Sacramento , os Soldados 
Francezes dérão duas descargas para dentro do Sanctuario , 
e ahi prendêrao quantos se achavao ; mas ás oito c meia 
ficou a Cidade mais socegada, e livre do tumulto; porem 
em cada esquina havia hum Sentinella a lerta, innumeia- 
veis e- respeitosas Patrulhas rondavao as ruas , e praças de 
Lisboa : não obstante este tumulto popular, e temivel, foi 
Junot, e os mais Generaes , e Officiaes Superiores Fran¬ 
cezes , com huma grande Guarda de Cnvalleria , ao Thea- 
tro de S. Carlos assistir á Opera, e fez apparecer a Ban¬ 
deira Franceza , á qual dérão muitos vivas. Este desaforo, 
exaltado em semelhantes críticas circumstancias, fez sahir 
para fóra do Theairo a maior parte dos poucos Portu- 
guezes honrados, que então se achavao, assistindo até ao 
fim tao sómente vís aduladores , e pérfidos nacionaes , que 
annuírao á vontade dosimpios. Nesta mesma noite mandou 
Junot postar duas Peças de Campanha á porta do seu 
Quartel General , assim como Barças Canhoeiras para fren¬ 
te das Praças Beira-Mar, e ruas; e finalisou este dia com 
o maior desgosto Nacional. Agio da moeda papel 28 por 
cento de manha , e 29 de tarde. 

F 
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DIA 14. 

Amanheceo o Terreiro do Paço guarnecido com mil 
e duzentos homens de Infantcria, Cavalleria, e Artilheria 
Franceza, com Armas ^rregadas, e duas Peças de Cam¬ 
panha com dois carros de polvora : as ruas cobertas de 
immensas Guardas da Policia de pé, e cavallo; e o Povo 
ma is amotinado , e armado que na vespera, accommettia 
todo o Soldado Francez disperso , e nesta desordem tu¬ 
multuaria morrêrao nove Francezes , fora muitos feridos; 
e elles matárao tres Porruguezes, e ferirão quatro; e con¬ 
tinuou a desordem com o mesmo vigor até á noite ; e á 
Guarda Real da Policia, e sua vigilância, se deve a feli¬ 
cidade desta formosa Capital: por todos os cantos, ruas, 
e travessas da Cidade baixa andava Povo armado de 
páos, pedras , e armas curtas, e accommettia a qualquer 
Soldado Francez , que ou era logo victima da sua raiva, 
ou fugia : de noite ninguém entrou no Rocio , Terreiro 
do Paço, ou Praça da Figueira, de capote; e pelas mui¬ 
tas e suaves providencias conseguio-se restituir á Cidade 
o socego , e pôr a cobertos os seus honrados moradores 
de tumultos arbitrários sem ordem , tendo por chefe a 
confusão; e assim mesmo grande número de famílias se 
retirárão ao Campo, a fim de não soffrerem, e ser espe¬ 
ctadores de assassínios, e desastres: ao anoitecer se affixou 
o Edital seguinte. 
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EDITAL. 

o Gmrmdo, de Varie, Primeira Ajudante de Campe 
de Sua Magesíade o Imperador e Rei, General emt.be- 
fe, em Nome de SuaMagestade o Imperador dos L ran- 
cez.es, e Rei de Italta. 

Hahitantes de Lisboa. 

O maior crime he a Rcbelliao. 

VÓS vos deixastes arrastar hontem por aiguns maos 
individuos, que para vos compromecter se atreverao a ati¬ 
rar as minhas Tropas, estando estas entre vos : Lu os co¬ 
nheço ; c eiles pagarão com a sua cabeça o insulto, que 
se atrevêráo a fazer á Bandeirâ Franceza ; mas eu nao 
confundo entre os mios os honrados Habitantes de us? 
boa ; pela segurança dos bons Cidadãos, he que çu ae err 
mino o que se segue: 

Todo o ajuntamento de q-ualquer natureza que elle se¬ 
ja, he prohibido. 

Todo o individuo, que sç encontrar armado em num 
ajuntamento, será conduzido á Commissão Militar, crea* 
da pelo meu Decreto da data de hoje, para ser julgado, 
e sentejiceado em tres mezes de prizão, sc elle se nao scr- 
vio das suas armas; c no caso cje ter feito uso delias, com- 
tra quem quer que fòr, será condem nado á mcrte. 

Todo o individuo, que fôr prezo em hum ajuntameiir 
to convencido de ser hum dos Chefes, ou Cabeça de mo¬ 
tim , soffrerá a pena de morte. 

Dado no Palacio do Quartel General a 14 de De¬ 
zembro de 1807. 

Junot. 

F ii 
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*** Este Editai ameaçador servio de escarneo aos va¬ 
lentes, e patrióticos Portuguezes, e zombarão do seu con¬ 
teúdo ao mesmo tempo que se affixou; mas conhecendo 
elles os seus verdadeiros interesses , e que não era tempo 
opportuno para semelhante luta , e mui principalmente por 
não terem então hum Chefe , em quem se confiassem, e 
os dirigisse , a guardarão o seu Patriotismo para melhor 
occasião; c sem que as penas mencionadas no Edital fos¬ 
sem executadas , se vio nesta Cidade hum repentino soce- 
go, destinado pela Providencia , e que trouxe ccmsigo a 
tranquillidade de toda a Capital, e suas vizinhanças. 

Nesta mesma noite fizerão os Francezes Quartel da 
Igreja Parochial de Nossa Senhora das Mercês, onde es- 
tiverão sem reverencia, com as armas carregadas, e mais 
petrechos bellicos, patrulhando desta até á do Loreto, onde 
pegavão as rondas do Quartel General, as quaes em torno 
delle fazião o seu giro , com grossos reforços de Infante- 
ria escolhida , Cavalleria, e ArtiJheria. Agio do papel ba¬ 
lanceou , e não houve quem comprasse. 

D I A 15V 

O Povo ficou quieto, e a tranquillidade appareceo 
nesta Cidade repentinamente, relativa ao tumulto recem- 
passado ; porém os malvados Francezes desconfiados da 
nossa fé, patj-ulhavão a Cidade, ruas, e todas as Praças, 
com Esquadrões postados , e rondas dobradas. Tornou o 
Agio do papel a 30 por cento. Forão avisados os Regi¬ 
mentos das Provindas, que aqui seachavão quando S. A. 
R. sahio, para marcharem ás suas Praças; c este foi hum 
dos primeiros passos da cobardia Franceza, desarmando a 
Capital dc Tropas , e reforçando elles com as suas. Prin¬ 
cipiou a fortificar-se o Castello, fazendo nelle novas bate¬ 
rias com Praças levantadas, ereductos, ameaçando que era 
para arrazar a Cidade, se tornasse a revoltar. Mudarão a 
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Guarda da Igreja das Mercês para a Ermida da ™a 
mosa onde Verão o seu Quartel , servindo-se do Altar 
tnra se assentarem , e do Throno para cabide de roupa, 
e patronas-, e nella sempre se conservarão em wdo o tem- 
no de sua estada neste Remo , por se achar a T ° r 
das Tropas, ou Pagador Gerai nas casas fronteiras a dita 

Ermida> n T A 16. 

Constou por cartas do Porto a entrada dos Hespa- 
nhoes naquella Cidade , com os mesmos PrinclP10* 
mettidos de protecção; e para o que o General Comman- 
dante do Exercito , ou Divisão fez a Proclamaçao seguin¬ 

te: 

D. Francisco Taranco e Lhano, condecorado pelo opera¬ 
dor de todas as Russias com a Ordem Militar de òao 
Jorge , Patrão de Zaratamo em Biscaia , Tenente 
General dos Reaes Exércitos de S. M. Cathohca Ca¬ 
pitão General do Reino deGalliza, Presidente da sua 
Real Audiência , Subdelegado da renda de Correios e 

v Caminhos nelle , e actual General do Exercito de Ope¬ 
rações deste Reino, etc. 

Vizinhos , e Moradores d’Entre Douro e Minho, e 
Trás-os-Montes, nlo altereis vosso repouso : vivei quie¬ 
tos e tranquillos na confiança de que o Exercito Hespa» 
nhol , que mando , não vos inquietará nas vossas leis, 
usos , e costumes : tratai-o com a sincera amizade que 
persuade seu valor, e caracter humano ; e achareis hurna 
exacta conrespondencia: eu vo-la prometto, e affianço em 
Nome do meu Rei e Senhor , tão justo, como benéfico: 
General das suas Armas, Justiça , e Clemencia , serei fiel 
executor das suas Ordens Soberanas : ellas todas se diri¬ 
gem a proteger-vos na deplorável situaqao , em que vos 



tf C 46 ) 

achais, pela ausência do Vosso Soberano, a livrar-vos da 
pérfida dominação Ingleza, e da sua política ambiciosa , que 
soubeapparentemente ser vosso íntimo amigo , sendo vosso 
padrasto destruidor: tendo por seguro que todas as provi¬ 
dencias , que se tomem , vão etítaminhadas a melhorar a vos¬ 
sa sorte, tirando-vos da vergonhosa tutela do Governo In- 
glez, vosso fascinador, e organizar o systema político. 

Já chegou o tempo de. que conheçais os verdadeiros 
interesses da vossa Patria; e que unindo vossas vontades e 
forças ás. nossas , vingaremos juntos os ultrajes que a fe¬ 
rocidade traidora dos Inglezes tem feito com todas ái 
Nações da Europa : que nos ponhamos ao abrigo das 
suas maquinações , e gozareis da proiecção , com que o 
meu Catholico Monarca vos convida. Quanto vos promefr 
to será religiosamente cumprido ; e vos asseguro debaixo 
da minha palavra , que todo o Soldado Hespanhol, que 
seja culpável de pilhagem, ou outro delicto, será castiga¬ 
do com todo o rigor da Lei : que qualquer Habitante, ou 
Natural do Reino de Portugal, que tenha parte em algu¬ 
ma conspiração , ou tumulto contra o Exercito Hespanhol, 
será arcabuzado. 

A Cidade, Villa, ou Aldêa onde se dispare hum 
tiro á Tropa Hespanhola, entregará o delinquente, ou fi¬ 
cará responsável do attentado ; e ao mesmo se obrigará a 
justiça da jurisdicçao , ou Freguezia , em cujo Território 
se mate a hum indivíduo da Milicia Hespanhola; s alé«1 
disto pagará de contribuição o triplo do valor do seu pro* 
dueto annual, tomando a quatro dos principaes Vizinhos, 
como fiado;es da paga. 

Se posso forrar a imposição das penas referidas, te¬ 
rei particulac satisfação , que se augmentará , observando 
que os Ponuguezes e Hespanhoes se araão; e que longe 
de se fazerem acredores de pena, por suas virtudes se fa¬ 
zem dignos de prémio. Porto 13 de Dezembro de 1807. 

( Assignado ) Francisco Taronco. 
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* Homa alevozia tal, fundada em principies dou- 
trinaes *de protecção Franceza, nunca se vio proferir pela 
boca de Chefes auxiliares, que tem entrado em^differentes 
Estados como Amigos, e soccorro; e só se observou esta 
“va, e infernal política na época de ladroeira, da 
dia , e barbaridade , innovada , e adoptada por Nações 
vilizadas, mas que bem pouco conhecem a boa fé. Quem 
proferio este Proclama era Hespanhol; porem o Author 
era genio Francez; e sua protecção, quando sc verificasse 
seria igual á Franceza : mas qual será o honrado Hespa¬ 
nhol que não se envergonhara, contemplando o soccorro 
prestado por Portugal á Hespanha cm 1793 5. e a ^'P11- 
na de sua Tropa, e de seus Gcneraes, com o inSrat° » ab^ 
minavel, e traidor pagamento que a Hespanha lhe apre¬ 
sentou ? Ameaçando a Nação Alliada sua sem romp.men- 
to de guerra; convidando-a a unir as suas forças e von¬ 
tade ás delia; procurando esquecer nos briosos peitos Lu¬ 
sitanos a saudosa lembrança do seu amavel Prmcipe, tudo 
a fim de concluir a antiga ambição da posse deste Keino, 
que sempre tão grato, fiel a Tratados , e condescendente 
tem sido par* com ella ? Mas quão caro lhe tem custado 
o assim proceder! Esóhuma mudança extraordinana, vio¬ 
lenta, e monstruosa poderia fazella conhecer os seús.ver¬ 
dadeiros interesses, e os seus deveres. 

DIA 17, e 18. 

Conservou-se o socego público nestes dois dias, ha¬ 
vendo poucas alterações, e publicou-se o Decreto seguinte: 
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0 Governador de Paris , Primeiro Ajudante de Campo 
de S. M. o Imperador dos Francezes , e Rei de ltalia, 
General em Chefe , Grão Cruz da Ordem de Christo 
nestes Reinos. 

Considerando que havendo expirado o prazo estabelecido 
i para as declarações, que devião fazer-se em observan* 

cia do Decreto de 4 deste meze que não obstante 
muitos Habitantes da Cidade de Lisboa tem negligen¬ 
ciado até ao presente cumprir com a obrigação que lhe 
fôra imposta: 

Decreta. 

O Prazo de tres dias, em que devem fazer-se a decla¬ 
ração das Propriedades pertencentes aos Vassallos da Grão 
Bretanha, assim como das Mercadorias de Manufactura In- 
gleza, fica prolongado até o Dia 26 deste mez 5 passado 
o qtial tempo, serão rigorosamente applicadas as penas 
pronunciadas no sobredito Decreto. 

O Administrador Geral das Finanças, e o Conselho da 
Rege.ncia ficao encarregados da Execução do presente De* 
ereto. Dado no PaJacio do Quartel General em Lisboa aos 
18 de Dezembro de 1807. 

Junot. 

No Dia 17 e dos Annos da Nossa Augusta Sobera¬ 
na dobrarão os Francezes as Guardas, e Patrulhas, re¬ 
ceando algum alvoroto no Povo; e o Chefe de Policia, o 
indigno Novion, rondou as Ruas em pessoa, a fim de ser 
a Cidade mais bem segura de qualquer motim ; e foi man¬ 
dado marchar para a Luz o Regimento do Cáes, e entrou 
a Cavalleria Franceza para o quartelamento deste Regi-; 
mento. Cambio a 32 por cento. 



( 49 ) 

DIA 19. 

A muita inconstância dos Navios Neutros, que aqui se 
achavao no Téjo, deo Ordem o General Junot para que 
podessem sahir, tendo para isso o competente Passapoite, 
o qual era alcançado com trabalho excessivo, e por quan¬ 
tia arbitraria , e avultadissima; e sendo assim mesmo ne¬ 
cessário huma dependencia , e empenho particular. Chega¬ 
rão muitos Officiaes do Exercito Hespanhol do Alem- 
Téjo, os quaes forao bem acolhidos pelo General rran- 
cez ; e com igual presumpção , e coridescendencia passeavao 
os Officiaes de hum e outro Exercito, como socios na in¬ 
vasão , sendo os Portuguezes então submissos espectadores 
de semelhantes violadores da Boa Fé, e Amizade. Man¬ 
dou Junot affixar o seguinte Decreto. 

O Governador de Paris, Primeiro Ajudante de Campo 
de Sua Magestade 0 Imperador e Rei, General em Cbe- 
fe, em Nome de Sua Magestade 0 Imperador dos Lran• 
cezes e Rei de Italia. 

Sendo-lhe presente que os Negociantes ou Mercadores , que 
possuem Mercadorias de Fabrico Inglcz, não podiao 
em sua venda diaria dispôr dos objectos comprehen- 
didos nas Declarações do Decreto de 4 do corrente: 

Considerando que a falta de Mercadorias declaradas tira¬ 
ria da circulação huma grande quantidade de Artigos 
do uso diário, econtribuiria para fazer levantar o pre¬ 
ço daquelles, que não estavão no caso da Declaração 
ordenada: 

Decreta. 

Artigo I. Os Negociantes ou Mercadores , que pos¬ 
suem Mercadorias (que não sejão declaradas, pertencentes 
a Vassallos da Grão Bretanha ) deMunufactura ou producto 

G 
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Inglez, depois de fazerem sua declaração , poderão dispor 
das ditas Mercadorias para a venda diaria de suas Lojas de* 
baixo das condiçdes seguintes. 

Art. II. A faculdade de vender só poderá ter lugar 
depois de ser autborizada pelo Commissario em Lisboa, 
ou pelo Funccionario Público no interior de Portugal, que 
tiver recebido as ditas declarações. 

Art. III. Não se concederá faculdade para vender, 
sem que a especie, a qualidade, a medida, a quantidade, 
e o preço do objecto que se houver de vender, tenhao sido 
primeiro declaradas, e especificadas na declaração feita. 

Abt. IV. O vendedor deverá considerar-se como res¬ 
ponsável pelo producto da venda, até que se tenha deci¬ 
dido a sorte da Mercadoria declarada ; e para que possa 
constar a todo o tempo o producto das vendas, o mesmo 
vendedor deverá lançar em seus respectivos Livros o im¬ 
porte delias, o nome do comprador , e a quantidade dos 
©bjectos vendidos. 

Art. V. O Commissario do Sequestro, ou Funcciooa- 
rio Público exigirá, se necessário fôr, hum a caução , que 
possa conresponder ao producto das vendas que se fizerem. 
'-?tr O Administrador Geral das Finanças, e o Conselho 
da Regencia ficão encarregados da execução do presente 
Decreto. Dado no Palacio do Quartel General aos ip de 
Dezembro de 1807. 

■ - Junot. 

*** Quando , e aonde se ouvio pronunciar hum se¬ 
melhante Decreto tão extravagante, como despotico, e ra- 
pinador ? Que admiração não nos causa o vêr que a Fran¬ 
ça , hum Reino civilizado, e politico, fabricador, religio¬ 
so , e áçtivo commerciante, se transformasse em Exércitos 
de salteadores barbaros , e sem Religião , proclamando 
com palavras escolhidas a protccção , e a felicidade, que 
nem elles tem! 
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Este Decreto proferido pelo mais indigno dos ho¬ 

mens , arrastado da ambição a mais desmarcada , da im¬ 
perícia, e falta de conhecimentos políticos, tez com tudo 
alterar o pacifico , e vacillar o calculista: humas Ordens 
emanentes do Despotismo , e postas em execução por ho¬ 
mens sem humanidade , nada se lhe pode oppór senão a 
força ; e esta como fysicamente a não havia para obstar então 
á combinação das duas grandes Potências , só a obedienf 
<ia, e condescendência fcz adquirir o soce£o , e o> conhe¬ 
cimento do fraco , e do cáiculo deste bando de Piratas, 
exigindo impossíveis , e procurando embrulhar nSo só o 
Universo inteiro com as suas diabólicas , e extravagantes 
maximas, mas até o interior das Propriedades individuaes. 
. ) ■.. \ -.■>,<<*■) . s •ufetrotaula •.iVitAi1 ’ n‘> i\S 

*- ’ \ \\ t V\ 'i 

Formou-se segunda vez a Tropa no Rocio em nú¬ 
mero de seis mil homens de Infanteria, Cavalleria, e Ar- 
tilheria com 12 Peças;' á entrada de Junot na grande Pra¬ 
ça, foi cumprimentado conforme o costume : o que con¬ 
cluído, passou.revista , e tez manejar à Tropá até á hu- 
ma hora e meia da tarde. 

O General Hespanhol do Além-Téjo Decretava tam¬ 
bém em nome do seu Monarca , dando Postos, e recon¬ 
duzindo Ministros , etc- Por esta fórma se-achava então 
•este pequeno Reino com tres Donos, dois intrusos, e hum 
legitimo, qual era , e lie S. A. R. 

Chegarão de França muitos Officiaes Civis , que se 
forão aboletando pelas casas particulares , c onde recebô- 
rão. aquelle agazalho, que só merecem homens de bem , e 
probidade ; mas o temor da força , e a violência do seu 
Despotismo obrigava assim praticar, para o proprio soce- 
go individual. 
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DIA 21. 

Mandou o barbaro Junot ordem para que não hou¬ 
vesse Missa na noite do Natal , a fim de se não ajuntar 
Povo (tal era o medo que dominava estes vís cobardes) 
assim como para se não tocarem os sinos de noite; e mes¬ 
mo para sahir o Santíssimo Sacramento era a toque de 
huma pequena Campainha pelas ruas: a tal aperto, e es¬ 
cravidão chegou esta Populosa, Rica , e Formosa Cidade j 
e affixou-se o seguinte Decreto : 

O Governador de Paris, Primeiro Ajudante de Campo 
de Sua Magestade o Imperador e Rei , General em Che¬ 
fe , em Nome de Sua Magestade o Imperador dosFran- 
cezes , Rei de Italia : 

Considerando que o Commercio poderia padecer, se o de¬ 
vedor recusasse pagar no Prazo vencido os Effeitos 
Commerciaes sacados, subscriptos, ou indossados por 
Vassallos da Grão Bretanha , ou por conta dellcs: 

Decreta. 

Artigo I. Todo o effeito do Commercio da natureza 
dos acima mencionados , serão exactamente pago ao por¬ 
tador no dia do vencimento, debaixo da comminação po¬ 
rém de haver este ultimo satisfeito as obrigações que lhe 
estão Decretadas. 

Art. II. Para segurar a execução do Decreto de 4 do 
corrente, no caso em que fôr o valor destes effeitos de 
Commercio, estivesse sujeito ao confisco, o portador não 
poderá receber a sua importância, sem ser authorizado por 
Mr. Legoy, Commissario do Sequestro das Propriedades 
Inglezas. 
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A*t III. O portador, authorizado para receber, deve- 

«r firaçSo^e tSer feto, o ComroisSario doS«,u«m> n- 
ver p ova de que eile he verdadeiramente proprietário do 

O Commissario do Sequestro nao dará ao 
portador a faculdade de receber, senão depois de estar bem 
certo de que elle he capaz de pagar. Elle poderá , sendo 
preciso , exigir huma caução, que possa responder pelo va¬ 
lor Que se houver de recobrar. , 

qO Administrador Geral das Finanças , o Conselho da 
Regencia ficão encarregados da execução do presente J - 
cre?o. Dado no Palacio do Quartel General cm Lisboa aos 
ai de Dezembro de 1807. : 

junot. 

* Cada século tem hum genio que o caracteriza : 
os vicios corrompem os costumes, e corrompem também 
os discursos , e escriptos: quando hum Invasor , ou bu- 
perior nao tem espirito de descernimento, e de penetração 
sagaz, e política , não he mais que hum fantasma, cujo 
Governo he lastima ■, pois nada mais faz que elevar-se 
acima das nuvens, para cahir depois estupidamente j e ta 
vimos succeder ao Governo do Campeão Junot. 

DIA az. 
Mandou Junot que os rendimentos do Além-Téjo, e 

Algarve não entrassem no Erário , e que todos estives¬ 
sem á disposição do General Hespanhol, Marquez doooç- 
corro: prohibio que nos papeis do Erário, e Requerimen¬ 
tos se usasse do respeitoso Nome de S. A. R. , e slí? 0 
do infame Imperador e Reie nos Requerimentos do Erá¬ 
rio 0 de Illustrissimo e Excellentissimo Senhor, dirigidos 
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a Mr. Hérnia nn, como Ministro do Interior e das Finan¬ 
ças ; e mandou affíxar o Decreto seguinte : 

edital. 

O Governador de Paris, Primeiro Ajudante de Campo 
de Sua Magestade o Imperador e Rei, General emChe- 
fe, em Nome de Sua Magestade o Imperador dos Fran- 
vezes, Rei de Italia : 

Considerando que algumas das Mercadorias, que estão se¬ 
questradas ,^e que até ao presente não tem desembarca¬ 
do , poderião damnificar-se, ficando mais tempo a bor¬ 
do; sendo aliás mui conveniente prevenir os riscos dos 
temporaes desta Estação: 

Decreta. 

Art. I. Os Proprietários de Navios , Consignatários, 
ou Portadores de conhecimentos , desembarcarão as Mer¬ 
cadorias sequestradas , que tiverem a bordo dos Navios, 
ora ancorados no Porto de Lisboa. 

Art. II. A faculdade do desembarque será exclusiva¬ 
mente concedida pelo Commissario dõ Sequestro das Pro¬ 
priedades Inglezas , e debaixo das obrigações prescriptas 
no Regimento da Alfândega desta Cidade. 

Art. III. As Mercadorias, que se houverem dedesem- 
barcar, serão recebidas a bordo, e conduzidas a terra em 
présenç.i, e debaixo da vigilância dos Officiaes nomeados 
pelo Administrador da Alfândega para a descarga dos 
Navios. los • - f í.ví. • /o ob oibiaoq* 

AR,ri IVL O Local do Armazém , onde houverem de 
•#ef recebidas , será determinado juntamente com o Com- 
nussário do Sequestro. O Consignatário, ou Possuidor da 
MeíCadoria só poderá dispor delia , depois de ser autho- 
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rizado por el!e, e de se haver sujeitado ás obrigações im- 
postas no Decreto de 19 do correme, relativo as vendas 
que poderem ter lugar. 
M Art V. Todo aquelle, que obrar contra as disposi¬ 
ções do presente Decreto , pagará dez vezes o valor do 
obiecto , que se tiver desembarcado , ou vendido sem au- 
thoridade; e até será punido corporalmente, se as circums- 
tancias o exigirem. , „ ,, _ 

O Administrador Geral das Finanças , e o Conselho 
da Regencia ficao encarregados da execução do presente 
Decreto. Dado no Palacio do Quartel General aos 22 de 
Dezembro de 1807. 

Junot. 

Ao Conselho da Fazenda baixarão os Avisos seguin¬ 
tes : - 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor: Os Governa¬ 
dores deste Reino determinão que o Conselho da íazen- 
da passe , sem perda de tempo , as Ordens necessárias , 
para que pagos os Filhos da Folha dos Almoxarifados da 
Coroa , da ametade das suas Tenças em especie , sendo 
paga a outra metade a dinheiro, ou no anno seguinte em 
especie , remettao a ametade dos Grãos , que ficarem, á 
disposição da Junta das Munições de boca para o Exerci¬ 
to , pelos preços correntes \ e a outra metade se venderá 
ao Povo. O que Vossa Excellencia forá presente r»o mes¬ 
mo Conselho , para que assim se execute. Deos guarde a 
Vossa Excellencia. Secretaria de Estado dos Negocios do 
Reino em 21 de Dezembro 1807. 

João Antonio Salter de Mendonça. 

Senhor Francisco Antonio Hermanih 
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AVISO. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor: Os Governa¬ 
dores deste Reino determinao que o Conselho da Fazen¬ 
da passe , sem perda de tempo , as Ordens necessárias , 
para que os Lavradores, e Negociantes de Grãos, que fo¬ 
rem devedores á Fazenda Real , possao pagar também 
em Grãos metade da sua divida , se assim lhes convier, 
remettendo-se o pagamento que assim fôr feito á ordem da 
Junta das munições de boca para o Exercito pelos pre¬ 
ços correntes : O que Vossa Excellencia fará presente no 
mesmo Conselho, para que assim se execute. Deos guar¬ 
de a Vossa Excellencia. Secretaria de Estado dos Negó¬ 
cios do Reino em 21 de Dezembro de 1807. 

João Antonio Salter de Mendonça. 

Senhor Francisco Antonio Hermann. 

Neste mesmo Dia o Excellentissimo Bispo Titular 
dp Algarve , e Inquisidor Geral nestes Reinos, querendo 
imitar o Excellentissimo e Eminentíssimo Cardeal Patriar¬ 
ca , fez affixar nas Portas das Igrejas do Reino a Pasto¬ 
ral que se segue, dirigida á mantença do socego público, 
e tranquillidade, não só espiritual, como corporal dos Ha¬ 
bitantes desta Cidade, e Províncias; a saber: 
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D José Maria de Mello , Bispo Titular do Algarve , 
Inquisidor Geral neste Reino , e seus Domínios , do 
Conselho de Sua Magestade, e seu Confessor, etc. 

A todos os Fieis da Santa Igreja Lusitânia, a cuja noti¬ 
cia vier esta Nossa Carta , Saude , e Paz , e a Graça 
de Nosso Senhor Jesus Cliristo, Nosso Salvador, e Nos¬ 
so Deos. 

O Lugar de Inquisidor Geral nestes Reinos, que sem 
méritos Occupamos: o Caracter, e Ordem Episcopal , de 
que Nos Achamos revestidos: o Zelo exemplar com que 
oEminentissimo, epor tantos títulos mui VenerávelCardeai 
Patriarca, acaba de promover tão efficazmente coma sua 
moderna Carta Pastoral o socego, a paz, a união Chris- 
ta particular e publica, sempre necessária, e muito mais 
nas circumstancias presentes: tudo isto Nos faz lembrar 
que também da Nossa parte devíamos concorrer para num 
hm tão importante , e tão indispensavelmente necessário 
não só para o bem, e felicidade temporal, mas também 
para a eterna, que he o que mais importa, Dirigindo-Nos 
aos Fieis todos da Santa Igreja Lusitana, e exhortando os 
também Nós. 

Aos desta Cidade, e Patriarcado, nada temos que di¬ 
zer , se não rogar-lhes muito que attendão ás zelosas vo¬ 
zes do seu tão Venerável Pai e Pastor, como devemos sem¬ 
pre , e em tudo, porém muito ma:s cm matéria tão im¬ 
portante para o bem de tedos, para o bem de cada hum, 
para a felicidade temporal, e para a felicidade eterna. 

Ao resto dos Fieis desta Lusitania Igreja, que outra 
cousa também lhe poderemos lembrar mais própria, do 
que o que ás suas ovelhas ensina, e encommenda aquelle 
tão insigne Prelado ? Que bem sabem pela própria expe¬ 
riência a situação em que nos achamos; mas também que 

H 
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não ignorao o quanto a Divina Clemencia no meio mes¬ 
mo de tantas tribulaqóes nos favorece : bemditos sejao 
sempre os seus Altíssimos juízos ! 

Que lie necessário ser fiel aos immutaveis Decretos 
da sua Divina Providencia; e para o ser, devemos primei¬ 
ro que tudo com coraqao contrito, e humilhado agrade¬ 
cer-lhe tantos e tão contínuos benefícios, que da sua li¬ 
beral Mão temos recebido; sendo hum delle a boa or¬ 
dem , e quietaqão com que neste Reino tem sido recebi¬ 
do hum grande Exercito, o qual vindo em nosso soccor- 
ro, nos dá bem fundadas esperanqas de felicidade: Que 
este beneficio igualmente o devemos á actividade , e boa 
direcqao do General em Chefe que o commanda, cujas 
virtudes são por Ellc ha muito tempo conhecidas: Que 
não temão: Que vivão seguros em suas casas , e fóra del¬ 
ias : Que se lembrem que este Exercito he de Sua Ma- 
gestade o Imperador dos Francezes, eRei de Italia, Na- 
poleão o Grande, que Deos tem destinado para amparar 
e proteger a Religião, e fazer a felicidade dos Povos : 
Que o sabem : Que o Mundo todo o sabe: Que confiem 
com seguranqa inalterável neste homem prodigioso, des¬ 
conhecido de todos os Séculos : Que elle derramará so¬ 
bre nós a felicidade da Paz, se respeitarem as suas dcter- 
minaqóes; e se se amarem todos mutuamente Nacionaes, 
e Estrangeiros com fraternal Caridade : Que deste modo 
a Religião, e seus Ministros serão sempre respeitados : 
não serão violadas as Clausuras das Esposas do Senhor : 
o Povo todo será feliz, merecendo tao alta protecqão: 
Que o faqão assim para cumprirem fielmente com que o 
No so Salvador Jesus Christo nos recommenda : Que 
vivão sujeitos aos que os govemão , não só pelo respeito 
que se lhes deve, mas porque a própria consciência nos 
obriga. 

Eis-aqui o que o tantas vezes respeitável Pastor des¬ 
ta Cidade e Diocese ensina, e cncommenda ás suas ove- 
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lhas para as unir em Caridade Chrfetãy para conseguirem 
o socego, e a paz, que todos necessitamos nas presentes 
circunstancias ? Eis-aqui o que Nós, querendo concorrer, 
como tanto Devemos, para os mesmos fins, lembramos 
ao resto dos Fieis desta Igreja Lusitana. 

E por quanto esta matéria he hurna das de ma 
portancia, mesmo para a conservado da pureza da - 
I Santa Fé, e Santa Religião ; Pots tanto concorrerá 
sempre para ella o socego, a paz, a umao P3" 
política : Não contentes Nós com esta ddigencia , que 
Nós mesmos Fazemos nesta Nossa Carta : Encariegamos 
mui encarecidamente aos Deputados do Conselho Cerai, 
aos Inquisidores, e mais Ministros do Santo OthQO , que 
com todo o desvélo , applicação e cfficacia concorrao com 
a Admoestação , com a Exhortaqão , com a Persuaçao, as¬ 
sim como concorrem sem dúvida , e hão de concorrer 
sempre com exemplo, para que o mesmo socego, paz, 
e união não tenhão quebra, ou mingoa alguma, mas an¬ 
tes augmento sólido, e constante. 

Encommendamos tambem, e mui especialmente a to¬ 
dos os Regulares deste Reino em geral, e a cada hum del- 
les em particular, que além do exemplo, que sem duvida 
lião de dar , como aquelles que são, não só Ministros de hum 
Deosde Paz , e lhe offerecem quotidianamente o Sacrifí¬ 
cio da Propiciação , e Pacificação , mas seguidores por Insti¬ 
tuto , e Profissão da Perfeição Evangélica , se empenhem 
em não perder occasião de lembrar aos Fieis o quanto heda 
sua obrigação como taes, o quanto lhes he proveitoso, o 
quanto lhes he necessário esse socego , essa paz, essa 
união, em recommendar, a qual não poderá haver nunca 
demazia. 

Na Misericórdia Infinita de Nosso Bom Deos Espe¬ 
ramos que se digne de abençoar todas estas diligencias; 
e então sem dúvida hão de produzir o bom effeito a que 
se encaminhao. 

H ii 
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E para que esta Nossa Carta chegue á noticia de to>- 
dos, as Mezas das Inquisições deste Reino a fação pu¬ 
blicar , e affixar nas Igrejas dos seus Districtos na for¬ 
ma do costume. 

Dado em Lisboa sob Nosso Signa!, e Sello do Con¬ 
selho Geral do Santo Officio aos 22 do mez dc Dezem¬ 
bro de 1807. — Manoel Corrêa da Fonseca, Secretario 
do mesmo Conselho Geral, a fiz escrever, e sobscrevi. 

José, Bispo Inquisidor Geral. 

Esta Carta Pastoral, que nada he mais que hu» 
ma completa repetição do assumpto da do Eminentíssi¬ 
mo Cardeal Patriarca, revestida na sua extençao de huma 
politica Christã , e astuta; com tudo foi reprovada , cri¬ 
ticada , e arguida pela Nação; pela parte da Naqão que 
não reflecte no que lê, senão pelo que vê escrito , que 
nao combina o espirito do Autlior, suas expressões pre¬ 
nhes, e proferidas com subtileza: ella em si he hum bo¬ 
cado de grande politica , e cheia de Caridade : he activa , 
e dictada para quem a pondéra, c sabe conhecer as co¬ 
res verdadeiras , ou falsas das palavras. Nada disse de 
augmento; nada disse de sciencia certa dos Invasores, e 
a final concluio o seu Discurso bem análogo á Religiãoi 
A forqa armada , a condescendência que exigião as circums- 
tancias , e a incerteza dos acontecimentos, fizerao profe¬ 
rir Pastoraes taes, e conselhos admoestativos aos Fieis , 
tudo a fim de adquirir, e conservar a tranquillidade. Eu 
assim o entendo: eu assim o certifico á Posteridade ; e 
penso que os bons Portuguezes assim o conhecem, e jul* 
gão. 

DIAS 23, 24. 

Nada houye nestes Dias de consideração: movimento* 
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de Tropas, conducqãõ de preparativos 'bélficos para as 
Fortalezas, foi o que se vio. Declarou-se por certo o Blo¬ 
queio dos Inglezes aos Portos em geral das F otencias ini¬ 
migas • e faílou-se muito sobre a privação do Commerc o 
dasgProvincias Unidas, visto o aperto dos Decretos Con- 
tinentaes , e Ordens Britânicas em opposiqao a el.es. Agi 

30 e meio por certo. 

DIA 

Neste grande Dia tudo foi tristeza , e contemplação: 
não houve Missa do Natal (ou doGallo) : os sinos nem 
á noite, nem de madrugada tocarao: as Igrejas fechadas 
até sahir 6 Sol i e finalmente tudo foi huma mudança sem 
termos, sem política , e sem Religião. He bem certo que 
as circumstancias quasi sempré decidem da sorte dos ho¬ 
mens, e principalmente na Epoca presente, em que hum 
Tvranno Imperador, que tudo deve á sua astuuá, e dia¬ 
bólica maxima, perfidia, e fortuna das suas armas, pio- 
pagou hum certo Partido extravagante e ridículo , o qual, 
a pezar de todos os sacrrficios, tem apoiado os seus inau¬ 
ditos excessos da ignorância mais grosseira1, e menstruo-*- 
sa ambiqão; e devemos confessar que vivemos no Seculô 
mais exotico: nunca houve menos Religião, e nunca se 
fallou mais da sua conservação: nunca houve mais espi* 
rito, nem nunca delle se abusou mais : em fim , hum Sé¬ 
culo de desgraqa e de horror. Agio 31 por cento. 

D I A S 16, e 17. 

No primeiro Dia nada houve de consideração ; e nó 
segundo formou-se a Tropa no Rocio, e passou Junot a 
revista do costume , assistindo a este Acto Militar o seu 
Estado Maior, e o General Portuguez , Marquez deAlor- 
oa: na occasião da revista succedeo passar o Santíssimo 
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Sacramento, e atravessar pelo centro da Praça vazia; 
que formava a Tropa : a esta vista foi tal o ruido do Po¬ 
vo feito espectador religioso, que não teve outra resurqa 
o General senão mandar ajoelhar a Tropa, tocar as Cai¬ 
xas , e Musica, ficando os Soldados com os chapéos, ou 
.barretinas na cabeça , e os Officiaes montados; e só se 
apeou o General Alorna : este Acto mais obrigado que 
voluntário , foi bem acolhido; e esta cohorte de piratas 
em qualquer parte do Mundo fingem bem ao principio 
todas as Religiões, e Seitas: no Egypto forão Musul- 
manos: no Norte Lutheranos e Calvinistas : na Russ:a 
Gregos Scismaticos; e na parte mais Meridional queriao 
ter apparencias de Catliolicos, prégando a indepepdencia 
das Naçóes, quando ellas erão livres, e contentes com os 
seus legítimos Soberanos : a integridade do seu terreno, 
quando ■elle não diminuia, nem ninguém o atacava : a 
conservação da Santa Religião, quando era firme, apoia¬ 
da , e respeitada; e todas estas promessas erão feitas na 
occasião, em queelles atacavão a independencia dos Povos, 
e os fazião Escravos: era quando se apossavão, em boa 
Fé, dos Soberanos, das suas Praças e Possessões, e lhe 
chamavao ao depois Conquista, e aos Póvos rebeldes; e 
era quando inmltavao a Religião, profanavão os Tem¬ 
plos , roubavão os Sanctuarios, e abusavão dos Ministros 
do Senhor: tal tem s’do a conducta, proteccão, e Reli¬ 
gião de semelhantes monstros de iniquidades. 

DIA 28. 

Chegou noticia de vários Navios Portuguezes, su- 
prezados pelos Inglezes, que vinhão do Brazil, igno¬ 
rando tão extraordinários movimentos: estas noticias fa¬ 
zião desanimar, e prejudicar o Commercio : espalhou-se 
o boato da declaração da Guerra da Rússia á Inglaterra, 
e com cuja noticia andárão os Francezes alegrissimos ; 



( *3 ) 
pois se persuadião que este era o passo tinieo, e mais 
difficultoso para os seus depravados mtentcS: nao con¬ 
tando tá com impossibilidade alguma da parte das Hes 
oanhas pois que estas estavao seguras em conformidade 
as boas’ direcqões do seu Imperador , nao esperando re- 
ucmncia ou resistência em huns Póvos (como elles lhe 
dtamavão) vís, cobardes, e soffredores;e por tsso_ com 
elles contavão para augmentar as suas Legióes e fazei o, 
levar onde a desmarcada ambtqâo , e viM» maudua 
os destinasse : assim profenao, assim se jactavao ,e as 
sim o praticarão perto de nove mezes. Agio. i 

DIAS 29, e 30. 

Mandou o Ministro do Interior e Finanças' Mr. Her- 
mann , dar baixa no Erário a muita parte dos Ofhciaes das 
Contadorias ■, reformando a huns com pequenos ordena¬ 
dos e outros expulsos com Documentos para ser aclmit- 
tidos nas vaganciBí; e vários excluídos para sempre: este 
lance de impiedade fez gemer á fome muitas famílias 
honradas , e carregadas aísás de tenros filhos, arrastan¬ 
do-as a necessidade a despojarem-se de suas joias e mobí¬ 
lias , por menos de metade do seu valor, para remedia¬ 
rem a indigência ; e assim mesmo a carestia • de Viveres, 
a quantidade deífamiliá ,&Q decurso do tempo obrigou 
a mendigar a muitos : desta fórma já por esta, e outras 
repartiqões, que, a pezar de se conservarem, não lhes pa- 
gavão, hiao diariamente reduzindo á indigência infinitas 
Famílias, que até esta época tinhão vivido em fartura, 
abundancia, e decencia : ’este abatimento sem recurso, 
esta falta de meios sem aspiraqão a melhoramento, e es¬ 
ta desmarcada oppressão sem all vio , erão os meios , que 
estes iniquos tinhão adoptado para confund r o sábio, e 
i’lustrado , aniquilar o poderoso e estabelec do, e sujei¬ 
tar o iesto da Naqao a huma humildade vilj c por fim 
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ser obrigada-a abraçar-o-seu -infame partido (como hião 
conseg-lindo), sacrificando-se pelo Soldo e municio a se¬ 
guir! as Bandeiras, e avançar aos infernaes projectos do 
indigno e vulpinato Napoleão. 

DIA 31. 

Passou neste dia muita gente dos principaes figurões, 
como convidados, para Setuval, e assistirem ao Banquete, 
que offereceo o Marquez doSoccor.o, em o primeiro de 
Janeiro; e en re estes forao Sugeitos Civis e Militares, c 
varias outras Pessoas, que não deixavão dc obsequiar os 
nossos Protectores no principio das angustias da Nação; 
e muito principalmente alguns que nada tinhão com a 
politica do tempo , e só forao para adular e representar: 
a este tempo erão reputados os Hespanhoes, comoosFran- 
eçzes, por nossos inimigos, e ambos tratavão de repartir 
a-, Preza; e aquelles, que melhor pensavão , assim o enten- 
dião. Os Banquetes, os Bailes , e as promessas de pro* 
tecção , auxilio, e felicidade, tem sido o escudo com que 
os Francezes se cobrião, e de que s.e tem servido para il- 
ludirem os miseráveis , e pérfidos aduladores, para alluci- 
nar.os Povos ignorantes, e para estabelecer Império san¬ 
guinário e dominante sobre as Naçõçs, e poderem apo¬ 
derar-se de todas as demais Dignidades, Riquezas, e Au- 
thoridad.es dos Estados. 



(6s) 
Neste mez de Dezembro houverão além dos Editaes 

affixados publicamente , vários Avisos, e Decretos, diri¬ 
gidos a differentes repartiqoes , os quaes todos nao po- 
dérao ser patentes senão no decurso de todo o mez, e 
alcanqados a muito custo por vias internas dos competen¬ 
tes Tribunaes; e depois de passado este mez, he que en¬ 
tão se forão imprimindo; e por isso como deve appare- 
cer a verdade tal qual ella foi, guardei para o Hm do 
mez esta pequena Collecqão, c he a que por ordem de 
dias se segue. 

O Governador de Paris , Primeiro Ajudante de S. M. o 
Imperador e Rei , General em Chefe, 

Nomeia a Monsieur Herman, Commissario do Go¬ 
verno Francez, junto do Conselho do Reino de Portugal: 
dar-se-lhe-ha conta de todas as deliberações tomadas pelo 
Conselho : assistirá ou poderá assistir a todas aquellas 
que se tomarem , assignando-as juntamente. 

A presente nomeaqao será registada no Livro das De- 
liberaqões do Conselho da Regencia. 

Dado no Quartel General de Lisboa no primeiro de 
Dezembro de 1807. 

( Assignado ) Junot. 

O Governador de Paris , Primeiro Ajudante de Campo 
de S. M. 0 Imperador e Rei, General em Chefe , em 
Nome de S. M. 0 Imperador dos Francezes , Rei de 
Italia: 

Nomeio a Monsieur Herman, Commissaro ac’ual 
do Governo Francez, junto do Conselho, e Administra¬ 
dor Geral das Finanças. 

Elle exercitará provisionalmente as funqões destes 
dous Cargos. —■- 

I 



C 66 ) 

O Conselho da Regencia, e todas as Authoridades 
Civis e Militares o reconhecerão como tal. 

Dado no Palacio do Quartel General em Lisboa aos 
3 de Dezembro de 1807. 

Junot. 

Os Governadores deste Reino determinao que a Me- 
za do Desembargo do Paço faça logo expedir as Ordens 
necessárias, para se pôrem em inteira , e rigorosa obser¬ 
vância as sábias Leis, que prohibem o uso das Armas de 
Fogo, e das mais que as mesmas Leis declarao, commi- 
nando aos Transgressores o serem-lhes irremissivelmente 
impostas não só as penas por ellas estabelecidas , mas tam¬ 
bém aquellas que a Meza julgar mais convenientes para 
reprimir o uso de semelhantes Armas. O que Vossa Se- 
nhoria fará presente na mesma Meza, para que assim se 
execute. Deos guarde a Vosso Senhoria. Secretaria de Es¬ 
tado dos Negocios do Reino em 3 de Dezembro de 1807. 
=2 João Antonio Salter de Mendonça. ;= Senhor Manoel 
Nicaláo Esteves Negrão. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor. Os Governa¬ 
dores deste Reino ordenão, que Vossa Excellencia sus¬ 
penda todas, e quaesquer Licenças, que tenha dado para 
Caçar nas Reaes Coutadas, e que não conceda mais ne¬ 
nhuma sem nova Ordem. Deos guarde a Vossa Excellen¬ 
cia. Secretaria de Estado dos Negocios do Reino em 4 
de Dezembro de 1807. 3 João Antonio Salter de Men¬ 
donça. 3 Senhor Conde de Castro Marira. 

O Conselho do Almirantado manda participar ao 
Corpo da Marinha , que Mr. Magendie , Capitão de Na¬ 
vios , e Official de Legião de Honra, Commandanre em 
Chefe da Marinha de Sua Magestade Imperial e Real em 
Lisboa, se acha encarregado em Chefe da Marinha em 
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o Porto de Lisboa, em Nome de Sua Magestade o Tm- 
perador dos Francezes, para que como tal o reconheção, 
e obedeção a todas as suas Ordens , que lhe expedir. Se¬ 
cretaria do Conselho do Almirantado 4 de Dezembro de 

7Com as Rubricas dos Ministros, e Conselheiros do 
Almirantado. 

Os Governadores deste Reino attendendo á Repre¬ 
sentação que fizerão os Negociantes convocados para o 
Empréstimo Forçado : Approvão a Nomeação , que os 
mesmos fizerão da Junta para facilitar os meios de se fa¬ 
zerem os pagamentos nos termos Ordenados ; e Authori- 
za a mesma Junta para tudo o que for necessário para o 
dito effeito , sendo Vossa Senhoria o Presidente, e De¬ 
putados Jacintho Fernandes da Costa Bandeira, Francisco 
Antonio Ferreira , Jacomo Ratton , Manoel de Sousa 
Freire, Antonio Martins Pedra, Luiz Monteiro, Anto¬ 
nio Francisco Machado, e Joaquim Pereira de Almeida. 
O que participo a Vossa Senhoria para sua intelligencia, 
e execução. Deos guarde a Vossa Senhoria. Secretaria de 
Estado dos Negocios do %ino em 4 de Dezembro de 
1807. João Antonio Salter de Mendonça. =3 Senhor 
Barão de Quintella. 

Os Governadores deste Reino mandão declarar á Me- 
za do Desembargo do Paço, que na pr hibiçao Ordena¬ 
da no Aviso , que se lhe expedio na data de 3 do corren¬ 
te , se devem entender comprehendidas a nda aquellas 
mesmas Armas, de que se u ava com Licença da scbte- 
dita Meza, ou da Secretaria de Estado, ficando suspensa 
a faculdade das mesmas Licenças até nova Ordem. O que 
Vossa Senhoria fará presente na mesma Meza, para que 
assim se execute. Deos guarde a Vassa Senhoria Secreta¬ 
ria de Estado dos Negocios do Reino em 4 de Dezem- 
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bro de 1807. =3 João Àntonlo Salter de Mendonça. 
Senhor Manoel Esteves Negrão. 

O Thesoureiro Geral dos Ordenados tenha entendi¬ 
do, que não deve fazer pagamento algum por Procuração, 
a quem apresentar Certidão do seu Constituinte de persis¬ 
tir no Reino; a qual deve ser extrahida de justificação 
legal, feita perante o Corregedor do Bairo, ou Juiz de 
Eóra onde residir ; e tudo que depender sem esta legali¬ 
dade , lhe não será levado em Conta nas que der da sua 
Thesouraria. Lisboa 7 de Dezembro de 1807. 

Com a Rubrica do Administrador Geral das Finan¬ 
ças. 

O Governador de Paris, Primeiro Ajudante de Campo 
de Sua Magestade 0 Imperador e Rei, General em Che¬ 
fe, em Nome de Sua Magestade 0 Imperador dosFran- 
cezes, Rei de Italia : 

D G C R E T A. 

O Senhor Conde de No*on está nomeado Comman- 
te das Armas da Cidade de Lisboa, e Dependencias. To¬ 
mará as Ordens do Senhor General De Laborde, Com- 
mandante Superior de Lisboa. 

Ordena ao Senhor General de Divisão De Laborde, e 
a todos os Senhores Officiaes Generaes, e Superiores do 
Exercito Portuguez de reconhecer o Senhor Conde de No- 
vion, e o fazer conhecer nesta qualidade. 

O presente Decreto será communicado ao Conselho 
da Regencia. 

Dado no Palacio do Quartel General de Lisboa aos 
8 de Dezembro de 1807. 

Junot. 
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Illustrissimo e Excellentissimo Senhor. Os Governa¬ 

dores deste Reino ordenao, que a Meza da Consciência e 
Ordens haja de administrar as Commendas das I res Or¬ 
dens Militares, que possuiao as Pessoas, que nesta occa- 
siao se ausentarão , da mesma fórma, que o pratica a 
re'peito das Commendas vagas, fazendo recolher os seus 
respectivos Rendimentos ao Erário Rcgio. O que Vossa 
Excellencia fará presente na sobredita Meza, para que 
assim se execute. Deos guarde a Vossa Excellencia. Se¬ 
cretaria de Estado dos Negocios do Reino em io de De¬ 
zembro de 1807. =5 João Antonio Salter de Mendonça. 
Senhor José Joaquim Lobo da Silveira. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor. Os Governa¬ 
dores deste Reino determinão , que a Junta do Estado , 
e Casa de Bragança continue na sua Jurisdicçao, e Admi¬ 
nistração, da mesma fórma que a exercitava. O que Vos¬ 
sa Excellencia fará presente 11a mesma Junta , para que 
assim se execute. Deos guarde a Vossa Excellencia. Se¬ 
cretaria de Estado dos Negocios do Reino em 10 de De¬ 
zembro de 1807. =i João Antonio Salter de Mendonça. 
Senhor Conde de Peniche. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor. Os Governa¬ 
dores deste Reino ordenão , que a Junta do Estado, e 
Casa do Infantado continue no Exercício da sua Jurisdic- 
çao, e Administração da mesma fórma que até ao presen¬ 
te ■, com declaração porém, que os Rendimentos que exis¬ 
tirem , e entrarem de futuro no Cofre da dita Casa, pas¬ 
sarão deste para o Erário Regio, 11a conformidade do 
Aviso, que o Administrador Geral das Finanças expede 
na data deste ao Desembargador Procurador da Fazen¬ 
da , e Estado da dita Casa, cuja Cópia se remetterá. O 
que Vossa Excellencia fará presente na dita Junta, para 
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que assim se execute. Dcos guarde a Vossa Excellencia. 
Secretaria de Estado dos Negocios do Reino em 14 de 
Dezembro de 1807. =5 João Antonio Salter de Mendon¬ 
ça. Senhor Conde de Peniche. 

EDITAL. 

O Doutor Manoel Francisco da Silva e Veiga Magro de 
Moura , Cavalleiro Professo na Ordem de Christo, 
do Conselho de S. A. R., Fidalgo Cavalleiro da Sua 
Real Casa, e seu Desembargador do Paço ; Chancel- 
ler, e Governador das Justiças da Relação , e Casa 
do Porto, e todo o seu Districto. 

Sendo conveniente, e em tudo interessante a esta Ci¬ 
dade , e ao Commercio delia a providencia que acaba de 
practicar-se-me, e consta da Carta do lllustrissimo e Ex- 
cellentissimo Senhor Geueral em Chefe dasTropas de Sua 
Magestade Catholica o Senhor D. Francisco de Taranco, 
que vai incluida neste Edital: Ordeno que elle seja affi- 
xado nos Lugares mais públicos desta Cidade, para que 
em virtude delle hajão de tomar-se medidas tendentes 
todas ao interesse Público. Porto, e Secretaria das Justi¬ 
ças 16 de Dezembro de 1807. 

=5 III. moSnor. EI Sereníssimo Seiíor Príncipe de Ia 
Paz, GeneralissimoAlmirante, me ha mandado que a fin 
de que no falte el sortimiento de viveres, que pude nece- 
sitar-se en Portugal com motivo del creciao número de 
Tropas que le ocupan, facilite d Comercio de Carnes y 
todo genero en este Reino , que debe mirar-se como una 
parte de nuestro território separado ya de la Inglaterra y 
sin recursos por Mar; y á consequência de dicha supe¬ 
rior orden , he expedido las raias al Comandante Ge¬ 
neral interino de Galicia, á el Intendente, Subdelegados 
de Rentas Reales y demas personas á quienes incumbe 
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esta matéria para que se corten quantos estorbos ô tratas 
puedan interrumpir el Comercio reciproco de las dos Na- 

ciones. . , 
Lo que pongo en noticia de V. o. para que savido 

por los Comerciantes y Especuladores, y animandose es¬ 
tos a consiliar sus interesses conlosdel publico, se logren 
los vantajosos fines, que se ha propuesto cl Govicrno Es- 
panol por medio de esta providencia. • 

Dios guarde á V. S. muchos anos. O-Porto ij de 
Decierabre de 1807. 

IUm Senor. 

Francisco de Taranco. 

lll™ Senor Canciller , Vice Presidente de la Relation. 

O Governador de Parts, Primeiro Ajudante de Campo 
de S. M. 0 Imperador e Rei, General em Chefe, em 
Nome de S. M. 0 Imperador dos Francezes, Rei de 
Italia: 

Decreta. 

Far-se-ha huma Folha de todos os Individuos Empre¬ 
gados , ou Artífices, e Operários do Arsenal da Marinha , 
e da Cordoaria, assim como dos Empregados dos Arse- 
naes de terna, e na Fundição. 

Esta Folha deverá comprehender o honorário, con¬ 
cedido a cada Indivíduo pelo Official Superior Francez, 
que dirige estes Estabelecimentos; e o salario dos Ope¬ 
rários será exactamente pago na segunda Feira de cada 
semana, segundo o trabalho que tiverem feito. 
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Os Ordenados dos Officiaes, e Empregados serão 

pagos todos os mezes , como os Soldos do Exercito. 
O Commandante da Marinha, e o de Artilheria me 

apresentarão cada hum dous sujeitos, a fim de que eu 
possa nomear hum para fazer em cada hum dos Estabele¬ 
cimentos as funçóes de Inspector, encarregado de verifi« 
car, e assignar as Folhas dos Soldos. 

O Administrador Geral das Finanças, o Comman¬ 
dante da Marinha., e o d’Artilheria, ficão encarregados, 
cada hum pela parte que lhe toca, da execução do pre¬ 
sente Decreto. 

Dado no Palacio do Quartel General em Lisboa aos 
ij de Dezembro de 1807. 

Junot. 
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Instrucçces para a Administração dos Bens , e Rendt‘ 
mentos das Casas sequestradas , por ausência do Liei- 
no, desde o dia 28 de Novembro proximo passado. 

I. 

O Juiz Administrador , Commissario , e Privativo se¬ 
rá nomeado pelo Administrador Geral das Finanças; e ser¬ 
virá por sua Provisão sómente; e vencerá o honorário an- 
nual, que lhe estabelecer o dito Administrador Geral, pago 
em quartéis pelo Rendimento da Casa Administrada, com 
a natureza de Ordenado. 

II. 

O dito Juiz Administrador Commissario nomeará 
hum Thesoureiro liabil, e abonado para receber os Rendi¬ 
mentos da Casa Administrada. 

III. 

Nomeará o mesmo Juiz Administrador hum Cura¬ 
dor para responder pelos Ausentes ; e por parte da Fa¬ 
zenda responderá nesta inferior instancia o Procurador h is¬ 
cai, que nomear o sobredito Administrador Geral das Fi¬ 
nanças ; e o Escrivão de todas estas Administrações sera o 
das Commissões. 

IV. 

Nomeará o dito Juiz outrosim hum Procurador 
Agente para todos os Casos, Negocios , e Dependencias, 
em que taes Procuradores costumao intervir; e a todos es¬ 
tes empregados arbitrará os competentes , e proporciona¬ 
dos Salarios , ou Honorários com approvação do Admi¬ 
nistrador Geral das Finanças. 

K 
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V. • •V 
O Juiz Administrador conhecerá em primeira ins¬ 

tancia de todas' as Causas, que verterem sobre os Rendi¬ 
mentos dos Bens sequestrados , os Autos dos quaes fará 
avocar de qualquer Juizo, ou Magistrado, em cujo poder 
pararem : mandará sequestrar os que ainda possão nao o 
ter sido, expedindo Ordens, ou Deprecados para este ef- 
feito, para o qual usarão da Jurisdicçio Ordinaria , e exe¬ 
cutiva , que contpefe aos Corregedores para o Juizo Geral 
do Fisco dos Ausentes , no qual responde o Procurador 
da Fazenda do Reino. 

VI. 

Farão os Juizes Administradores entrar nos Cofres 
dos Thesoureiros com a maior cfticacia os Rendimentos 
respectivos logo que se vencerem; e ordenarão que os di¬ 
nheiros existentes, salvas a&despezas, e applicaçóes indis¬ 
pensáveis , que lhes forem decretadas pelo Administrador 
Geral das Finanças , passem sem perda de tempo para o 
Erário Regio ; e que no futuro se fação nelle as entradas 
na mesma fôrma, em que são obrigados a fazellos os Re¬ 
cebedores das Casas Fiscaes. 

VII. 

O Juiz Administrador, sem perda de tempo, dará 
conta ao Administrador Geral das Finanças do estado em 
que se acha a Casa Administrada , do orçamento da sua 
Renda annual , pouco mais ou menos , e das Pensões, a 
que se achava sujeita , com o número , e qualidades das 
pessoas, cuja subsistência dependia por Direito, e obriga¬ 
ção dos Rendimentos da mesma Casa , e do Chefe delia 
no dia antes de sua ausência. Lisboa 18 de Dezembro de 
1807. 
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Parn organizar a Junta da Arrecadação, a Distribui¬ 

ção da Fazenda, e Rendas Públicas das Províncias de En¬ 
tre Douro e Minho , e Trás-os-Mcntes, que as actuaes 
circumstancias exigem para satisfazer os crescidos gastos, 
que são indispensáveis, com o menor gravame dos Povos., 
que sua Magestade Catholica quer tratar como seus pró¬ 
prios Vassallos: Tenho resolvido se componha dos Desem¬ 
bargadores Sebastião Correia de Sá, .como Presidente ; « 
Vicente José Ferreira Cardoso, José de Mello Freire, Jo¬ 
sé Teixeira de Sousa, José Pedro da Ornara em classe de 
Deputados, Alexandre Barbosa de Albuquerque seu Fiscal, 
c Secretario com voto Doutor José Gomes de Lima , os 
quaes juntando-se immediatamente organizarão , e regula¬ 
rão a dita Junta , nomeando os seus Subalternos , estabe¬ 
lecendo as suas respectivas obrigações, formando as ordens 
que julgarem mais justas , -e conformes a Direito , propon¬ 
do as á minha Aprovação. O que V. S. communicará aos 
ditos Desembargadores, e mais pessoas nomeadas para a 
-sua acceitação., e cumprimento; prevenindo ?.o Secretario 
que logo logo compareça, com attenção a que .não goza 
de outro soldo , lhe assignalo o de oitocentos mil réis 
annuaes ; scrvindo-se V. S. circular esta Resolução a ro¬ 
das as Repartições Públicas das citadas Províncias, a fim 
de que obedeção , e cumprão exactamente as Ordens da 
referida Junta. Deos guarde a V. S. muitos annos. Porto 
20 de Dezembro de 1807. 

Francisco Taranco. 

lllustrissimo Senhor Chanceller Governador das Justiças. 

Habiendo mudado las circunstansias de las cosas con 
la ausência dei Príncipe Regente, y de la Familia Real, 
y pudiendo talves nacer de esta falta confusiones , y ex- 
torsiones en Ias rentas publicas , és pronrio de mim de- 
bcr , y autoridad remediar los males , que pueden nacer 
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dastas cauzas : por tanto he determinado haya una Junta 
Provisional Portugueza , que tenga a su cargo la adminis- 
trasion de las dichas rentas , bajo las regias , y ordenes 
mas próprias para los fines de su destino , y que entienda 
en todas las dichas rentas pertenecientes á las Províncias de 
Entre Duero y Mino, y Tra-los-Montes , que estan oc- 
cupadas con las Armas de S. M. C. por tanto se liace 
preciso, que V. Excellencia determine a todos los Prove¬ 
dores , Contadores, Jueces de Alfândegas , y demas enplea- 
dos públicos, que no continuen remetiendo al Real Erá¬ 
rio Portuguez cantidad alguna hasta que reciban las Or¬ 
denes de la referida Junta, cuya participation espero man¬ 
de V. Excellencia hacer à dichas Províncias , enviando 
proprios, para que con toda a celeridad se enteren d’esta 
determinacion. Dios guarde a V. Excellencia muchos ai> 
nos. O-Porto 20 de Dezemh. e 1807. 

Francisco de Taranco. =3 lllustrissimo e Excellen- 
tissimo Senor Canceler Governador interino de las Jus¬ 
tiçai del Reino. 
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O Governador de Paris, Primeiro Ajudante de Campo 
de SuaMagestade o Imperador e Rei, General em Lhe- 
fe, em Home de Sua Magestade o Imperador doslran- 
cezes, Rei de Italia : 

Considerando quanto cumpre regular de hurna maneira exâ- 
cta as relações do serviço entre as Tropas Portuguezas, 
e Francezas; e querendo dar ao Senhor Marquez d’Alor- 
na caracteristico da sua particular estima: 

Considerando outro sim ser indespensavel que haja hum 
centro de Commando , ao qual possao dirigir-se todas 
as Ordens do General em Chefe: 

Decreta o seguinte. 

O Senhor Tenente General, Marquez d’Alorna, ex- 
Governador da Província do Além-Téjo , hc nomeado 
Inspcctor Geral, e Commandante das Tropas Portuguezas 
de todas as Armas, estacionadas nas Províncias de Tras- 
os-Montes , Beira , e Estremadura. 

Elle apresentará ao General em Chefe a formaçao de 
hum Estado Maior capaz de o ajudar nas importantes 
Com missões , e que lhe são confiadas pelo presente De¬ 
creto , que será notificado aos dois Exércitos Prancez e 
Portuguez. 1 

Dado no Palacio do Quartel General em Lisboa aos 
2z de Dezembro de 1807. 

Junot. 
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O Governador de Parts, Primeiro Ajudante de Campo 
- de Sua Magestade o Imperador e Rei, General em Che¬ 

fe , em Nome de Sua Magestade o Imperador dos Fran- 
cezes e Rei de ltalia: 

Considerando quanto he essencial o proteger a Agricultu* 
ra em todas as Provindas de Portugal , e quanto ctim- 
pre não as privar dos seus recursos, em quanto não for¬ 
mos forçados pela mais urgente necessidade. 

Considerando por outra parte , quanto he justo executar 
para com o Exercito Portuguez as condições reguladas 
pela Lei , relativamente ao tempo do serviço de cada 
Indivíduo. 

Decreta o que se segue. 

Todo o Official Inferior c Soldado Portuguez , que 
tiver completado oito annos de .serviço , receberá a sua 
baixa. Aquelles, que tiverem jusia soldo de reforma , em 
conformiaade das Leis Militares Portuguezas, receberão o 
importe desta reforma no lugar de seu nascimento. 

Todo o Militar despedido deverá residir na sua Pro¬ 
víncia. Todo o Soldado , que da data de hoje não tiver 

.seis mezes de serviço , será despedido. Dar-se lhe ha huma 
folha de-derrota piara voltar ao seu Paiz , com huma in¬ 
demnização , e hum vintém por légua. 

Todo o Ofticiai Inferior, ou Soldado despedido, de¬ 
pois de oito annos de serviço levará comsigo a farda, 
que tiver noacto da despedida ; deixando porém as armas, 
e o capoteu 

Todo o Soldado despedido , não tendo seis mezes 
de serviço, deixará no deposito do seu Regimento , a sua 
barretina , a sua farda , armas , e capote. Se fôr da Ca- 
vallcria, deixará o capote, e a mala. 
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O Senhor Tenente General , Marquez d’Alorna , 
Inspector Geral , e Commandante das Tropas Portuguezas 
nas Províncias dcTras-os Montes, Beira, e Estremadura, 
fica encarregado da prompta execução da presente Ordem. 

Enviar-se-me ha huma Lista de cada Regimento dos 
homens despedidos, assim como dos Individucs , que por 
seus longos serviços, ou feridas tem direito a soldo de re- 

fórma. , _ . , T • , 
Dado no Palacio do Quartel General de Lisboa aos 

22 de Dezembro de 1807. 
Junot. 

Itinerário para ir, evir de Lisboa d Cidade de Rodrigo. 

27 Dezembro. 
28 - - - 
29 - -- • 
30 - - - 

1 Janeiro. 
2 - - - 

3 ' - * 
4 - - - 
5 - - - 

6 - - - 

7 * ” " 
8 - - - 

De Lisboa a Villa Franca. 
De Villa Franca a Rio Maior. 
De Rio Maior a Carvalho. 
De Carvalho a Pombal. 
De Pombal a Coimbra. 
Estada. 
De Coimbra á Ponte de Mursella. 
Da Ponte de Mursella a Pilancos. 
De Pilancos a Linhares. 
De Linhares á Guarda. 
Da Guarda a Almeida. 
De Almeida á Cidade de Rodrigo. 

Nota. Este Itinerário vai substituir o anterior. 

No Quartel General de Lisboa aos 26 de Dezembro 
de 1807. 

O General em Chefe do Estado Maior General 

( Assignado ) Thiebault. 
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Estado Nominativo do soldo extraordinário concedido 
aos Officiaes Inferiores, e Gendarmas , ou Cavalleiros 
armados , Dragões , e Soldados a Cavallo Portugue¬ 
ses destinados para a Policia da Estrada de Lisboa 
até Almeida. 

Gendarmaria Imperial. i.° Corpo da Gironda. Forja Pública. 

Estado Nominativo dos Officiaes, Officiaes Inferiores , 
e Gendarmas, Dragões , e Soldados a Cavallo Portu- 
guezes destinados para a Policia da Estrada de Lis¬ 
boa a Almeida. 

Inspecçao Geral, residência em Coimbra. 

Thomas, Chefe d’Esquadrao. 
O Tenente Portuguez , Sarmento , fica empregado junto 

do Chefe d’Esquadrão Thomas. 
Leblanc , Quartel Mestre, soldo 320 rs. 
Clavière , Brigadeiro , 176 rs. 
Barousse, Trombeta, 160 rs. 
Tulasne, Gendarma , 160 rs. 
Valette, item, 160 rs. 
Martin , Brigadeiro de Dragões, 176 rs. 
Clein, Dragão, 160 rs. 
Dombs, item, 160 rs. 
Joaquim Rodrigo, Ferrador Portuguez, 320 rs. 
José Franc. Bertin Rouan , Brigadeiro, item, 176 rs. 
Joaquim Antonio, Soldado de Cav. item, 160 rs. 
Luiz Teixeira, item, 160 rs. 
Manoel Francisco Lamego, item, 160 rs. 
Joaquim Duarte, item, 160, rs. 



( 8i ) 
o'or t mo*l r v’ 01 

i.a Inspecçno, residência em Leiria. 

Detchégaray, Tenente de Gendarma. 
Laurant, Brigadeiro de Gendarma, soldo, 170 rs* 
Violette, Gendarma, 160 rs. 
Richari, item, 160 rs. 
Eliot, item, 162 rs. 
Dassaut, Brigadeiro de Dragões, 176 rs. 
Aubou, Dragão, 160 rs. 
Ambuise, item, x6o rs. 
Ju!ut, item, 160 rs. 
Pedro Pires, Brigadeiro Portuguez, 176 rs. 
Antonio Joaquim , Soldado de Cav. item 160 rs. 

2.3 Inspecção, residência em Linhares. 

Colin , Quartel Mestre , soldo, 480 rs. _ 
O Senhor Colin fará as Funcçóes de Official. 
Cadin, Gendarma, 176 rs. ... 
O Gendarma Cadin fará as funcçóes de Brigadeiro. 
Marouycr, item, 160 rs. 
Brar.diíle, Brigadeiro de Dragões, 176 rs. 
Bourgeois , Dragão , 160 rs. 
Manoel Pereira, Soldado de Cav. Portuguez, 160 rs. 
Anacleto Dutiba, item, 160 rs. 
Maneei Martignac, item, 160 rs. 
Manoel Mendes, item, 160 rs. 

1.» Brigada em Villa-Franca. 

Dangla , Gendarma , soldo 176 rs. 
O Gendarma Dangla fará as funeções de Brigadeiro. 
Tiredieu, Gendarma, 160 rs. 
Boulmier, Dragão, 160 rs. 
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Dely, item, 160 rs. 
José jcuarçh, Soldada de Ca*. Portuguez, r6o rs. 
Manoel Luiz, item , 160 rs. 
Leandro Martignac, item, 160 rs. 
Ignacio José , item , 160 rs. 

2.3 Brigada cm Rio-Maior* ,1 : 
, frrjii _ si.:í. 

Chemidraire, Gendarma , soldo 176 rs. 
Este Gendarma faz as funcçóes de Brigadeiro. 
Guilemain , item , 160 rs. 
Bayonne, Dragão, 160 rs. • 
Fongi, item, 160 rs. 
Francisco Monteiro, Soldado deCav. Portuguez , 160 rs. 
Antonio Damaso, item, 160 rs. 
Elias José, item, 160 rs. 
Manoel Lopes, item, 160 rs. 

3.» Brigada em Carvalhos. 

Benoit, Gendarma, soldo 176 rs. 
Este Gendarma fará as funcçóes de Brigadeiro. 
Hurtin, item 160 rs. 
Thiery, Dragão, 160 rs. 
Sales, item, 160 rs. 
Joaquim Portalegre, Soldado deCav. Portuguez, 160 rs. 
Joaquim da Costa, item, 160 rs. 
Antonio da Silva, item, 160 rs. 

, Cliraaco Jaques, item, 160 rs. 

4.* Brigada residência em Leiria. 

Jossé, Gendarma, soído 176 rs. 
Este Gendarma fará as funeções de Brigadeiro. 
Brissel, item, 160 rs. 
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Fays, Dragão, 160 rs. 
De la Grange, item, 160 rs. 
José Joaquim, Brigadeiro Portuguez, 170 rs. 
Joaquim José , Soldado de Cav. item, 160 rs. 
José Maria , item , 160 rs. 
José do Couto, item, 160. 

y.a Brigada residência em Pombal. 

Lequeu , Gendarma , soldo 176 rs. 
Este Gendarma fará as funcçóes de Brigadeiro. 
Duret, item, 160 rs. 
Amandry , Brigadeiro Dragão , .160 rs. 
Lafonte , Dragão , 160 rs. 
José Peres, Soldado de Cav. Portuguez, 160 rs. 
Antonio Mendes, item, 160 rs. 
José Gameroux , item , 160 rs. 
José Antonio Galmera, item, 160 rs. 

6.a Brigada residência em Coimbra. 

Vignes, Gendarma, soldo 176 rs. 
Estes Gendarma fará as funcçóes de Brigadeiro. 
Verdier, item, 160 rs. 
Belin, Dragão, 160 rs. 
Pignol, item, 160 rs. 
Victoriano, Soldado de Cav. Portuguez, 160 rs. 
Athanasio Ferreira, item, 160 rs. 
Manoel Gonçalves, item, 160 rs. 
Manoel Francisco, item, 160 rs. 

7.a Brigada residência em Ponte de Mursella. 

Ducung, Gendarma, soldo, 176 rs. 
Este Gendarma fará .as fimcçóes de Brigadeiro. 
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Bordes, item , 160 rs. 
Tourroute, Dragão, 160 rs. 
Deffages, item, 160 rs. 
Antonio Luiz, Soldado de Cav. Portuguez , 160 
Luiz Gonçalves, item, 160 rs. 
José Antonio Pereira, item, ióo rs. 
Antonio José, item, 160 rs. 

8.a Brigada residência em Pi/ano. 

Laborde, Gendarma, soldo 176 rs. 
Este Gendarma fará as funcçóes de Brigadeiro. 
L*herisson , item , 160 rs. 
Trnplong, Dragão, 160 rs. 
Tabais , item, 160 rs. 
Miguel José, Soldado de Cav. Portuguez, 160 
Manoel Pereira, item, 160 rs. 
José Caetano, item, 160 rs. 
Manoel Dissito, item , 160 rs. 

9.a Brigada residência em Linhares. 

Larcade, Gendarma, 176 rs. 
Este Gendarma fará as funcçòes de Brigadeiro. 
Buignet, item, 160 rs. 
Brunet, Dragão, 16 o rs. 
Polin , item, 160 rs. 
Jgnacio Dias, Soldado de Cav. Portuguez, 160 
Antonio Alves, item, 160 rs. 
Manoel da Costa, item-, 160 rs. 
Pedro da Silva, itera, 160 rs. 

10.» Brigada residência na Guarda. 

Chausscré, Gendarma, soldo 176 rs. 
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Este Gendarnra fará as tocçSes de Brigadeiro. 
Montagnac , item .160 rs. 
Dotte, Dragão, 160 rs. 

SS dícórÍSldadode Ca,. Porrogu», .6o r, 

José dos Santos, item, 160 rs» 
Joaquim da Silva, nem, 16o rs. ... ;sl 
José Ferreira, item, 16o rs. 

n.« Brigada residência em Almeida. 

^Brigadeiro. 

Lègcr, item, »fi> rs' 
Saunier , Dragão, 160 rs. 

té "'AimS.SoldSo de Cav. Portoguez , .6o rs. 

Pedro José, item, 16o rs. 
Antonio Verra, item , 160. rs. 
José da Costa , item, 160 rs. 

Quartel General de Lisboa em 17 de Dezembro de 1807. 

O General em Chefe do Estado Maior Geral 

Thiebault. 

^“m:.,foan„*«rdr„o,Dii,a 

feSlrfr aVaJorrXac“;7a maU viva dfr 
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gencia , continuando por ora a prohibiçao ou sahida. Lis* 
boa 28 de Dezembro de 1807. 1 

Francisco Antonio Herman. 

Devendo partir desta Cidade hum Destacamento de 
Tropas para se dividir em differentes, que sedevenTpos- 
tar nos Sitios indicados no Itinerário , que remetto a V. 
m. , para na passagem das Tropas Francezas prevenirem 
qualquer perturbação: Determinão os Governadores de.'te 
Reino , que V. m. faça apromptar , e dar de quaesquer 
Cofres, que houver na sua Comarca o pagamento que se 
declara na Relação junta $ e nos dias nella mencionados, 
áquelle Destacamento que se postar nos Sitios pertencentes 
á sua Comarca; havendo V. nu oa Recibos do que assis¬ 
tir nesra conformidade, para lhe serem abonados no Real 
Erário. Dcos guarde a V. tn. Secretaria de Estado dos 
Negocios do Reino em 28 de Dezembro de 1807. Jodo 
Antonio Salter de Mendonça. Senhor Corregedor de San¬ 
tarém. .n :òi t ri.■ . &':> 

N. B. Na mesma conformidade e data se expedirão 
.Avisos aos Corregedores de Viseu, Linhares , Coimbra, 
Torres Vedras, Guarda, Leiria. 

Ao Primeiro Furriel , chamado cm Francez Mare¬ 
chal de Logis de la Gendàrmerie , Colin , 300 réis por dia. 

Aos outros Furriéis , também chamados Marechaux 
de Logis, Francezes, ou Portuguezes, 200 réis por dia. 

Aos Cabos de Esquadra , chamados Brigadiers , Fran¬ 
cezes, e Portuguezes., e aos Commandantes de Brigada, 
I120 réis par diaitq arri^ivcti eb «ains o 02 amfl 

Aos Gendarmas , Dragões ^re Cavalleria- Portugueza, 
IQO réis por dia. j:,v or 

Esta alta paga deverá ser regularmente feita no 1 
10., e 20 de cada uiez. 

1 
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EDITAL. 

Os Governadores do Reino Fazem saber, que o Ge¬ 
neral em Chefe do Exercito de Sua Magestade o Impe¬ 
rador e Rei , continuando a dar as mais positivas provas 
do desejo que tem de concorrer para a felicidade dos Po¬ 
vos deste Reino , lhes escreveo huma Carta , pela qual 
lhes significou o grande desprazer que tinha de que?.hou< 
yessem pessoas mal intencionadas, que a pezar do toda a 
sua diligencia, tenhao procurado desanimar os Povos, per¬ 
suadindo-os a que não semeem , porque não recolherão as 
suas Searas , nem se refaqao de Gados cm lugar dbs que 
a necessidade absoluta tem feito consumir no sustento do 
Exercito, porque lhes serão igualmente tirados ;o:se$uran- 
do-lbes debaixo das promessas mais sòlenmes, que os La¬ 
vradores gozarão pacífica e inteiramente dos fructos do 
seu trabalho, e terão da parte do mesmo General em Che¬ 
fe toJa a protecçao ■, e muito principalmente os Habitan¬ 
tes da Província da Beira, que soffrérao tanto com a pas¬ 
sagem do Exercito, nao deixarão de ter huma indemniza¬ 
ção proporcionada ao seu prejuizo , logo^q-ueas circums- 
tancias o permittirem ; e porque em virtude de tão sole- 
mnes promessas , devem os Lavradores concorrer da sua 
parte para tão uteis e saudaveis fins, depondo vãos temo¬ 
res , que só podem nascer da maldade de.-alguns pertur¬ 
badores da felicidade e socego público : Ordenao os mes¬ 
mos Governadores , que todos os Lavradores destes Rei¬ 
nos fação logo as suas Sementeiras, aproveitando com to¬ 
da a actividade e confiança o tempo qne ainda lhes resta, 
eda mesma sorte procedão á compra , epremovão a crea- 
çao dos Gados necessários para a lavoura , e outros usos; 
e para auxiliar tão importantes objectos , se tem passado 
aos Corregedores das Comarcas as Ordens mais positivas. 
E para que chegue á noticia de todos : Mandão publicar 
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este, affixando-se em todos os lugares públicos desta Ci¬ 
dade e Reino. Secreiatia de Estados dos Nego cios do Rei¬ 
no em 29 de Dezembro de 1807. 

João Antonio Salter de Mendonça. 

EDITAL. 

Lucas de Seabra da Silva , Fidalgo Cavalleiro, do Con¬ 
selho de Sua Alteza Real , Desembargador do Paqo, 
Chanceller da Corte e Casa da Supplicsção , Intenden. 
te Geral da Policia da Corte e Reino , Commendador 
da Ordem de Christo. 

Faço saber a todos os Moradores desta Cidade, que 
pof ser incompatível com a Policia delia , que pelas Ruas 
vaguem Gados alguns, ou sejão Cabras, ou Vaccas, senão 
naquelle tempo, que he indispensável para occorrer á ne¬ 
cessidade , e provimento dos mesmos Moradores ; deter¬ 
mino , que nenhuma pessoa do dia primeiro de Janeiro 
por diante traga pelas Ruas qualidade alguma de Gado, 
desde as Ave-Marias até ás sete horas da maniiã; com a 
pena de perdimento dos mesmos Gados, que serão appre- 
hendidos, e postos á disposição da Policia. E para chegar 
i noticia de todos , mandei lavrar, e afíixar este Edital. 
Lisboa trinta e hum de Dezembro de mil oitocentos e se¬ 
te. 

Lucas de Seabra da Silva. 



I 
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LISTA 

Das Pessoas , que contribuirão para o Empréstimo for¬ 
çado, decretado no dia 3 de Dezembro de' 1807 pelo 
General em Chefe do Exercito Francez 0 lllustrissmo 
e Excellentissimo Senhor Jutiot, Governador de l aris, 
e Primeiro Ajudante de Campo de S. M. Imperial e 
Real, mandado cumprir, e executar pela Junta clf 
Regencia destes Reinos, que 0 delegou por Decreto cie 
4 do dito mez , creando a este respeito huma Janta 
composta dos Negociantes seguintes: 

PRESIDENTE 

O Barão dc Quintella. 

DEPUTADOS 

< Jacintho Fernandes da Costa Bandeira. 
Francisco Antonio Ferreira. 

Jktcomo Ratton. 
^Manoel de Sousa Freire. 

Antonio Martins Pedra. 
Luiz Monteiro. 
Antonio Francisco Machado. 
Joaquim Pereira dc Almeida. 

Barão de Quintella . . «•.32:COO($)OCO 
Desembargador Antonio Rodrigues Caídas 32:000(2)000 
Jacintho Fernandes da Costa Bandeira . . 32:000(2)000 
Conselheiro Geraldo Vencesláo Braamcamp 

dc Almeida Castelbranco.2o:ooO(2)OCO 
Conselheiro Manoel José Sarmento ;• . 20:00c<2)°°° 

M Somma 136:000^)000 
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136:0001^)000 

Francisco Antonio Ferreira.16:oco<jl)ooo 
Conselheiro , Gaspar Pessoa Tavares . . i6:aoo<£)ocá. 
Antonio Francisco Machado.12:000^)000 
Francisco Lino da Silva . ..12:000^)000 
José Antonio Gonçalves e Cardoso . . * I2:ooo(f)ooo 
João Diogo Stephens.I2:ooo<£)coo 
Manoel de Miranda Corrêa.i2:ooot|)cpo 
Antonio Xavier ... *.io:ooo<foooo 
Francisco e Hermano Vanzeller .... 10000^)000 
Francisco Dias Santos e Irmãos. . . . io:ooo<f)ooo 
Manoel Rodrigues Sá Vianna .... 10:000:^)000 
Paulo Jorge e Filhos ....... 10:000^)000 
João Antonio de Amorim Vianna . . . 9:000^)000 
Silvestre Luiz Dias ........ 9:000^000 
José Diogo de Basto.3:oco$)000 
Manoel de Sousa Freire.8:ooodhcoo 
D. Micaella Leonora Van Hogevert . . 8:ooo$coo 
Viuva de Jpao Antonio da Fonseca . . 8:ooo$)coo 
Bento José Pacheco e Filhos.7:500^000 
Antonio Lopes Silva e Comp.6:350^:00 
Antonio Martins Pedras.6:000^)000 
Antonio Murta e Filho.6:ooojfrcoo 
Antonio José dos Santos Miranda . . . 6:ooo&ooo 
Joaquim Pereira de Almeida e Comp. . . 6;ooo($ooo 
José Rodrigues de Magalhães .... 6 ooo$oco 
José Bento de Araújo.6:oooQf)Cco 
José Nunes da Silveira. 6:000($)000 
João de Oliveira Guimarães.óroooçpcoo 
Isidoro de Almeida.6:000^)000 
Manoel da Silva Franco.6:000^000 
Manoel José Ferreira Campos .... 6:ooo$)oco 
Norberto José Ferreira.6:oco^)Gco 

Somma 413:850^000 



£'9* ) 

r • ~ 4I3:^5'°<Í)000 

Pedro José da Slva . . . ... . « 6\oócfjfrcòó 
Rafael José Lopes ...6:ooc(£)COO 
Bernardo José da Silva.5:000^)000 
José da Silva Ribeiro.5:ccc<$)000 
João Miguel Caffary.. f.oooçhooo 
João Pereira Caídas.5:000(1)000 
Leandro dos Reis Carril.foooçfrooo 
Miguel José Rodrigues.5:000^000 
Manoel Francisco Romualdo .... 5:000(3)000 
Joaquim Antonio de Moraes.4:500^000 
Antonio José Baptista de Salles .... 4:000^)000 
Antonio Martins dos Santos.4:000^000 
Caetano José Pacheco .. 4:000^)000 
Desembargador Cardoso e Sá, e seu Tio 4,oco<j)oco 
Francisco da Silva Vieira . . . . • • 4 000^)000 
Jeronymo Ribeiro Neves.4‘coo<Jpoo 
Jacintho José da Castro.4:000^000 
José Antonio Gomes Ribeiro .... 4‘000<J)000 
Desembargador. José Antonio da Silva Pe- 

drosa.4:000(^)000 
José Caetano Monteiro e Comp. . . . 4:ocoqí)ooo 
José Francisco Chaves.4:0'0^)000 
Irmãos Freires.4:000^)000 
José Gomes da Costa.4:000,^000 
José Joaquim de Castro.4:000(^000 
José Luiz da Silva.4:000^000 
José Pedro da Silva Carquejo .... 4:000^)000 
Luiz Gonçalves Teixeira de Barros. . . 4:000^000 
Manoel Lourenqo Marques e Filho . . 4:000^000 
Manoel Ventura da Paz. q-.coo^ooo 
Pedreiras , Sobrinhos , e Comp. . . . 4:000,^)000 
Testamentaria de João Teixeira de Barros 4:000(^)000 

M ii Somma 949:3^0^)000 
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Viuva de Mattheus Potier e Filhos . . ;i 4:000^006 
Viuva Peres e Filhos ........ 4:0001^)000 
Vicente Luiz Nobre ....... 4:000(^000 
Jocome Ratton e Filhos.3:200^)000 
Agostinho de Oliveira Guimarães e Filhos 3:000^000 
Antonio José de Seixas . . . ... . 3:000^0.00 
Anronio Simões Rousado.3:000^)000 
Caetano Martins da Silva.3:000(^)000 
Constantino José Gomes.3:000^000 
Domingos de Meira Torres.3:000^000 
Domingos Carvalho Briteiros .... 3:000^)000 
Francisco Antonio Pinto e Comp. . . . 3 000^000 
João Xavier Potsch.    3:000(^)000 
João Ferreira Prégo ....... 3:000^)000 
José Anadeto.^:oco^)ooO 
José da Silva Rego.y.coofòooo 
Jeronymo José de Carvalha.3:000^)000 
Luiz Antonio Fernandes.3:000,^000 
Manoel Gomes da Mota ..3:000^)000 
Pedro Rodrigues Ferreira.3:000^000 
Silverio Daly ..3:000^000. 
Viuva Hora e Sobrinho ..... . 3tooC(í)Ooa 
Viuva Baptista e Filhos.3:coo^>oco 
Francisco Pereira Soares. ...... 2:500(^000 
Antonio José da Silva Freire .... 2:400^000 
Antonio Pereira Rangel ....... 2:4GO<|)OCO 
João Joaquim dos Santos.2:400(2)000 
José Alves Vianna.2:400^)000 
José Gomes Ferreira.  . 2:400(^)000 
Antonio Firma da Costa ...... 2 000,2)000 
Antonio Pires Leal e Sobrinhos . . . 2:000^)000 
Antonio Joaquim de Faria Leal . . . 2:0:0^)000 

Somma 6 42:050^)000 
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Antonio Rodrigues de Oliveira * • • • 2:coo<fcoo0 
Bernardo Clamóuse e Comp.tccoQcco 
Francisco Affonso dos-Santos . • * • 2 ooot^oco 
Francisco José de Almeida . . • . • ; 2:oco®coo 
Francisco Dias Leitão %  .2:oob<£)COO 
Herdeiros de José Ventura Montano . . 2:coo$coo 
Joaquim José -Vasques . • •.  2:ooo^oco 
Joaquim José Gomes e Comp, .... 2:cco<|)000 
João Pereira dos Santos e Irmão . . • 2:ococfioco 
João Gonqalves Marques • . • • • ; • 2:000(^000 
João Stanley .-v . . . 2:000^000 
José Antonio dos Santos . . • • . • • 2:000^0^,0 
José Antonio Pranco .   2:ooo®ooo 
José Antonio dos Anjos.2:ooo<£)ooo 
José da Silva Obrens ..nooo&coo 
José Dias de Scosa .-.•,.*••• 2 cootfpoo 
José Manoel de Lima ...... . • • • 2:000^000 
José Ramos da Fonseca . ..i:cco<j)COO 
Manoel Alves Monção . ..2:000^000 
Manoel da Cruz- . • . •.i:oco<j)oco 
Manoel Pereira Valle e Comp.2:000^000 
Manoel de Sousa Lobo.i:occ(j)cco 
Miguel Sotaro.* • • • 2:ooc^coo 
Nicolão Joaquim da-Guerra ..... 2:cc0<j)000 
Testamenteira do João Antonio Lopes Fer- 

nandes ..  2:occ(£)Oca 
Victorino José de Mello ...... 2:coc<$)oco 
Viuva Mora - . -. ■ .. 2:000^000 
Viuva Salgado •.••••••.2:ceoá)cco 
Antonio Estev-es Costa •. . . l:600($)000 
Constantino Joaquim de Mattos .-1. i:6cócjf)C(X) 

Somma ‘joi-.i^cfacoQ 
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faustino Pinhejro.Lepl , 
Francisco José Perçira, e Luiz Manoe 
, reira- 
Vicente- de Castro, Gyimarã,es 
Álvaro Antonip Thomasinç 
Francisco José Djas , . • 
João Lourenço dg Cruz . . , 
João Paulo Cprdeiro. • . 
José Baptista Rodrigues . 
Manoel Antopio. Mendes . 
Manoel Ferrejra Garcez.... 
André ferreira Braga ... 
Antopio José da Cogta e Cotnp, 
Constantino de .Sousa Cardogo 
Domingos da Silva Moreira 
Felix Martins dg Cpstg 
Francisco Josç B^ndeirg , . . 
Francisco Palyart . . . . 
José Affonso de Oliveira . 
José Dionysio Pereira . . 
Manoel José çle Figueircdp 
Sobrinhos de Francisço Lujz 
r Castro . ... .... 
Agostinho Soares de Oliveira 
Antonio Caetano de Castro 
Antonio Alves da Silva Basto 
Antonio Francisco Lisboa 
Antonio Geralde .... 
Antonio Gonçalves Penna 
Antonio José Garcia . . 
Antonio José de Lejno? 

701:25-0(^)000 

Per 

■1 Pe¬ 

ei ra de 

i:6oOij)OOQ 

1:6oo#)oco 
i'-6ooçfrcoo 
I4fQQÍ)QOQ 

1-5QQ<2>ooa 
itfcodbooo 
I:5°0(í)oco 
1:500^)000 
l'-‘>oo$y.:oo 
I • í 00(^)000 
1:2003)000 

1:200(^)000 
1:200(2)000 

1:2 00(2)000 

I.-200 OOO 

1:200 coc 
I:2CG ooc 
1:200 ooc 
1:20c 

1:200 ooc 

1:200(2)000 

1:000^)000 
1:300(1)000 
1:000(^)000 
1:000(j)000 
1:00c (A oco 

x :oóO(2)oco 
1 :ooo<|)Ooq 
1:000(2)000 

Som ma 737:75-01^)000 
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Bernardo José Basto.. .. .. . . . . irooc<jí>coo 
Dionysio Antonia Verné - .. . . . j:coõ<£)oco 
Domingos Alves Guerra >. . . •• V . J:cooqt>coo 
Domingos Aleixo French ...... i:oot<J)000 
Domingos Gomes Rosa.i:coc<J)000 
Domingos Hilário Alves . . .• . . . I:ooc<£)000 
Domingos José Guedes., : . i:ooo$)cco 
Domingos Teixeira Marques.l:ooo<£)000 
Felix José Antonio Vianna.. .. . iíooofòooo- 
Fructuoso Gonçalves Cleaves.. l:ocQ($)ccò' 
Herdeiros de José de Sá Brandão . . . i:coo<2)oco 
Ignacio José de S. Paio Freire .... i.cocfòcoo 
João Baprista da Cunha e Oliveira . . . i:oec<#)OCO 
João Bonifácio Pereira Guimarães. . . .- i.uoo<f)ooo 
João Camilier e Comp. ... ... . . •• i:oco<?jooo 
João Manoel de Campos  .i:ocogf)oo3 
José Antonio Sequeira Nobre.i-.oocçfcoco 
José Antonio Monteiro . ...i:Obc^l)ooo 
José de Carvalho Araújo.i:oóc$ooo 
José Eloy da Silva . .. . . i •. i :coc$)000 
José Gonçalves da. Cruz.l:coc<£)ooo 
José Francisco Braamcamp.i:ooc<í)ooo 
José Joaquim de Carvalho e Primos . . . i-.occçhooo 
José Joaquim Ferreira ..i.-ocotpooo 
José Luiz da SJva . . . . . . . i-.ooo<j)ooo- 
Luiz Cypriano Rebello.i:cooçhoco 
Miguel Pinna Firme.i-.ooo&ooo 
Mattheus Gonçalves dos Santos .... l:ccC(£)oco 
Mano.d Antonio da Silva e Oliveira . . i:ooc<j)cco 
Manoel Carvalho.i:oocq|)ooo. 
Manoel Gomes. Barr.oso.xtooc^ooo- 

Somma y62,:y^c^>ozo 
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768:7503)000 

Manoel de Jesus e Corap. . •• .• :1r; 5 • 
Manoel Joaquim Martins . - • 
Manoel José Leite ,. 
Manoel Ribeiro dos Santos . • • • • 
Manoel Joaquim Pereira de Carvalho . . 
Nuno José Pereira Basto .• 
Pirro Freitas e Silva. .• •-•••,* * * 
Quaresma e Filhos .. ... . • • • • 
Rodrigo Antonio Pereira .. -. 
Silvestre José da Cunha. 
Soares Leal, e Igreja • • * * • • * 
Testamentaria de José Pereira de Sousa Peres 
Thomé de Leão.. • ; • , • * 
Viuva do Vice Almirante Antonio Jose de 

v Oliveira . •• 
Viuva de José Pereira de Carvalho 
Viuva de Marcos Gonçalves de Far.a 
Viuva Peres . .... • • • 
Viuva Santos e Filhos 
Angelo Gonçalves Aires . .. •• - 
Francisco Antonio Cordeiro ,. . 
Manoel Bento Cardoso .... 
Manoel Lopes de.Carvalho . • 
Viuva de João Antonio Vianna . 
Antonio Rodrigues Viegas-. . . 
Bento Antonio.de. Audrade.. . . 
Bento de Gouveia.Ribeiro e Sobrinho 
Domingos José. Coutinho . • • 
João Marcellino dos Santos Lopes 
Luiz Corrêa Marmeilada ... - • 
Manoel e Francisco Rodrigues Batalha 

i:ooó<í)OoO- 
1:000^000 
1:000çj)000 

1:000^)000 

11000^)000 
v.ocofoooo 
1:00a $000 
1:000$)000 
l:000(^)000 
1:000^)000 
1:000(^)000 

1:000(^)000 
1:000(2)000 . 
1:000(2)000 

1 :ooo<z)ooo 
:000(2) 000 
8oO(2)OCO 
800^000 
800(2) 000 
8 00$) 000 
800(2)000 
7503)000 
6c0(2)000 
6oo<2)000 
6oo(2)Ooo 
600^)000 
6oo(f)ooo 
6 co(2)ooo 

Somma 795:: ioo<2)oco 
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795:IOO(ÍOCO 

Viuva de Duarte Reis e Filhos • • 
Filippe Ribeiro Filgueiras . . • • 
José Alves Branco ^. 
José Pereira Guimarães. 
Manoel Lopes Pereira . . . • • 
Francisco José Rodrigues de Aguiar 
Antonio Barbosa de Amorim . • • 
Conselheiro Frantílsco Alves da Silva 
Faustino Pinheiro de Oliveira. . • 
João Filippe da Fonseca • • • 
Antonio José Barbosa da Silva . 
Domingos Duarte Machado Ferras 
Joaquim Ramos de Araújo . . 
Alexandre Antonio das Neves. . 

600 $000 
? 00(2)000 

joo^ooo 
500(|)ooo 

500^)000 

450^)000 
400^)006 
400<|)ooo 

400(2)000 
400(2)000 
3oo(2)ooo 
300(2)000 
30oií)ooo 
50^000 

Somma 8oo:7QO(2)ooo 

Differenqas de moedas , quebras sacos, 
carretos , remuneração ás guardas, impres¬ 
são, e mais despezas. 

700(2)000 

Líquidos 8 00:000 <2)000 
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DIA i DE JANEIRO. 

Neste dia se preparou hum Banquete no Quartel Ge¬ 
neral que Junot apresentou ás quatro horas da tarde aos 
seus Convidados ; e assistirão a elle os Officiaes Superio¬ 
res da Esquadra Russa, e varias famílias de Lisboa, que 
forão honrar-se com este convite; e á noite houve Baile, 
etc. Esias funcçóes feitas, e urdidas por hum inimigo que 
ultrajava a Nação , e a roubava com a maior perfídia, 
davão milhares de assumptos ao Patriota, e ao Amigo do 
Príncipe. Cada dia se via ir crescendo o I hrono do Des¬ 
potismo, e da Ambição, fundado na credulidade dospu- 
sillanimes ; e de momento a momento se conhecia o au- 
gmento de hum certo partido, que o apoiava > indigno e 
pérfido partidç libellatiço , que deveria ser dissipado ate 
as raizes ; em fim, huma massa immensa de iniquidade, 
aleivosia , e nenhum brio , que causará odio, e vergonha 
ainda mesmo nos séculos mais remotos. 

D I A 2. 

Circulou a noticia de haver EIRei deHespanha con¬ 
cedido livre de Direitos de entrada e sahida , todos os 
eeneros e mantimentos , que se julgasse convenientes para 
a manutenção dos Póvos de ambos os Estados , segundo 
as críticas circumstancias, em que se achavão com o ngo- 
roso Bloqueio Inglez, e falta de Pão , que se hia experi¬ 
mentando, e para o futuro poderia crescer : neste mesmo 
dia á noite se espalhárão do Quartel General cópias do 
Edital, ou Decreto do General Hespanhol do Porto, e he 
do theor seguinte. 
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D Francisco Taranco eLhano, co”decJoraí°/[Pej0 Ilfcr«%. 
dor de todas as Russias com aQrdemRM,lt*ar 
Jorge , Patrão de Zaratamo ftscaia , Tenentç 
General dos Reaes Exércitos de S. M. Catholica Ca- 
■nitão General do Reino deGalliza, Presidente da sua 
Real Audiência , Subdelegado da Renda de 
Caminhos nelle , e actual General do Exercito de Ope¬ 
rações deste Reino, etc. 

Segundo as disposições traçadas pela Justiça , e sá¬ 
bias Ordens do meu Augusto Soberano , tenho a agiada- 
vel satisfação de ter visto marchar por esta p,™ine.a o 
Exercito Hespanhol (que tenho a honra de commandar) 
que por meioPde Lavradores applicados, eojetj* 
dente cultivavão seus Campos, por meio de Arrotas labo¬ 
riosos , que trabilhavão nas suas Officinas , e pdo meio 
de Pessoas Nobres , e Ricas que cuidavao das suas pro¬ 
priedades e rendas; todos, todos sem e^fP5ao’ n^" 
ferenca alguma, colhião, e colhem com abundancia otru 
cto de suas1 fadiga. ; c posto que todos seguros em seus 
Campos, Povoações , = lugares, observárSo «Çrapoloa- 
mente , e nfto sem susto , a conducta e procedimento do 
Exercito Hespanhol ; todavia por fortuna da humamdade 
experimentárão bem depressa a moderaçao , e exactaiflj 
ciplina dos Soldados Hespanhoes , a yigilancia e probida 
de dos seus Chefes , e dos seus Officiaes ; e a untando, á 
necessidade de respeitallos o justo apreço de tao recom 
mendaveis qualidades, se prestárao á concorda.c umao,, 
que persuadi na minha Proclamaçao, nao so como vanta 

' Las aos Hespanhoes e Portuguezes , mas tambémi con 
uteis á tranquillidade pública , e a Justiça: «endo pois esta 
a unica que póde conservar a Paz , e boa inteP,g5^ia ’ 
que felizmente reinão ; e tomando-a por guia Para fol™ 
tar, c reanimar a Agricultura, Commercio, e re , 

N u 
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o augmento de braços, e diminuição de gastos públicos, 
usando dos plenos poderes 3 que meforao conferidos, OrT 
dcno , e Mando : 

I. Que os Officiaes Inferiores e Soldados do Exercito 
Portuguez, existentes na Província de Entre Doiro e Mi¬ 
nho, cujo serviço passe de oito annos, possao ter baixa. 

II. Que todo o Official Inferior , ou Soldado depois 
de ter a sua baixa, tendo direito a soldo de reforma, se¬ 
gundo a Lei , haja de percebello na Província, onde de¬ 
verá residir. _ ,. , ., 

III Que se dé baixa a todo o Soldado, que nao te¬ 
nha ainda seis mezes de serviço. _ 

IV. Que aos Officiaes, que quizerem , e pedirem li¬ 
cença temporária, lhes seja concedida , sem soldo. 

V. Que aos Officiaes Inferiores e Soldados seja conce¬ 
dida a mesma licença , se a pedirem , pelo tempo que pa¬ 
recer conveniente. , „ •„ 

E para a execução do presente Decreto dou Commis- 
sao aD. Damazio Pereira da Silva, Coronel do Regimen¬ 
to de Infanteria de Viana, Número 9, encarregando-o do 
seu prompto, e pontual cumprimento , e que me remetta 
huma lista dos licenciados em cada Regimento, e dos que 
pelos seus serviços, ou feridas, tiverem direito a soldo de 
reformados. Porto 31 de Dezembro de 1807. 

( Assignado ) Francisco Taranco. 

* Entre os meios que os Tyrannos inventário para 
exterminar a força de huma Nação, hum dos mais fortes, 
c talvez dos mais astutos , he o que acima fica referid , 
pois com a apparencia de fazer florecer o Commercio , 
Agricultura , e Artes, fazem desarmar a 1 ropa, e redu¬ 
zir a fraqueza, em quanto clles se apossao, se fortificao , 
e se intrincheirao para repellirem os Povos, quando inten- 
tao, depois de opprimidos, recobrarem a Liberdade : as- 
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_. o Tralia Suissa, Hollanda, Na- 
sim o tem feito em • ’ tem tido a desgraça de 
poies, ^em todos diàboUcas, e extravagan- 
serem supjugados a m de praticar em cir- 

ZSSÍSX^SirSOÍÍ assas s». *— -rípSK 
dores pusillanimes. Uvb''4f t>S 

X -V 
DIA 3- n^íu-j^ 

Neste dia de manha appareceo impresso oiWMo 
General HespanKol, Marquei do Soccorro , em Setúbal, 
e concebido nos termos seguintes. 

D. Francisco Maria Sohm Orri* * f™,’ 

ttT^aftas c CasaJoXiusM*csÇranU 

âsjíSJáSsfttsS 
Gn- 

TrZnTAwZ ' **• L A,Sarr,'S , «r. 

Pelas noticias que tenho procurado adquirir , e ajun- 

2s 
Sbido ,'com 
pos tmmensos que ha sem P distribuídas, e re- 

ysastsr. * teu- 
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na o, se encontrão outros, que, tendo sido antes agricul- 
tados , presentemente existem reduzidos a baldios. Duai 
podem ser as causas de liuma tal mudança, e sempre fu¬ 
nesta ao Povo, que abandona, e se descuida do principio 
da verdadeira riqueza , fonte e origem da sua felicidade: 
convêm a saber: a falta de braços , por se haverem des- 
trahido de tão util occupacão , app!icando-os a destinos 
tão prejudiciaes, como alheios do uso, cm que se empre- 
gavãov.ou hum vão temor de que se repitao as tristes sce- 
nas', em que o Lavrador vê com dôr destruir em hum ins¬ 
tante , por Tropas estranhas, o ttabalho, que com sum- 
nia fadiga tinha feito correr por muitas vezes o seu suor. 
A experiencia já terá desenganado aos mais desconfiados, 
e incrédulos , que o Exercito , que actualmente mando , 
composto, e combinado de Tropas Hespanholas e Portu- 
guc/as, se tem junto em as Provindas, que se me confia¬ 
rão , não para destruir o que por seu proprio interesse 
devem guardar, e defender; mas sim para manter em paz, 
e amparar o pacifico Lavrador ; rechaçando com . força 
qualquer damnq, que intente fazer-lhe directa, ou directa- 
mente o nosso inimigo com muni. 

Estou persuadido que os Povos se achão bem pene¬ 
trados , e convencidos desta verdade, e só attribuo á fal¬ 
ta de braços o descuido, e abandono notado nos Campos, 
que tem ficado incultos , ao que também terá dado moti¬ 
vo, e causa sufficiente hum Exercito, que se augmentou, 
e completou tão violenta, e inopportunamente pelo Decre¬ 
to de 16 de Fevereiro de 1807. 

Conservar por mais tempo este Exercito seria nutrir 
o desgosto, com que em geral obedecêrão os Póvos, ain¬ 
da que sempre dóceis, submissos, e obedientes. Para que 
de hum a vez se acuda a males tão graves, em virtude dos 
poderes que se me tem concedido : I enho Determinado : 

I. Oue todas as Milícias sejão licenciadas. 
II. Que todo o Soldado do Exercito Portuguez , que 
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II Que os Soldados casados, comprçhendtdos „ou náò 
1U* uzS;jft, om o referido Decreto de 16 de Feverei- 

ro^se lhe facilite licença absoluta, ou baixa (logo que a 
sollicitem, ou requeirão) ainda que não tenhao completa- 

completado dez annos de 

serviço , e aos licenciados absolutamente , e Milic.anos , 
que forão obrigados pelo mesmo Decre'°^e 10 J J h 

a sp alisarem nos Regimentos de 1 topa aennna, 
foS po hum anTo" ou por mais , se lhes concedão as 
suas licenças absolutas, ou baixas, nos termos , porque as 
tinhao obtido , e se lhes conceda sem a menor demora, 

n°vfS°E^por SdmoTe houver algum quei^so ou des¬ 

graça80 como* licença*tem^oraria^ou apmento de tempo 

dado ie ponha^em a Ordem Geral do Excreto, e se pu- 
blique e fixem Ediraes nos lugares do costume; passan- 
do?se ao Inspector General, encarregado da execução des- 
te Decreto. Dado no meu Quartel General de Setuval aos 

3, de Dezembro de 1807. Q Genera, m c|iefe 

Marquez do Soccorro. 

Avançou a mais a sua authoridade intrusa , e momen¬ 
tânea ; e toi a reconduzir os Magistrados nos seus respe- 
crivos Empregos j e para os authonzar, baixou o Decreto 

seguinte: 
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decreto. 

' As constantes provas de amizade, que aos Hespanhoes 
tem dado , e recebido reciprocamente dos Portuguezes , 
desde que entrarão as Fronteiras deste Reino , hao come¬ 
çado a formar entre os dois Povos huns vínculos , cuja sub¬ 
sistência lie o unico meio de conciliar os desígnios dotjO- 
verno Hespanbol com a felicidade geral destas Províncias. 

O General em Chefe, aquém está commcttida a exe¬ 
cução delias , não póde vèr com indifferença huns obje- 
ctos de tanto interesse ; e desejoso por isso de dar iiuma 
prova expressiva da sua benevolência para comestes habi¬ 
tantes confirma , em Nome de Sua Magestade Catholica , a 
todos os Corregedores e Magistrados, que exercem Minis¬ 
térios Civis na Província do Além-léjo , Reino dos A - 
garves, e Península de Setuval , em os seus actuaes hm- 
pregos i authorizando-os para que por ora continuem a ad¬ 
ministrar Justiça aos seus respectivos súbditos, contorme- 
mente ássuas Leis j con ervando a Ordem Publica em to¬ 
dos os seus Ramos, e refreando aos que de qualquer ma¬ 
neira intentem perturballa, pelos meios que a sua prudên¬ 
cia lhe dictar. 

Este rasgo de generosidade nao fara menos que ex¬ 
citar no Povo Portuguez os mais sinceros sentimentos de 
gratidão : e por outra parte a sua honra, e própria con¬ 
veniência lhe demonstrará a obrigação de desempenhar fiel- 
mente huma confiança tão distincta. A sua correspondên¬ 
cia será tão agradavel ao Governo Hespanhol , como im¬ 
portante a todos os Moradores , e Encarregados Públicos 
Sestas Províncias j e o General em Chefe nem mesmo 
deve recear que estes sagrados vínculos de bene\ olencia, 
sejão quebrados pelos mesmos , que tem hum verdadeir 
interesse em estreitallos , e conservallos. Dado no meu 
Quartel General de Setuval aos 31 de Dezembro de 1807. 
^ 0 Marquez do Soccorro. 
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* A linguagem he a mesma, os sentimentos são 

'conformes de Ll e 

naS nosse^da^e^ninsula^A1 França°ambiciosa, orgulhosa , e 
®. PP j„ tip-rianha conciliava os seus interes- 
sesn“no em quanto forjava novos projectos pérfidos, saga- 

*’ e vantajosos: Hespanha indolente, porém sempre ava- 
r?de Portugal , regozijava-se com a esperança da nova 
Confederação promettida , e tratada em zj de Outubro 
de 1807. "Os melhores Estadistas ainda indagao o mod 
como Napoleão doirou a pirola ao Governo Hespanhol, 
ecorno este, sem lhe amargar, aengolio; nao selembran 
a nnp Níooleão inimigo dos Beis , exterminador 
tados^ofc è «âor de Reinos Confederados^ 
seus Pupilos, tendo sempre em plano o diminuir as 
cas aos vizinhos, extorquir suas riquezas , e supprir estes 
Istados com Senhores debeis dominadores , e sujeitos ao 

seu arbitrio, havia de consentir que a HeSflpaí*teSa so- 

dos de 27^ de Outubro : certamente que nesta occasiao, 
ou a Hespanha, e seu Gabinete erao estúpidos, ou a pi¬ 
rola foi doirada com folheta grossa entre o Governo Fran- 
Cez e os Ministros Hespanhoes: ate parecer a sonho ou 
mania que Napoleão , sempre Zelotypo das Possessões Ul¬ 
tramarinas, eContinentaes, confirmassehunsTratados, que 

elle nao podia sem desdoiro seu , sem prejuízo , e final 
mente sem a sua total ruina para o futuro, observando-se 
exactamente os movimentos das épocas, e a grandeza dos 

Estados. 

Neste mesmo dia se affixou o Edital seguinte: 

O 
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Jjtcts ASeátra da Silva, * 
■vente Nosso Senhor, Fidalgo Cavai lar o da St»s Real 
casa, e Desembargador do Paço, Chanceller da _ 
te e Casa da Supplicação, Intendente Ural da Polt» 
cia da Corte e Reino. 

Faqo saber que pelo Conselho da Regencia me foi 
ordenado em Aviso da data de hoje , que haja de preve¬ 
nir T todos os Habitantes desta Cidade e suas vizinhan- 
cas , que d’ átnanhá por diante a Nác. de Linha, que se 
S postada defronte da Praqa do Commercio, ha de 
atirar todas as manhans hum tiro d’ Artilhena d alvor 
da e todas as noites outro de recolher. Para constar o 
referido a todos os Moradores de Lisboa, e seus airedo- 
Tes, mandei lavrar, e afiixar o presente Edual. Lisboa 

x de Janeiro de 1808. 

Lucas de Seabra da Silva. 

O Conselheiro Juiz Executor dos Alcances Correntes 
tenhiPentendído, que da data desta em 
dos , como se não houvessem existido, todas as S"s?en 
sóes, ou absolutas, ou por tempo determinado das ta 
cucoes da Real Fazenda, nas quaes deve sem Per^ dc 
tempo fazer proseguir vivamente , sem embargo de quaes- 

SJ a°retpneitoa’das Doidas"1, q^pagL^or Prestaqôes 

rí^sra ssn :;r.~ ;= 
Consignaqoes. Lisboa z de Janeiro de 1808. 

Francisco Antonio Herntan. 
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DIA 4. 

Fora o avisados os Brazileiros, que se quizessem reti¬ 
rar o poderião fazer , havendo antes os Passaportes de 
fórmaf que lhes indicasse o Governo, e em Navios Neu- 
trosT este Aviso foi intimado por via do Conde 
de São-Paio, Secretario do Conselho da Regencia , e da 
qui resultou summa alegria, porque com o titulo de Bra¬ 
sileiro ou de Negocios naquelle Domínio , se aprompta- 
rao muitas familias , fugindo por este meio ao Despotis¬ 
mo , e iniquidade que então principiava Appa-eceo pela 
primeira vez a Cópia das Ordens expedidas do Quartel 
General Hespanhol do Além-Téjo , aos Corregedores e 
Justiças daquelles lugares , e ornadas com as expressões, 
e Artigos seguintes ; e communicadas por D. Joaquim 
Maria Sotélo, do Conselho de Sua Magestade Catholica, 
Fiscal em o Supremo da Guerra , Encarregado por or¬ 
dem sua no meíno Exercito , e Juiz Maior do Remo d<* 
Algarves, Provincia de Alem-Tejo, e Península de Sc- 
tuval, etc. 

ORDENS. 

O Estado de decadência em que se acha a Agricul¬ 
tura nestas Províncias, a multidão de braços arrancados 
delia e applicados á Milicia, e o augumento que tem 
o número de consumidores em as actuaes circumstancias, 
exigem providencias para assegurar a abundancia dos ge- 
neros da primeira nefsidade , ou pelo menos para evitar 
aescaceza; porén estas providencias devem ser justas , 
suaves , benéficas; e que longe de offender os sagrados 
Direitos da propriedade individual, os conservem, e ain¬ 
da os auxiliem. Estes são os princípios do Governo Hes¬ 
panhol , e os únicos que adogtára a lavor destes Bovos, 
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cuia felicidade he o unico objecto dos seus dcsignios. De¬ 
baixo des:e supposto fará Vossa Senhoria que por Edita», 
e pregóens se publiquem nessa Capital, e nos Povos do 
seu districto os Artigos seguintes: 

Artigo I. Ao Vizinho de toda esta Comarca , que 
em o dia primeiro de Abril proximo acredite haver intro¬ 
duzido nella maior núme.o de Moios de Trigo , com tan¬ 
to que exceda o de 14 , que vem a igualar a 200 ban- 
gas Castelhanas , pouco mais ou menos sei lhe dara o 
prcmio de 280^000 réis , ou 7$ Reales de Velhon. 

Art II. A’quelle, que em o mesmo termo acredite 
haver introduzido maior número de Moios de Cevada, 
com tanto que exceda a de 20, que vem a equivaler a 300 
Fangas Castelhanas, se lhe dara o prémio de ii+Qooo 
réis f ou 8<}) Reales de Velhon. 

Art III. Ao que em o mesmo termo acredite haver 
introduzido maior número de Cabeqas de Gado vacum, ou 
ovalhum, com tanto que exceda o numero de 50 se for 
do primeiro o de 200, e se for do segundo, se lhe dara 
o prémio de rtofrzoo réis, ou 7<j> Reales de Velhon. 

Art IV Pa--a os Introductores acreditarem as espe- 
cies que tenhao introduzido em o mencionado dia primei¬ 
ro de Abril, apresentarão os Documentos necessários ao 
Corregedor da Comarca , o qual juntamente com a Ca- 
mara ,°ou Ajuntamento, os examinará , e declarara a quem 
tem merecido o prémio. ' 

Art. V. Feita esta declaraqao, e antes de entregar- 
se-lhe a quantia promettida, remetterá o mencionado Cor¬ 
regedor e ama» ás minhas mãos, hum. Certidão 
signadá, em que se mencionem os nomes, e domicílios 
dé todos os Introductores, as espec.es e o numero-del¬ 
ias , que tinhão introduzido i indicando os Documentos 
com que o hajão respectivamente justificado. 

Art. VI. O dia que o Corregedor , eCamara se con¬ 
gregarem para examinar estes Documentos, e declarar a 
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quem responde o prémio , deverão fazello ás portas 
abertas, perraittindo a assistência de todos os vizinhos que 
queirão presencear o acto ; e pelas diligencias, que se fi¬ 
zerem sobre este ponto, não levarão nenhuns emolumen¬ 
tos os Juizes , Escrivães , e mais Officiaes públicos. 

Espero pois que Vossa Senhoria fará publicar os men¬ 
cionados Artigos nessa Capital, £ Povo do seu districto, 
no preciso termo de oito dias, contados desde que rece- 
ber esta Ordem , av:sando-me do recebimento delia, e de 
ficar executada. Deos guarde a Vossa Senhoria por muitos 
annos. Quartel General de Setuval em 2 de Janeiro de 

1 D. Joaquim Maria Sotélo. 

Aos Senhores Corregedores das Províncias. 

■ * A generosidade sempre foi o caracter expressi¬ 
vo ^e apparente de hum Hespanhol: Que rasgos de hu¬ 
manidade , que politica refinada, e que idéas de recom¬ 
pensa e gratidão se encontrão nestes Artigos, firmados a 
augmentar a abundancia , sem a poder haver, e athxar 
interesses aos Indivíduos ! Ah quão melhor fora que o 
Governo Hespanhol tivesse bem combinado anteriormen- 
te os seus interesses, respeitado as Leis sagradas de Ami¬ 
zade, Parentesco, e Allianqa , e não se deixasse 1 ludir 
de vans promessas , de futuros prosperos, e da ambiqap 
de possuir hum pedaqo de Terreno a que nao tinha legi¬ 
timidade alguma , ainda quando assim o presumisse. Us 
Sofismas sempre cegarão os homens, que nao tinhao prin¬ 
cípios, eque se persuadem que qua quer objecqao miserá¬ 
vel he indissolúvel; porém os Sofismas dos Francezes e 
Hespanhoes' neste Reino não produzirão o efleito desejado 
( salvo naquellas Pessoas , como o Príncipe da Paz ) que du¬ 
vidando do seu explendor ainda querião aspirar a hum auge, 
que nem merecião, nem havia para isso probab lidade. 
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Em Nome de Sua Magestade o Imperador dos Fran- 

fe cezes, Rei de Italia, e por Ordem de Sua Exceliencia o 
Governador de Paris, Primeiro Ajudante de Campo do 
dito Senhor, General em Chefe; determina o Illustrissi- 
mo e Excellefitissimo Senhor Administrador Geral das 
Finanças, que a Nota do Preço dos Grãos, ordenada por 
Aviso de 28 de Dezembro proximo passado, haja de ser 
continuada todas as Semanas impreterivelmente ; e para 
maior facilidade tem estabelecido Sua Exceliencia, que a 
mesma Nota se faça nos dias x , 8, 15 , e 22 de cada 
Mez, segundo o Modelo aqui incluso , e que seja dirigi¬ 
da todas as Semanas pelo Correio sem Carta, ou Officio 
algum , debaixo sómente de hum Sobrescripto, ao Offi- 
cial Maior da Secretaria de Estado dos Negocios da Fa¬ 
zenda , assignada porém a mesma Nota pelo Corregedor da 
Comarca, ou pela pessoa a quem em sua ausência elle 
commetter esta incumbência. O que de Ordem de Sua 
Exceliencia participo a Vossa mercê , achando-me para 
isso authorizado e responsável á execução do que fica re¬ 
ferido : em consequência do que, espero que assim o cum¬ 
prirá com toda a exacção pela parte que lhe toca. Deos 
guarde a Vossa mercê. Lisboa 4 de Janeiro de 1808. ts 
Manoel Travaços da Costa e Araújo. 

Francisco Antonio Rtrman. 

Senhor Corregedor da Comarca de Alcohaça, Alemquer. 
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Exercito de Obseservaçao da Gironda. 

Estado Maior General. 

Quartel General de Lisboa 4 de Janeiro de 1808. 

O General, Conimandante da Legião de Honra , Chefe 
do Estado Maior General. 

Querendo regular do modo o mais exacto tudo quanto 
respeita a distribuição dos Viveres, e aos transportes 
sobre o caminho de Almeida até Lisboa; e querendo 
outrosim fazer manter em tudo isto a ordem a mais 
rigorosa ; e procurar os meios de conhecer e punir 
aquelles, que se não conformarem com as presenteá 
disposições, e com as precedentemente dadas, 

Ordena: 

I. Nenhum Batalhão ou Destacamento do Exercito 
sahirá de Almeida para se encaminhar a Lisboa, sem ahi 
ter passado a revista do Commandante de Armas, e do 
Commissario de Guerra, e sem dclies ter recebido huma 
Guia, que contenha o número dos que se acharem pre¬ 
sentes , posto por posto; a data de todas as pousadas; 
« a nota de tudo quanto lhe toca em viveres, forragens, 
e meios de transporte. 

II. Nenhum Batalhão ou Destacamento sahirá de Lis¬ 
boa para se encaminhar a Almeida , ou a qualauer lugar 
nesta estrada, sem que as mesmas formalidades oajão sido 
cumpridas pelo Commissario de Guerra da Praça de Lis¬ 
boa. 

Segundo estas Guias ( que o Chefe de Esquadrão Tho- 
más, Inspector Geral do Caminho verificará em Comib. a ), 
he que se deverão tomar e distribuir as forragens. v 
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III. Nenhuma Cautela , nenhum peditorio será feito 
no caminho senão por escrito , e pelos Commandantes 
das Columnas , ou pelos que o receberem; e sempre se¬ 
gundo as quantidades indicadas nas Guias, excepto s 
homens , que as Columnas ou Destacamentos houverem 

?eÍV. Além de huma Cautela particular para cada obje* 
cto os Commandantes das Columnas antes de salurem do 
lugar em que tiverem pernoitado , ou das Povoaqoes em 
que houverem sido obrigados a passar Cautelas, e a la¬ 
zer Peditórios, registarão elles mesmos , em hum registo 
aberto para este eíFeito , a relaqao de tudo quanto lhes 
tiver sido fornecido. , 

V Será esta relaqao confrontada com as Cautelas e 
immediatamente dirigida ao Conselho da Regencia do 
Reino, para por meio delle me ser comraunicada. 

VI. Em quanto aos Officiaes, ou Empregados, que 
viagem cada hum de per si, terão todos elles Guias to¬ 
madas em Almeida, ou em Lisboa; e nao passarao Cau¬ 
telas senão pelas quantidades que nellas forem indicadas. 

VII. Elles registarão igualmente tudo quanto lhes 
houver sido fornecido. , _ „ . „ 

VIII. Não se lhe fornecera Cavallo algum ou Macho 
de requisiqao senão por huma Ordem do Estado Maior 

G6IX. Não se fornecerão meios de transporte senão por 
Ordem escrita do Commandante de Almeida até Coimbra, 
e do Chefe de Esquadrão Thomás, de C?>«Jra ate L 
boa, ou de Coimbra até Almeida ; de Lisboa até C.o.m- 
bra não serão elles fornecidos senão segundo o theor das 

Guias. 
X. Estas Ordens só serão dadas na mais urgente neces- 

S1<XI. Em nenhum caso se darão mais que quatro car¬ 
ros de huma junta de bois cada hum, por quinhentos ho- 

meís. 
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XII. Nenhum carro, nenhuma parelha de requisição 

conduzirá mais do que a etapa estabelecida, devendo mais 
depressa deinorar-se a partida dos objectos que conduzem. 

XIII. Estabelecer-se-ha em Leiria hum Hospital de 
vinte camas; e em Coimbra outro de cincoenta. 

XIV. Os Commandantes das Brigadas de Inspeccao es¬ 
tabelecidas em Linhares, e em Leiria; e o InspectorGe¬ 
ral do Caminho residente cm Coimbra, faráo abrir de¬ 
baixo da sua vigilância hum registo exacto de tudo quan¬ 
to passar encaminhando-se para o Exercito, e outros 1 e- 
gisto de tudo quanto delle volta. 

XV. Conterão estes registos o detalhe da força e da 
composição dos Destacamentos; os nomes dos Comman¬ 
dantes , os nomes e a designação dos postos, e funções 
de todos aquclles, que passarem cada hum de per si, as¬ 
sim como a menção das Ordens, em virtude das quaes 
marcharem, e a data exacta de todas as passagens. 

XVI. A relação destes registos me será igualmente 
dirigida por meio dos Inspectores , e do Inspector Geral 
do Caminho. , _ . , , 

XVII. Além disso , os Commandantes das Brigadas de 
Gendarmaria dirigirão aos seus Inspectores , que igualmen¬ 
te a enviarão ao Inspector Geral, para por meio delle 
me ser transmittida, a Conta diaria de tudo quanto em 
suas residências acontecer contra a boa Ordem , Policia, 
Disciplina, e as presentes disposições. 

O Chefe de Esquadrão Thomás fará organizar imme- 
diatamente em todo este Caminho huma conrespondencia 
entre as Brigadas, com os dois objectos das communica- 
çoes , e da vigilância. 

XVIII. O Ordenador em Chefe do Exercito ordena¬ 
rá a hum Commissario de Guerra que passe a Almeida, a 
fim de alli ser empregado até nova ordem. 

Para alli se encaminhará com o Inspector Geral do 
Caminho, que partirá depois de ámanhã. 
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XIX. Os Cóm mandantes de Almeida A1A_ U(imiBllulimM w _.. , Inspectores , 

inspectòr Geral do Caminho, Commandantes das Colum- 
nas , Commandantes das Brigadas, e Officiaes , ou Empre¬ 
gados , que passem cada hum de per si de Almeida para 
Lisboa , serão pessoalmente responsáveis, cada hum pelo 
que lhe possa tocar, da pontual execuqão da presente 

Ordem. ru.k-lt 

DIA 

Nesta madrugada marchou ás Praias da Barra hum 
Regimento de Francezes, e grande parque de Artilhem, 
tudo por causa da Esquadra Ingleza ter andado próxima 
á terra, e ter apprehendido alguns Pescadores para adqui¬ 
rir noticias do Interior ; e por cujo motivo ímmediata- 
mente mandou o General Junot affixar o denominado De¬ 
creto seguinte. 

O Governador de Paris, Primeiro Ajudante de Campo 
de Sua Magestade 0 Imperador e Rei, General em Lhe- 
fe, em Nome de Sua Magestade 0 Imperador dos Fratt- 
cezes , e Rei de Italia. 

Desejando, quanto dclle depende, proteger todas as Clas¬ 
ses de Cidadãos , particularmente os mais indigentes; 
e considerando quão grande seja a importância da 
Pesca no Porto de Lisboa para o consummo desta 
grande Cidade ; querendo porém embaraçar os abu¬ 
sos , que poderião resultar de huma liberdade ílhmi- 
tada de Pescar fóra da Barra , e particularmente da 
communicaqão com a Esquadra Ingleza: 
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Decreta. 

I. Todas as Embarcações de Pescadores serão dividi¬ 
das por Districtos , e numeradas desde o número i por 
diante : no Districto de Lisboa , com a letra A : no dê 
Belém, com a letra B , e assim os de mais: a letra êo 
número , que deverão ter hum pé de altura , serão 
pintados em branco na pôpa e prôa de cada Embarca¬ 

ção (*)• , • , 
II. Terá cada Patrão huma Lista, onde esteja escrita 

a Letra do seu Districto, o Número da soa Embarcação, 
o seu nome, a sua morada, e a quantidade de homens 
que o acompanhão, igualmente denominados pelos seus 
proprios nomes : servir-lhe-ha este Documento de Passa¬ 
porte para as Baterias, e Embarcações, que andarem de 
Ronda; estas porém prenderão todo e qualquer Indiví¬ 
duo , que acharem demais a seus respectivos bordos; e 
a Embarcação será tomada, e vendida para o A prezador ; 
sendo este o unico meio de se evitar que nella hajão Es» 
trangekos. . 

III. Os Ministros e Justiças dos Districtos de Pesca¬ 
dores declararão por escripto o nome de cada Proprietá¬ 
rio de Embarcação, a fim de fazerem apprehensão na Pro¬ 
priedade, no caso de infraeção deste Regulamento, não 
só devendo entregar a Lista ao Pa:rão antes de apresen¬ 
tar este Documento; e para que náo possão allegar igno¬ 
rância , enviar-se-ha a cada hum dos ditos Ministros al¬ 
guns Exemplares do presente Decreto. 

IV. Haverá hum Registo a bordo da Bateria fluctuan- 

(*) Lisboa terá a letra A. Belém B. Paço d'Arcos C. 
Olivaes D. Barreiro E. Seixal F. Arrentella G. 

.P ii 
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te na qual se registará cada huma das Embarcações 
por Districto, em conformidade da Letra entregue a ca¬ 
da Patrao. . 

V. Todos os Patrões em geral, qualquer que seja o 
seu Districto , serão obrigados a apresentar-se todos os 
Sabbados a bordo da Bateria fluctuante, para se lhes pas¬ 
sar revista em pre-ença de Mr. Billard, í enente de Mar 
e Guerra, Commandante da dita Bateria , especialmente 
encarregado deste Serviço, afim de se certificar que todos 
os Indivíduos descriptos na Lista se achão existentes na 
dita Embarcação : tirar-se-lhe-ha porém a Lista aquel es 
a quem faltar hum, ou maisjiomens, ate mostrarem ie-< 
galmente o destino que tiverao. 

VI. Toda a Embarcação de Pescaria , que se encon¬ 
trar navegando, sem ser numerada, e sem trazer huma 
Lista cinco dias depois da publicação do presente Decre¬ 
to será tomada, e vendida em beneficio do aprezador. 

VII. Toda a Embarcação , que tiver commumcado com 
a Esquadra Ingleza, será tomada: os Commandantes dos 
Fortes , e o Official da Marinha encarregado desta vigi¬ 
lância , serão responsáveis pelos Transgressores.^ 

VIII. Todas as Embarcações de Pesca deverão achar- 
se dentro da Barra , logo depois do Sol posto, sobpena 
de pagar pela primeira vez quarenta Francos (*), pela 
segunda cento e vinte Francos, e confisco da Embarcação, 
e pena corporal pela terceira. 

IX. Os Commandantes dos Fortes e Baterias serão 
todos munidos do presente Regulamento i devendo igual¬ 
mente receber do Commandante em Chefe da Marinha 
cópia de cada huma das Listas, a fim de poderem con- 
frontallas, em caso de precisão com as dos i escadores 
dos seus Districtos. „ , , , 

X O Commandante cm Chefe da Marinha he espe- 

(*) Seis mil e quatrocentos réis pelo nosso dinheiro. 
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cialmentc encarregado de mandar pôr a Letra e Número 
em cada huma das Embarcações , e de fazer entregar aos 
respectivos Patrões a sua Lista , assim como de fazer 
executar o presente Decreto , que será impresso e ath- 
xado. Dado no Palacio do Quartel General em Lisboa aos 
y de Janeiro de 1808. 

Junot. 

* Eis-aqui huma verdadeira protecqao á Classe 
dos Indivíduos Pescadores: eis-aqui a felicidade que fal¬ 
tava a estes aventureiros miséraveis, para participarem do 
amparo do Grande Napoleão ! Humas^ providencias de 
proteccao tão prorciptas, tão justas, e tao equitativas, so 
hum Francez as pòde pronunciar, dictar, e escrever com 
hum descaramento igual. 

Sempre a palavra protecqao significou amparo, be¬ 
neficio, e defensa; mas desde 30 de Novembro de ibo/ 
ficarão os moradores deste Reino entendendo, que profe¬ 
rida por hum Francez, significa roubar , matar, saquear, 
aniquilar , violar , prostituir , deshonrar, e quantos cri¬ 
mes desta qualidade se possão imaginar j^pois isto foi o 
que elles experimentarão, e com que forão protegidos.. 

D I A 6. 

Offereceo-se neste Dia hum Banquete no Quartel Ge¬ 
neral , e a elle assitirão vários convidados cm número, 
não só da Nobreza, como do principal Commercio, ou 
da primeira ordem: houve á noite Baile, ao qual assistio 
o mesmo Cortejo ; e finalmente foi hum dia e noite ale- 
gressimos para os Francezes, e para os que tinhão o mes¬ 
mo caracter ; para os aduladores, para os vís Portugue- 
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7.es esquecidos da honra da Patria, do amor do caracter 
representativo da Nação, aos cargos que occupaviio, e á 
lembrança terna , e saudosa do virtuoso Príncipe ausente i 
os Francezes porém sempre com genio illimitavel, rre- 
neticò, e vaidoso, apreciavao estes sentimentos, e con- 
respondião com gratidão, e applauso Francez, e propno 
do seu caracter : as Senhoras forão applaudidas, obse¬ 
quiadas , e festejadas com apparato, e decencia digna ao 
que representavão em semeihante acto. 

Faleceo o Ex.m0 Marquez de Vaggo, General das 
Armas. Finalizou-se o Dia sem outrás novidades. 

D I A 7- 

Fez-se o Funeral ao General das Armas, e concorrê* 
fão , por ordem, a este acto os Regimentos N.°* i, 13, 
e 16 Portuguezes; assim como hum Batalhao de France¬ 
zes com Artilhería, a fim de combinar as Forças, e não 
haver alguma sublevação com a vista da nossa Tropa. 

Mandou Junot, que os respectivos Párocos das Fre- 
guezias, quando sahissem com o SS. SACRAMENTO, 
e topassem Soldados Francezes os abençoassem com o 
Sagrado Vaso, allegando ser este costume o da França, 
o que se praticou dahi cm diante: por hum lado Lurhe- 
rano , por outro sem Religião ou Seita, e fazendo sem¬ 
pre huma conrespondencia indirecta com o Catholicismo, 
e querendo com devoções sofisticas ou macheavelicas per¬ 
suadir da sua consciência e reverencia, sem que acto al¬ 
gum Religioso praticasse e a sua Tropa , em quanto 
aqui se hospedarão. Agio da Moeda papel conservou-se 
a 30 mais ou menos 4.0 
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DIAS 8, e 9. 

Passarão-se estes dias sendo só assumpto a chegada 
de hum Ajudante de Campo do Tyranno Napoleao, vin¬ 
do de Milão em 19 dias : espalhárão os Francezes que 
vinha carregado de felicidades , e protecçócs para este Rei¬ 
no ; e que bem cedo os Habitantes experimentanão os be¬ 
nefícios do Incomparável, e serião contentes : estas noti¬ 
cias , que agradavao, allucinárao a vanos , que esperarão 
cumprimento em boca de Francezes , e com impaciência 
solicitavão a certeza, e nada conseguirão. 

Também constou , por cópias , as Ordens do Quar¬ 
tel General Hespanhol de Setuval, a fim de se firmar hu- 
ma base fundamental, pia, e humana dos Processos , cu* 
jas Ordens se encerravao nas seguintes: 

I N T I M A q Ã O. 

A funcçao mais nobre da Magistratura lie a conser¬ 
vação da Paz entre os Cidadãos. 

Os Pleitos interrompem sempre esta Paz, e acarretao 
aos Litigantes moléstias em suas Pessoas, inquietações em 
seu espirito , e diminuições em suas Fazendas. A d 1 cisão 
Juridica delles he hum meio justo , e necessário para os 
terminar; porém insufficiente as mais das vezes para repa-, 
rar os prejuízos, que já tem causado. Na ordem moral, 
como nafysica, he melhor acautelar os males, que reme¬ 
diados ; e os Magistrados não desempenharão o Augusto 
Nome de Pais dos Póvos, em quanto se contentarem com 
determinar as suas contendas, podendo evita lias. A maior 
parte delias nasce de equivocações involuntárias , de recen- 
timentos pessoaes, de conselhos poucò sensatos, e do. ma¬ 
ligno influxo de algumas pessoas interessadas em a sua 
multiplicação. 
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A ignorância , a sinceridade, e o capricho arrastao 
frequentemente aos homens para os Tnbunaes , e lhes sub- 
ministrao estes , simulacros apparentes de Justiça , para 
pérturbar a propriedade > e tranquillidade de seus Conci 

d >da°Porém aos Juizes incumbe a obrigação de desbaratar 
estes idolos , e defender aos súbditos , que se lhes tem 
confiado, dos laços, que lhes arma a intriga, a temenda- 
de ou cavilação. Apenas ha beneficio mais importante a 
sociedade, nem que tenha mais prompta, nem mais mon- 
jeira retribuição. Estou muito certo de que naodesconhe 
ccm nem se descuidao de tão sagrada obngaçao os Juí¬ 
zes destas Províncias. Porém as circunstancias , em que ho- 
t se achão os seus Moradores, os inevitave.s descommo- 
dos, que soflfrem com a residência, e passagem das Do¬ 
pas e a generosa benevolencia com que as hao recebld°> 
exigem o maior esmero em conservar-lhes a Paz , e con 
cordia domestica. Esta he a recompensa mais grata , que 
podem receber, e a que se Jhes n«o ^ve re.ardar como 
Lm testemunho de apreço, de que se tem feito ^redores 

Animado destes pnnap.os desejam que_ Senho 
ria e os Juizes Subalternos da suaCommarca se adoptas 

-J aSl3rqu?“e”mae„,e ante elles alguma Demanda 
Ci.il farãommparecer diante de st a ambas as Pattes; 
e instruindo-se verbalmente dos fundamentos , em que se 
poi ó íseut direitos respectivos , lhes demonstrarão os 
™ r dilações inseparáveis dos rleitos, e 
Ltnefciol queproduzlm os ajustes , e transacçdes atm- 

8Tl ' Se apezar destes conselhos insistirem em^preg,- 

™ an,csegdt pbaTadoPáT ra’- 

ts Tm que se" se” SãS?, P«hibtudo-lhes . ou 
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pelo menos indicando-lhes ao mesmo tempo os Documen¬ 
tos , que tenha que apresentar para justificado. 

III. Vistos estes papeis, se o negocio , de que se tra¬ 
ta, não excede a soma de oitenta mil reis, ou 2$i m 
les de velhon , procederão desde logo os Juízes a d - 
mhiallo, pronunciando a sua sentença conforme a Justiça , 
com fé do Escrivão, e citação das Partes , a quem ficará 
o direito salvo para appellar para onde conresponder. 

IV. Se os negocios excederem a soma reteria a , sei a 
permittido ás Partes continuallos pela forma forense; po¬ 
rém os Juizes , fazendo-as comparecer na sua presença no¬ 
vamente , as exhortarao a que pelo menos se conformem 
em abbreviar as formulas, diminuir o número de arrazoa¬ 
dos , e fixar os termos , em que deve despachar-se caaa 

hum. . • • 
y. Se também resistirem a isto , e os negocios cxig- 

rem realmentc discusao prolixa, ou pela sua faculdade in¬ 
trínseca , ou pela qualidade das provas , com que hajao 
de acreditar-se , se lhes permittirá a cominuaçao delles por 
todas as vias estabelecidas pelas Leis do Paiz. 

VI. Porém se os negocios forem singelos, e de clara, 
e faeil decisão, ainda quando sejão quantiosas as somas, 
ou direitos , sobre que versão , os Juizes abbrevtarao as 
formulas , e os termos; reduzindo-os aos que sejao necessá¬ 
rios para o dcscubrimento da verdade J e as Partes pode¬ 
rão appellar das providencias , em que se abbreviem , e re- 

fUyU. As Causas Criminaes , que se formarem sobre 
delictos leves, sobre injúrias reaes , em que não haja in¬ 
tervindo effusão de sangue, nem uso de Armas prohibidas, 
e sobre palavras injuriosas, que não sejao legalmente inra- 
matorias , se determinarão brevíssima , e summariamente ; 
deixando também ás Partes o direito de appellar das Sen¬ 
tenças , que se dictarem. 

VIII. Os Pleitos pendentes actualmente devem contt- 
a 
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miar seu curso. A administração da Justiça comprehendc 
a soma de todos os direitos sociaes. O que a retarda at- 
t*Wa-*aer#eg»mette estes direitos ; e o que a retarda nas 
cireumstaiicia presentes , inspira de mais a mais ao loyo 
hiima desconfiança injusta , e prejudicial á ordem, e teU- 
cidade pública. '. , _ 

Vossa Senhoria se servira de trasladar estes Artigos, 
e todos os Juízes Subalternos do seu Disoucro ; mandes* 
tandome se ha alguns obstáculos , que impidão.a sua' exe¬ 
cução , e indicando-me as causas de donde nascem , dt:« 
meios de removellos. 

Para fazer bem não basta sempre querer lazetlo; po¬ 
rém o que deseia sinceramente não pòde mais que agra¬ 
decer v 6 aproveitar as luzes , que se lhe submmistrao, 
mórmente quando cilas mesmas involvem hutna declara¬ 
ção temiinaute da authoridade publica. Bens guarde a V. 
Senhoria por muitos annos. fartei General de Setuval 6 

de Janeiro de 1808. 

Aos Senhores Corregedores destas Províncias. 
■ ■ ^ í i 

* Hum Príncipe como o da Pa2 (ou Manóel de 
Godoí) não poderia dictar regras, eordem, que não tos¬ 
sem com vista em Paz , para com huns Povos ,> 
sem escrupulo imaginava governar , e ser arbitro d» suas 
vontades: no Mundo ainda não ex.sno alguém que desb- 
zesse Reinos , e degradasse as Soberanias legitimas com 
rapidez dc °raio, coL NaptMo , elcvandó gove^no- 
ros, intrusos, e momentâneos ; mas ainda naohouve hv 
mem , que por maisbrgo tempo focse enganado e que 

melhor se capacitasse de promessas lllus^f »nJ® 
rine da Paz ■ 'servirá de assombro , e ainda entre nos ses- 
vePde espanlb. ovèr tantos Príncipes derarra^dw ^tan- 
tos Indivíduos arrumados, nova Fabrica de Reis:,e Pa 
lias, e novo modo de adquirir Thronos: elles com mdo, 
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ainda que tem sido alcançadas ç&fa perfídia, e política in¬ 
fernal , tem tido approvaçao dos Soberanos do Continen¬ 
te já feconhecendo-os, já consentindo na continuação da 
qsurpacão arbitraria do Tyrapno : todas e?tas ordens des- 
tribuidas do Quartel General Hespanji.ol nada mpnos craç 
que erdenafos, dictadjts, c concjhad?? pelo gobreduo Prín¬ 
cipe da Paz , a fim de adquirir p voqta,de 4q? loyps , 
dos Magistrados; mas quão forno enganados seus planos. 
A perfídia,;* ingratidãp eRleta,j2Ís cpdo , ou ipaistar¬ 
de apparecem ; e seria desgraça que a mentira, a impos¬ 
tura, e alfiivpsH alluçinasse as N*çoes .ciydtzadas, e Ke- 
Jigiosas: só homens néscios, filqsofqs ligeiros, alluciqados 
4e ambição , he que se qégão com apparencias , nao exa- 
tpinaíjdo a fundo as consequências funestas de futuros pros¬ 
pero?.» arrancadas de presente orgulhoso: tal pois açonfe- 
,çeo ao Pdncipe da Paz , que ambicionando novo Domí¬ 
nio Hereditário, eser hum Camóes no Algarve, e Alem- 
Tqjo (*) v,qio apenas.alcapçar a vi^a á custa poç mgiQf& 
ir.Miltos, e de Qsiratagepips ardilosos do seu íntame Prote- 
émuirm ■ o,oios(J om onrq ~-'t o;-p ■ olo 

• » *f r~T 4 P I 1 . i A , jr 1 nn ». i- |t ) 

. DIA. xo. 

pprmou-?c neste $a p, Ttppa Franceza no Rocip 
,em; pu^ro de 45-90 homej^B.jqc ^pfynteria , ,Çavallana , ,e 
ylVjjtiíhoria com j.2. Peças ;. .fiyerao ,os Çeneiaes manejaf a 
Trppa;, e Juqqt -.pps^Qu * revista do costume 5 e neste 
acto íqi ao cfíáo o General Kellermanq .por se Ibc espan¬ 
tar o.Giay^liqi ficou algjim a»to .perdido -406 sépticos ,-,C ^ 
jjqççjl^rno-o á ;Loja dc Bebidas do,. Nffgla, ponde depqis >- 

a,lgpvA?s pçperjençips de Licores., fiçou perfeito^ e-p.es- 

_. 1 vb 1. ■-.-■«■■ - • ■ " 

O Assim o dizia Junot na sua Proclamação de 1 de Fevereiro, 
t r a t ajádo. áne n te deste novo 9Íutu!o., iWQOginto MW-Governo, pa¬ 
ra a Beira Alta. 

QJi 
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tas experiencias assistirão vários Officiaes, os quaes todos 
saudarão o Senhor General com os copos ; e na retirada 
(visto assim pedir a politica > forão todos montar o dito 
Senhor General , c por cujo motivo houve esquecimento 
da bagatela dos Licores , e o dono da Loja desenganado 
do pagamento : ena toda a parte sempre semelhantes Perso* 
nagens se distinguirão com acções iguaes. 

Baixou a Regencia Nacional o Decreto seguinte: 

Tendo consideração ao estado, em que seachão re¬ 
duzidos os rendimentos da Impressão Regia e Real ta- 
brica das Cartas, pelas circuinstancias, que tem occorndo; 
e devendo-se auxiliar estes uteis Estabelecimentos com as 
providencias, que forem convenientes para a sua manuten¬ 
ção , não tendo sido bastantes as Disposições no Decr 
de 19 de Abril de 1803-, pelo qual foi concedido a mes¬ 
ma Impressão o Privilegio Privativo e Exc usivo , t q 
só nellí podessem imprimir-se Papeis descriptos na Rela- 
Çao , que faz parte do mesmo Decreto . e e^m 
que todas as Leis , Alvarás, Decretos, Editaes , Avisos , e 
outras quaesquer .Ordens , que devao entrar e 
daquellas, que constituem Collecqao de Leis , e que hg*> 
de pubfícar-se por meio d,o Prelo, sejao igual, e exclusi¬ 
va mente impressas, e reimpressas da data desteem diant 
na dita Impressão Regia , nao obstante » • „ 
doutras Oflicinas. E Ordenamos a mais ampla, fr «gotoa 
execução do disposto no referido Decreto de 19 de Abnl 
de 1803. A Meza do Desembargo do Paço o tenha as 
sim entendido, e 0 fuça cumprir pela parte que^lhe toe*, 
sem embargo de quaesquer Leis, ou Disposiçt 
trario. Palacio da Inquisição em 9 deJane.ro.de 1808, 

Com as Rubricas do Conselho da Regencia. 
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DIAS n, is, e 13. 

Estes dias passarão sem maiores novidades, e prin¬ 
cipiou 0 General, Chefe do Estado Maior Francez , lhi 
bault a assignar os Passaportes aos Brazil eiros, como Go¬ 
vernador das Fortalezas da Barra ; tendo pnmeiramente 
recebido , de mão, ou assignatura do Illustrissimo Inten¬ 
dente Geral da Policia , hum At testado, resultante da Jus- 
tificarao, que se prestava perante os respectivos Ministros 
dos Bairros; cuja assignatura do General ^.Í^Sando 
Francez se vendia por novecentos e sessenta , v levanao 
incluido hum Criado , mil e seiscentos : o concurso foi 

'imííienso , porque nío só os Braz.lleirós j»»**;* 
que podiao allegar parentes no Brazil , ttrarao Documcn 
tos, e se ausentavão em Navios neutros: tal era a oppres- 
são, vexame , e desgosto, em que se via esta Capital e 
seus Moradores. Agio da moeda papel 29 e meio, e 30 
por cento. 

D I A 14. 

Hoje passou Junot depois de almoço ( o qual sem¬ 
pre era ás onze horas, e igual a jantar, tanto na comida, 
como na bebida) á Fundição , e fez arrancar ■e quebrar 
os Quadros , que representavao os Soberanos da Cava de 
Bragança, ordenando que senão pozesse mais Armas for- 
tuguezes no que sc fundisse ; e para esta acçao France- 
za , levou cinco seus Porta-Machados , e com palavras 
atrevidas, e próprias do seu caracter, profeno que a Ca¬ 
sa Legitima cessaria de governar: levou para esta vil ac- 
cão, ou acto, maior estado que o do costume , e vol¬ 
tou com espirito alegre, como se alcançasse hurna Victo- 
ria; mas que se poderia esperar de homens , ou alluviao 
infernal de frenéticos , que tem adoptado , que a virtuae 
não he outra coása senão o amor dos seus interesses > 
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que nada tem que esperar depois da morte E com esta 
filosofia, innpvada além dos Pyrinéos, assentao que o ver¬ 
dadeiro interesse consiste em roubar , matar , e aniquilar 
-para dles desfiuctarem o allieio. Impei únente, e terrível 
cahos , em que semelhante Corpo fulminarão se tem met- 
tido , calcando sem remorsos os princípios da equidade, 
•com ihuma multidão desenfreada ! 

DIA is. 

Amanheceo este Dia ao estrondo de carros de Polvo- 
ra , e Pecas de Artilheria, que os Franeezes conduztao 
iás Praias da Barra por causa da Esquadra Ingleza que se 
aproximava; e marchou fum Regimento de Suissos, e 
-hum Batalhão de Artilheiros : espalhou-se a notifiia cie 
que a Esquadra tinha ao longe Navios de 1 ransjsopte (P 
•que se não verificou ), chegou em Cartas as Copias 04 
-Ordem do .General Hespanhol do Porto , as qyaef vterão 
ao Quartel General Francez por hum Postilhão* 

ORDEM. 

Devendo procurar todos-os meips de precaver a fal¬ 
ta de viveres para o Exprci,to Ele.span.hol e Portpguez do 
meu commaiido , como também para os .Povos 4f*i Provm- 
.cia de ,Emre Douro e Minho, ..spnd° precisa coufeqyep- 
_cia que a abundancia, que se comeguisse para ^ W' 
■vincia ,ha de Influir direcra, ;ou indirectamentei(e,m todo o 
.Reino : ordeno à Vossa Senhoria . que dê-as neeespr-ias 
providencias. para que todos os çomestivps ^ qyc viprem 

]de, Hespmha aos .Pórços dçsta Pcpvujçia , sejao despacha¬ 
do nas Alfândegas çom metade des Direitos * evitando a 
,multipli.c.'ciade qe «nplumemos, que .em todas as partes 
COStu,uíão.hàver , fazendo-se o,Despacho com a ipaíqr brp* 

.^vidadej Attpahiiido ,qp apto,, for <possPGl OS Despachantes. 
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Esta Determinação he igual áqoella , em que Sua 

Maecsrade Csthehca permittio livremente a sabida doa 
referidos generos para este Paiz, Como esta necesaidado 
he a primeira Lei, Vossa Senbor.a sem j^erpreMqao aU 
Puma dará prompto cumprimento ao referido , dando 
tambeni Aviso aos Tribunas* Civis competentes, para oa 
eximir de toda a responsabilidade para esta determinaçaOí 
Deos guarde a Vcssa Senhoria por maitos annos. .oito 
13 de Janeirode lÃofL • 

Fraíiái co de Tar anca. 

IU."° Sr. Sebastião Corrêa , Superintendente da Alfandega, 

' . * Cancavao-se estes GenerafiS Impostores; em nos 
repetir e determinar prosperidades, e futuras felicidades. 
Gue vantagens não levava" aquella Província na absolvi¬ 
ção de metade dos Direitos em hm generos, que nunca 
serião conduzidos por terra senão por especulação sem 
avançar V e que #0 sklão transportados fxx m* 
quanto durasse 0 «goroso bloqwtP Itgk'* > o qual nem 
hum só Barco-de Pesca deixava de observar, e muitas v§- 
Zes registar ? Que fartum <k eomgsíivos abundaria aqueL 
la' Província vi com hum* providçnc-ia tap a tempo, e P 
«libril ? Ah que esttí Remo, amda mal , que espcnmeiv 
iou todas estas e outras sinistras proteçpoes, com que a? 
nmimas Fmncezas tem embru hadp a Europa inteira. 

D I A 16. 

or Passou junot á Fundição .* determinou quebrar as 
-Armas Portuguezas- da Borta , e que erao de Pedra , e para 
isto convidou alguns Ofqcíaés Artistas Pormguezas. quo 
trabalhaváo na mesma Fundiqao, otfçreeeiido huma Peça 
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de 6:400 réis: a pobreza gemia á fome; e oOFficial que 
trabalhava , e não se lhe pagava, estava na mesma mise- 
r'a; porém não houve hum só que acceitasse a vilofferta, 
e foi preciso que Soldados Francezes o fizessem (e esta 
acqão era só digna de Francezes); edepois de feita a Co¬ 
roa em pedaqos á vista de huma Praqa vazia de baione¬ 
tas . rasp.írao as Quinas mui apressadamente, e retirou-se 
Junot com o seu descaramento do costume, pelo meio de 
hum Povo brioso, e Patriótico. Apenas se dispersou a 
Tropa, que formava a Praqa , acudirão vários indivíduos 
a colher os pedaqos da Coroa, de modo que levarão os 
que acharão , e os guardarão como reliquias , dando nisto 
a prova mais evidente do seu amor á Soberania Legitima: 
tal he o espirito sincero, e constante da massa desta va¬ 
lorosa Naqão ! Neste mesmo Dia apparecêrão cópias da 
Ordem do Quartel General Hespanhol de Setuval, e he 
do theor seguinte; 

Ordem decretada. 

A primeira obrigaqão dos Juizes he acautelar os de- 
lictos. Os castigos dos que se commettem, contribue; po¬ 
rém não basta para evitallos ; e ainda que os meios de con¬ 
seguir isto são singeUos, exigem todavia huma assiduida¬ 
de incompatível muitas ve/.es com a multiplicidade de ne¬ 
gócios, que occupão a attenqão dos Magistrados. Necessi- 
tão pois de pessoas , que os ajudem; porém taes, que não 
abusem jamais da autlioridade, que se lhes confia , nem 
a exercitem sem prudência. Os Vizinhos notáveis de cada 
Povo são os instrumentos mais proporcionados de que se 
podem valer para tão importante objecto ; porque a in¬ 
teireza , e instrucqão, que se lhes deve suppôr, reúnem o 
respeito , que lhes concilia a sua Classe, e o interesse in¬ 
dividual , que deve cstimulallos para a conservaqão da or¬ 
dem publica. Desejo eu de que effectivamente se conser- 
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v«, ede áue os Portugúczes tenhao cada dia novas pro¬ 
vas do esmero , com que o Governo Hespanhol prPCuiaL 
a sua feiicidade: hei determinado -que por Vossa Senhona, 
e pelos máis Corregedores dasCapitáes das^Comarcás. se 
executem em os Povos-da sua respectiva residência, e den¬ 
tro do termo de oito. dias contados desde o recebimento 
desta-Ordem, os Artigos seguintes: '->3? 

Artigo I. / , 

Cada Povo se distribuirá em Sessões, ou Duetos, 
de maneira tal que nenhuma delias contenha menos de 
cem Casas , ou Vizinhos , nem mais^ de duzentas. 

Para cada Sessão sc nomeará hum dos Sugeitos mais 
notáveis pela sua Fidalguia, prudência, e 
occupaqões permittão desempenhar o Cargo de Commi 
rio., que se lhes confia. < 

Artigo III. 
Huma das suas obrigações será formar ^mediata- 

men-e hum Mappa dos Moradores do seu Distr cro com 
a menqao das^ suas idades, empregos e occupaçÓ^s, em 
que se exercitão. 

Artigo IV. 

Será também obrigação sua cuidar em cornrôr oc- 
culta e amigavelmente todas as desavenças domesticas en- 
t-e Marido :e Mulher, Pais e Filhos, e lrmaos com Ir- 
raáos.i i. . 

A Í T l G o V. / 
Será igualmente obrigado impedir a desoteupaçao, 

c a oc osidade em os dos seu Districto , fazendo que se- 
não desama guem de seus officios e occupaçoes, Fara s* 
entregarem aos vicios. . 

A R T I G O \ I. 
i, Para o logro de tão importante objecto, se va crao 
prmeifo dos Conselhos, e admoestações v mas se nao to¬ 
tem sufi.cientes, daião conta ao Magisrado , paiaque j 

K 
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ponhão aos reincidentes a pena de Correcçao de que se- 
ião acrcdores. 

A « t ifl o VII. 
Será também de sua obrigação rondar todas as noi¬ 

tes , pe'o «unos huma ho^a, dentro da sua Demarcação, 
para estorvar que nas Tabernas haja jogos prohibidos , e 
se commectáo outros excessos, que offendem os Costumes. 

Artigo VIII. 
Deverão igualmente acudir a qualquer paragem em 

que recorrer ferida , morte , roubo, incêndio, ou outro 
successo, que altere o socego , e ordem publica. 

A R t i g o IX. 
As referidas rondas serão feitas em companhia de 

quatro vizmhos honrados , que elegerão a seu arb tno, 
tendo sempre em vista, que sejão daquelle*, a quem pela 
sua idade , e outras considerações se prejudique menos. 

Artigo X. 
Attenderá finalmcnte a conservar a qtretaçao e or¬ 

dem pública tao necessária á felicidade dos Povos, na in- 
tèHigencia de que-quanto he ipai<>r a importância da con» 
fiança , que se deposita em o seu zelo e honra , tanto maior 
será a sua responsabilidade, no caso de que nao conres- 
pondao dignamente. 1 

Artigo XI. 
A nomeação dos referidos Notáveis pertencerá poO 

esta vez ao Corregedor e Ajuntamento , ou Comarca un:da. 
A j t iço fXil. 

Aos Nomeados’ não se lhe admittirá escusa alguma. 
No dia ptoximo á sua nomeação, começarão a desempe¬ 
nhar o seu Cargo, deixando para mais adiante o resolver- 
sobre as excepções que al legarem. - ' 

Espero pois do zelo e Tatnofismo de Vossa benho- 
*»ía , que nada-escusará: para o melhor cumprimento desta 
Ordem; e conheço que-o termo de oito dias he sufficien- 
te para formar osMappas mencionados em. o Artigo IiL \ 
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porém deixando ao prudente arbítrio <k VossaSftnhori» o 
regulamento do tempo / que seja necçssano l?m. 
Sdero mui b*tan7e o n ferido prazo. execro 
de rodos os mais; c por tanto passado que seja, «e dará 
Vos-a Senhoria. aviso delia , e .mmtd.atamente ao recebi¬ 
mento desta Ordem. Deos guarde a. rVQS$íj cSenhona por 
S anros. t&aitd General de .SetU^rí* Janeiro 

de 1808. 

Àos Senhores Corregedores destas Provindas 

* Andavão.osGeneraes Tránceafc e Hespanhoes 
á porfia, qual delles dictaria mais Ordens , e qual deI as 
mais humanasip mas delias -nenhum outro frufco iprodu- 
zia senTíO o estabelecimento dos seus interesses e arranco, 
procurando adormecer a Nação, engodando-a com appa- 
rentes benefícios , futuras esperanças, e benehcas provi¬ 
dencias-; tratando de allVios de impostos , ab olviçao e 
Direitos , de vantagens de Commerco^.e augmcnto. de 
braços para a Lavoura , quando ellès n?da menos fatsftO 
que carregar os Póvos cem empréstimos nunca pagaveis,. 
com tomadia cos seus géneros sem ;segurança , com im¬ 
pedimento no seu Commenco. e com o vexame nos La¬ 
vradores , arrancando-IbesTjsuasrCoiheitas *is.eus Gados, e 
suas Bestas; sendo só as suas vistqs o exlaurir os í pires 
indivãduaes , aniqu:!arem iua** ,propiiedades;e prrducçocs; 
ecfiraUrente reduzilloS á miséria * « arras-tallos por ulti¬ 
mo em pezadas algemas a ionginquos Paizes , para serem 
sacrificados á imaciavei avareza é> brutalidade do mwoc 
dos Tvrannos. 

d 

DIAS 17, e 18. 

Tomou se nestes Dias, pe'as I ojas dos Capateiro$a 
calçado para o Exercito Franccz; e pelas dos Fai.quei- 
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fos : cobertores ^'parinos:de linho;; e isto com a maior: 
violência-sem trttenqão^ís posses fndividua^r^rinew 
pios, oif ésfabalecimentos;i -neste ultiíflotDKUfmatnp.Mtnnp 
Marinheiro Portuguez dois Soldados Franeeae* ^ além d® 
cutilar outro com a sua própria Espada-, e esçapou-sò ;ís 
diligencias dfts'Rondas: foi esta arção junto.á-Ruai das 
Taipitò1. -Sahírab.'«inco -Navios Americanas com: grandes 
sacrifícios para os Passaportes ; e conduzirão muitòáiPas- 
sageiros para as Ilhas da Madeira , e Afores. Agio con- 
$ervou-se a çjo porreento.'’ ' ' ’’ 

>H o ©nI AiS’ J9,->zò~yie 21. 
fc bb .• :;up 9 , «rrebiO ?Íb< : RncftiM ?:í'.'Aj teup t v-ior ., 
-uíjr> Mandou-se dar;baixa nlo só á$ recrutas - como rnes- 
mo a-s Soldados ’^ue a peds-em , eotívesem ■acabado o 
tempo de serviqo': daqui. resultou n o só reduzir os Re¬ 
gimentos a hum pequeno nim ro de homens, eoirío o fi¬ 
car a Cidade, .e-suas viz nlunqas desarmadas, e expostos 
os N-acionaes a> supportarem, como experimentarão , os 
ma‘ores vexames;^ foi quando 05 Fraitcezfes principiarão 
a ser mais insuUantesi, proferindo chistèè'picantes, cromas 
acres , atropelando a Najão, e abandonando-a como co¬ 
barde e vil : então foi que a propria Naqio conheceo 
sua quéda ,■ quando 1 olhando para o seu antigo, valor e 
brio, não encontrava quem a apoiasse ;(vendo se domina¬ 
da por Estrangebiog, q«e-elevados: em Fortaezas e posi¬ 
ções vantajosas ,^mofaváo dos ard.losós pen. amentosi. uos 
Habitantes desta Capital continuou o msu to a pro¬ 
porção que-ellós hiáo desfazendo â força Is acionai. 

.81 9 ,vi 3 MH 
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DIAS 22 , e 23. 

Deitarão os Inglezes em terra vários Marinheiros, e 
Officiaes do Navio Princeza vindo da Bahia , e d outros 
que tinhao feito conduzir a Inglaterra; e alguns destes 
forão prezos , e conduzidos perante o General De Laborde, 
e examinando-os a respeito da Esquadra Ingleza e de sua 
forca, os mandou soltar. Chegárao algumas. Copias da 
Carta Pastoral do Ex.™ Bispo do Porto, a qual sendo 
extensa, lie com tudo concebida em expressões virtuosas, 
respeitáveis, e naquelle tempo necessárias e obngatonas, 
e he a seguinte: 

D, Antonio José de Castro, por Mercê de Deos e da 
Santa Sé Apostólica, Bispo do Porto , do Conselho de 
Sua Magestade. 

A todos os nossos Amados Diocesanos Saude e Paz em 
Jesus Christo Nosso Salvador. 

Se Officio Pastoral Nos obriga sempre vigiar sobre a 
guarda das Ovelhas , que Nos forão confiadas pela Divi¬ 
na Providencia; quanto mais nas actuaes circumstancias, 
em que as consideramos tímidas e vacilantes; deveremos 
ser em sua companhia ao menos por meio desta Carta Pas¬ 
toral , para excitarmos no interno dos seus coraçoes 
sentimentos de Paz, e de tranquillidade a fim de se con- 
servarem quietas e pacificas ? Sim, Amados Diocesanos . 
Nós vos consideramos assustados, e solícitos, vendo en¬ 
trar no vosso Paiz numerosos Exércitos , nao sabendo o 
seu destino. Talvez augmente os vossos receios a re- 
cordaqão do que praticarão em outro tempo nesta nos¬ 
sa Patria os Barbaros do Norte , e os cruéis Arricanos, 

S 
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quando vierão arrazar os nossos Templos, violar os Di¬ 
reitos mais sagrados, * derramar sobre a terra o sangue 
de innocentes victimas. Não, Amados Filhos, não he esja 
a nossa sorte. Estas Tropas, que aqui vedes entrar, são 
nossas Alliadas, e pacificas; equem as manda entrar, tetn 
sido prevenido, armado por Deos de poder, e desabedo. 
ria para as fazer entrar, e para as saber dirigir, a fim da 
nossa felicidade; e devemos seguramente confiar no mes-» 
mo Senhor, que não seja outro o seu destino. Sim: olmt 
perador dos Francezes e Rei de Italia, o Grande Napo* 
leão, não poderia de outro modo servir-se de nós para aus 
graentar a sua gloria verdadeira , senão fazendo-nos felices. 
Nem he crivei, que na grandeza sem igual do seu cora^ 
ção, no ardente desejo da sua gloria podesse entrar em 
Portugal para outro fim. Este Grande Imperador, elevado 
sobre p Tbrono dos seus triunfos, tem unido a fll.es a gorja de fazer dominar a nossa Sagrada Religião nos seus 

stados. Sua Magestade Catholica ao mesmo tempo que 
no constante desempenho deste titulo tem feito a sua 
gloria jmmprcal, igiralmc«te POS dá também toda a se¬ 
gurança da permanência do Sagrado Culto , em que fomos 
Educados. Os Poderosos Exércitos destes Grandes Monar¬ 
cas são precedido? .de Proclamações de segurança de Paz, 
e Justiça; e a ejçperiepcia noç está mostrajido estas mes¬ 
mas Proclamações realizadas todos os dias. Nós cstamq« 
vendo esta grande Cidade cheia de Tropas Estrangeiras 
em tanto socego , e boa disciplina , que mais se não po¬ 
deria esperar das nossas Tropas Nacionaes. A segurança, 
e o socego nesta Cidadç são iguaes em todas as h°ras do 
Dia e da N.oite. O 111.^0 e Ex.m° Çeneral D. Francisco de 
Tarando, digníssimo Chefe dp Exercito Hespanhol, a 
quem se deve ioda a boa ordem, e socego desta Cidade, 
além do ensino que lhe§ di com o bom exemplo das suas 
relevantes viutudes, he ao mesmo tempo hum obseryador 
yigilautç sobre a§ mais Jigeim? de gisciplina dos seus 
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Súbditos; e estes, debaixo das suas sábias providencias, 
tolérão com edificação os incómmodos, que andao anne- 
xos a semelhantes conflictos. Os Templos estão cheios 
destes Militares, que edificão, e que por tudo isto Nos 
põem interiormente na necessidade de os amarmos como 
proprios Filhos; e exteriormente na obngaçao de darmos 
este testemunho público da nossa satisfaçao, e do sèu 
merecimento. E esperamos que este testemunho fundado 
iá na experiencia, e conhecimento destas Tropas Religio¬ 
sas , pacificas, e bem disciplinadas, va servir nao «o pa¬ 
ra desvanecer nos vossos ânimos qualquer receio, que 
vos podesse causar a sua entrada ; mas também para mos¬ 
trar a obrigação, em que estamos todos de praticar com 
«lias todos os bons offteios de caridade, e de hospitalida¬ 
de, como se fossem nossas próprias, e ainda mais por se 
acharem fóra do seu Paiz. Por outra parte, Nossos Ama¬ 
dos Filhos, Nós não somos insensíveis aos vossos indis¬ 
pensáveis incómmodos , e não podemos deixar de louvar 
o exemplo edificante, que nas actuaes circumswicias ten¬ 
des dado no desempenho de todas as obrigações de honra e 
de virtude. A actividade , o zelo, e a prudência das Pessoas 
encarregadas de prevenir e apromptar tudo quanto podia 
ser necessário para o bom aquartelamento das Tropas Al- 
liadas. A Religião, a resignação e a hospitalidade de todas 
as Corporações Religiosas , que sem faltarem a humai so 
obrigação dos seus Institutos , ao mesmo tempo cederão 
promptamente dos seus cómmodos, e dos seus pobres 
aposentos para hospedagem destas Tropas Estrangeiras, 
a promptissima vontade com que todos os Nossos Dioce¬ 
sanos se tem prestado a concorrer com tudo quanto lhes 
foi pedido para o quartelamento das mesmas Tropas : tu¬ 
do isto conhecemos , tudo isto louvamos, £ agradecemos, 
ç agsim resta só pedir vos , que continueis , como tendes 
principiado, e exhortar-vos a qqe com o maior desvelo p * 
cureis obedecer aos sublimes + píeres instituídos, e or 

S ii 
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nados por Deos para nos regerem, e governarem; na cer¬ 
teza de que todos aquelles, que lhes não obedecerem re¬ 
sistem á Ordenação Divina. E finalmente sendo certo que 
os trabalhos são inseparáveis da vida presente, e que pou¬ 
co durão, pois com ella se acibao, procureis fazer del- 
les hum uso digno da vossa Piedade, para merecerdes as¬ 
sim a Bênção do Altíssimo, a qual venha sobre vós, e 
permaneça comvosco sempre. E para que esta Nossa 
Carta Pastoral possa chegar á noticia de todos os Nossos 
Diocesanos, Mandamos , que esta seja remettida a todos 
os Reverendos Párocos deste Bispado, para que a leiao á 
Estação da Missa Conventual; e assim aos mesmos Re¬ 
verendos Párocos , como a todos os mais Ministros do 
Sanctuario, Mandamos que no exercício dos Ministérios 
Sagrados inspirem nos ânimos dos Póvos estes Nossos sen¬ 
timentos, como já lhes ensinuámos na primeira exhorta- 
ção, que lhe fizemos dirigir a este respeito em data de 
5- de Dezembro do ánno proximè passado. Dada nesta Ci¬ 
dade do Porto no Paço da Nossa Residência sob Nosso 
Signal e Sello das Nossas Armas aos 18 de Janeiro de 
1808. 

A. Bispo do Porto. 

*** Esta Pastoral concebida em termos tão vivos, coi 
mo energicos, sendo, como foi analyzada por princípios 
religiosos , nada mais era do que huma falia própria de 
hum bom Pastor ; mas os Francezes a recebêrão como 
condescendente com o Novo Systema Continental : ella 
olhada pelos verdadeiros motivos obrigativos, e conformes 
ás circumstancias, não deixa de ser huma sublime política 
digna de hum Pastor ás suas Ovelhas , e de hum Pai a 
seus Filhos : o Excellentissimo Bispo , sempre Nobre, 
sempre Pio, e Patriótico, nada poderia explicar, que não 
fosse análogo á época - deixa-nos, pois certificados deste 
Patriotismo e Virtude própria, o grande desvélo, zelo,' 
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e valor com que á frente de hum Povo em multidão,' 
de huma massa horrível de perturbação , elle soube man- 
ter a honra da Nação , o caracter da independencia , e resta¬ 
belecer o socego público : Elle soube ordenar, e organi¬ 
zar Exércitos , eleger Generaes, e nomear Ofliciaes , que 
nada menos fizerão que bater o inimigo em todos osPon- 
tos , e restaurarem a Patria á sua antiga liberdade, 
dependencia : Em mim não tem lugar a lisonja , e nem 
augmento o que succedeo; mas so sei que ouvi, vi, e ex¬ 
perimentei os effeitos do seu ardente zelo : o inimigo o 
confessa com desgosto e todo este Reino , e as Nações 
então colligadas o bemdizem. Digno Pastor de hum tal 
Povo- digno Povo de hum tal Pastor : assim he que se 
he verdadeiramente Pai: assim he que todo oF^hodeve 
ser; e amoldando-se todos ás circumstancias, assim he que 
se adquire o Nome , as Luzes , a Honra , e por hm 

Gloria. 

DIAS 24 , e 25-. 

Carregarão os Francezes nestes dois dias muita Arti- 
lheria para as Praias, e marcharão Tropas a guarnecer 
Peniche, e vários pontos Marítimos, por causa dos In- 
olezes andarem proximos; e dizião, que com maior nu. 
mero de Embarcaqoes : os Negociantes Francezes,, e1 mes- 
mo os Generaes prinéipiárao a comprar muito algodao 
para mandarem á França, por terra •, e todos estes dias 
feve augmento de preço. Nestes dias appareceo pela pri¬ 
meira vez o Edital do Governador do Porto, que se segue: 
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O Doutor Manoel Francisco da Silva e Veiga Magro de 
Moura, Professo na Ordem de Cbristo, do Conselho 
de S. A. R., Fidalgo Cavalleiro da Sua Casa, Desem¬ 
bargador do Paço , com exercido em Chanceller da 
Relação e Casa do Porto, Governador das Justiças 
da mesma Relação , Casa , e todo o seu Districto, etc. 
etc. 

lendo era stimma considerado a mutua e reciproca 
eonrespondencia , que se devem prestar os Moradores desta 
Cidade do Porto com a Tropa, que aqui se acha de Sua 
Magestade Catholica; e fazendo-se esta, peia sua regu¬ 
lar , e bera ajustada conducta, digna de todo o acolhi¬ 
mento , e contemplação; pois em tudo respira a exemplar 
disciplina do seu Chefe o Illustrissirao e Excel lentíssimo 
Senhor D. Françisço de Taraneo, que era tgo repetidas 
Campanhas tem mostrado sempre que se acompanha de 
valor, cercado de virtudes pacificas, e guerreiras : deven¬ 
do-lhe todo este Povo mostrar por isso mesmo o maior 
respeito, e o maior acatamento, e a todos os Officiaes de 
hum Corpo tão benemerito , com acordo de Sua Excel len- 
cia , que deseja mais evitar os delictos ,que castigallos : Vou 
recommendar aos Indivíduos de toda a Classe, e condição , 
que se comportem daqui em diante com o maior resguar¬ 
do , e vigilância a respeito do dito Corpo; e todo e qual¬ 
quer Portuguez , que esquecido da sua natural inclinação, 
ç com especialidade das impreteriveis obrigações da Cari¬ 
dade Christa , maltratar por palavras, géstos grosseiros, 
ou obras a algum Militar da referida Tropa, pagará da 
Cadeia io<2)oooréis pela primeira vez; e não tendo bens, 
terá quinze dias de rigorosa prizão ; e pela segunda paga¬ 
rá o dobro; ou não tendo bens, ficará trinta dias dentro 
da mesma prizão ; sendo castigado pela repetição, e rein¬ 
cidência com as mais graves penas, que se acharem con- 
respondentes á gravidade de seu delicto ; e todos os Jui- 
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zes Criminaes desta Cidade vigiarão muito escrupulosa- 
mente que se observe este Edital ; procedendo contra os 
culpados irremissivelmente, e não consentindo de noite, e 
menos fóra de horas, ajuntamentos dc homens armados 
com páos, e outras armas ; e achando-os 
prender, e metter nas Cadeias para serem 
todo o rigor das Leis. Porto e §eçretaria 
de Janeiro de 1808. 

3 -'-o 

castigados com 
das Justiças 18 

0 Doutor Manoel Francisco eia Silva e Veiga Magro de 
Moura. 

* Huma ordem dictada, affixada, ç intimada con¬ 
forme as circqmstancias , quasi sempre deeide da^sortedos 
homens : nesta época, em que esta foi publicada, era 3 
rnais própria para o cumprimento , recebimento delia,9 
Reino cercado d’Aguias que engoleriao, e de Leões qu? 
despedaqariao logo que houvesse o mais P^11^0, rcum?rrf 
Senhores apossados de Praças, Castellos, Fundições , Ar* 
senaes e Armas, que menos se poderia ac°nbclh,a‘, vf 
Oifender os inimigos ? Quem assim obra, he verdadeira* 
mente Ministro sincero, e Cidadão honrado ; e que nao 
deseja comprometter a Nacao eip huma luta sem provei¬ 
to : contra huma Força , só outra Força resiste, tudo ma» 
seria temeridade : hum Povo desapercebido e em desordem , 
sem Armas , e nem Jropa, seria louco se emprehendessg 
disnutar a dois Exércitos compostos de 5-5® homens, 
tendo então em vista a entrada de outro mais poderoso em 
Hespanha, que présto marcharia cm soccorro, quando as 
circumstancias o exigissem. 
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EDITAL. 

Lucas de Se abra da Silva, Fidalgo Cavalleiro, do Con¬ 
selho do S. d. R., Desembargador do Paço , Chance/, 
ler da Corte e Casa da Supplicaçdo, Commcndador da 
Ordem de Christo , Intendente Geral da Policia da 
Corte e Reino, etc. 

Faqo saber que sendo incompatível com a boa Or¬ 
dem da Policia, que a toda a hora vaguem pelas Praqas, 
e Ruas desta Cidade Vacas , e Cabras; e havendo, outro- 
sim, attenqão a que os Habitantes delia podem ser cora- 
modamente soccorridos do leite destes animaes até ás dez 
horas da manhã: Ordeno que as pessoas, que trazem 
pelas Praqas, e Ruas desta Cidade as referidas Vacas , e 
Cabras para o apontado fim de subministrar leite^ só o 
pòssao fazer até á marcada hora das dez da manhã, de¬ 
baixo da comminaqão de que sendo depois delias encon¬ 
trados os sobreditos animaes nos mencionados lugares, se¬ 
rão apprehendidos, e conduzidos ao matadouro do Cam¬ 
po de Santa Anna, para se lhes dar o destino, que por 
esta Intendência se julgar conveniente. E para que assim 
se observe , mandei lavrar o presente Edital, que será 
affixado nos Lugares públicos desta Cidade , para a todos 
ser presente. Lisboa 2$ de Janeiro de i3o8. 

Lucas de Se abra da Silva. 

DIAS 2.6, e 27. 

Continuou o carregamento de Parques de Artilheria 
para a Barra; Fogóes , carros de Polvora , e muita Bdla; 
e acompanhou este Trem muita Tropa Suissa, e Alentá : 
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chegou o Corre:o de Franqa com a noticia do alto preco 
do Algodão, e todos os mais generos Colomaes : pulou 
o Algodão de seis tostões a seis e meio, e todos os dias 
se esperava augmenro. . 

Assegurou publicamente Mr. Herman , Ministro que 
ao depois foi do Interior reconhecido pelo Governo, que 
nunca para o futuro sahiria mais Navio algum com 1 avi- 
lhão Portuguez. Veio de Setuval a Cópia da Ordem do 
Perdão dos Desertores, publicada do Quartel General Hes- 
panhol do Além-Téjo; e lie a seguinte: 

ORDE M. 

D. Trancisco Maria Sol ano Ortiz de Rozas Marquez 
do Soccorro, e de Solana , Conde e Senhor de Larpio, 
Senhor de Ouintanilhas e Casa de Hitto, Maestrante 
da Real de Sevilha , Cavalleiro da Ordem de Sant¬ 
iago e S. João , Tenente General dos Reaes Exérci¬ 
tos Governador e Capitão General do Exercito , e 
Provinda de Andaluzia, Chefe das Juntas da Saúde 
delia, Presidente da Real Academia de Sevilha, Go¬ 
vernador Militar e Político da Praça de Cadis , In¬ 
tendente Subdelegado das Rendas Reaes nesta Pro¬ 
vinda Marítima , Membro da Audiência de S.bernan- 
do da Sociedade Cantrabica , da dos Amigos do Paiz 
de Trouxillo , e General em Chefe do Exercito da Pro¬ 
vinda do Além-Téjo, Estremadura Meridional, e Al¬ 
garve s , etc. 

O Direito de asylo de que gozavao osReos de todos 
os delictos, não exceptuados era os 1 ratados feitos entre 
as Cortes de Madrid e Lisboa, era causa de irequen- 
tes Deserções , particularmente naquelles Regimentos, 
Corpos, ou Partidas que guarnecião , e guardavao a 
Raia, que dividia as duasNaqões. Impellidos os Desci to- 
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res para o interior deste Reino, pelo natural temor da 
pena, em que haviao incorrido, ou tem ignorado os Per¬ 
dões a seu favor publicados em diffcrentes énocas pela 
benignidade do Nosso Soberano , ou tem sabido deilcs to- ^ 
rn de tempo , ou finalmente não tem podido acudir as 
Bandeiras, donde erão chamados pelos obstáculos quasi 
sempre invenciveis , que oppoem a pobreza , e miséria. Para 
evitar pois hum sem número de Causas , e o ver-me em a 
dura necessidade de peimittir as continuadas correcçoes, e 
castigos, que conforme á Ordenança devem impor os Cór- 
pos aos que tem incorrido naquelle Crime, como também 
para que não sejão punidos, e castigados os que, arrependi¬ 
dos a tempo , por obstáculos , que não tem podido vencer , 
não tem gozado dos Perdoes devidos a bondade do Sobe¬ 
rano : Em Seu Real Nome , e em virtude dos Poderes 
que me tem concedido, offereço a todo o Vassallo do 
Nosso Rei Perdão absoluto do crime de Deserção, e nao 
de outro algum, por leve que seja , com tanto que se 
apresente dentro de hum mez, que devera começar-se a 
contar depois de passado oito dias desde a data da sua 
publicação neste Quartel General, nos termos seguintes: 

I. Todo o Desertor da primeira Deserção, que volun¬ 
tariamente se apresentar em o tempo prefixo neste Edital, 
tornará a cumprir o tempo do seu empenho no Corpo que 
se lhe determinar, sem direito de entrar nos Inválidos, 
nem aos prémios, recobrando-os somente no caso de que , 
querendo continuar o serviço, e sendo de novo admitti- 
do a elle, haja de o cumprir honradamente, e sem nota 

alguma-Q ^ segunda Deserção perderá o tempo 

que tiver servido, e será destinado a servir oito annos no 
Corpo que se lhe assignalar; e não tera direito algum 
aos prémios, nem a entrar nos Inválidos. Passado o tem¬ 
po deste Perdão, e sendo apprehendido algum durante 
elle, em haver-se apresentado livre e espontaneamente, 
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sem remédio , incorrerá , e se lhe imporá â pena que deter¬ 
mina a Ordenança. Quartel General de Setuval 25 de Ja¬ 

neiro de 1808. c 
Pelo General emCheíe 

Diogo Valesteros, 

Chefe do Estado Maior. 

* Este General em 31 de Dezembro de 1807 
Decreta a baixa dos Soldados Portuguezes nao só Recru¬ 
tas , como Veteranos, na contemplação a falta de: braços 
para Lavoura, e ao fim inut.il a que erao appl.cados, af- 
ibetando então hum zelo > e actividade para augmento dá 
Agricultura neste Reino, ou Províncias , que elle comman- 
dava: agora pois perdoa com muita Caridade aos Deser¬ 
tores Hespanhóes , privando que estes se apphquem a. 
inesma Lavoura, ordenando se encorporem ao seu Lxer- 
cito, a fim de o fazer mais respeitável, nao tendo agora 
zelo pela A gricultura nem deste Reiao„ nem do de Hes- 
paaha ,que tanto precisa de Cultura daqui pois so se coi- 
ligc que era hum confirmado Impostor e Pérfido; pois que 
imbuido em maximas Francezas, e persuadido de Novos Rei¬ 
nados , nada menos desejava que aniquilar passjvamente a 
Tropa , e força Nacional, adormecella em quanto se lhe 
preparava humSceptro de feno para a submetter com vio¬ 
lências , c usurpações: com estes princípios indignos so 
proprios de filosofos frenéticos, esquecidos da Humanida¬ 
de e de toda a Religião, era que se nos prognosticava 
6ofisticamente augmento de braços para Lavoura, eCom- 
mercio: com estes mesmos princípios era com que elles In¬ 
vasores imaginavao adquirir Titulos, firmar Morgados , 
e estabelecer Rendas , sem se lembrarem com tudo do me¬ 
morável Dia do primeiro de Dezembro de 1640, nem cio 
Valor, Honra, e brio da Nação com quem manejavao, re- 

T ii 
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putando-a igual a esses venaes, cobardes, e corruptíveis 
Gabinetes do Norte : ah ! que elles o experimentarão , e 
quão cáro lhes custou a sua ambição, e falta de princí¬ 
pios religiosos! 

DIAS 28 , 29 , e 30. 

Nestes Dias correo a noticia de haver-se arcabuzado 
hum homem em Mafra, por ter morto dois Francezes 
com huma fouce • e até o ultimo suspiro susteve o cará¬ 
cter de verdadeiro Portuguez, confessando o dehcto, e 
proferindo : Que se todos fossem do seu valor , não fica¬ 
ria hum só Francez vivo; e esta resposta a sangue frio 
irritou muito o General Francez, que commandava aquel- 
le Districto. , 

Correo a noticia da retiradq dos Hesoanhoes dõ Alem- 
Téio e que hiao os Francezes guarnecello. Chegou a no¬ 
ticia da morte do General Hespanhol D. Francisco de 
Taranco, que governava o Porto, por effeitos de huma 
indigestão. Subio o pão a 48 réis o arratel, e com mui¬ 
ta mistura: a pobreza desoccupada, sem ter em que se 
empregar, lamentava a fome que a devorava: os generos 
Coloniaes nestes dias subirão a altos preqos, pnncipal- 
mente o Algodão, Café, e Assucar. No dia 24 lavrou o 
Marquez do Soccorro, General em Setuval, hum Edital 
com vinte e sete Artigos; e chegou huma Cópia delle no 
dia 28 á noite, pelo qual ordenava em summa huma no¬ 
vo forma de Pròce sos Judiciaes , de Tribunaes , Camaras, 
etc. o que principiaria a ter seu devido cumprimento em 
Fevereiro proximo, o qual senão cumprio por motivo de 
Napoleao chamar o Reino todo seu, e ficar por isso o 
Governo todo delle em poder do VandaiO Junot: pobres 
Hcsnanhnes ! Pois que sendo Socios da Expulsão da Casa 
de Bragança , e convidados para a repartição do Remo, 
ficárão chupando no dedo; e por fim nao contente o Ty- 
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p íUp «euundo, que os tem con- 

So":P“Scèi po^ «Cam- 
So da moeaa-papel a ,9 P<* cent°* 

. tT,o T Será creado nesta Villa hum Tribunal Su¬ 
perior de Paz, composto das Pessoas seguintes. 

8SembarUr Manoel 

Secretario : Jorge de Cabcd,0„4s que náo forem de 
bunal, e voto nas matérias , que 
Justiça. 

II. Ao Excellentissimo Senhor &«£» £* 

compete a authoridade de ,P1®*1mmunicar-lhe asOrdensJ, 
do queira assistir a elle ao seu melhor 
ou advertências, que julgar condiwente 

g°írín0AeTTribunal deverão remetter-se nojpreo- 

so termo de tShio dirigi- 
haia interpostas appellaqoes , c 1 

do ao Tribunal de Llsboa- nauelles em que de no- 

nes.es .ermo, 
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Autos que se remeti em pela Justiça de etc. 
Ao Sr. D. Joaquim Maria Sotelo, do Supremo Con¬ 

selho de Guerra de S. M. C. e Juiz Maior do 
Reino dos Algarves, Provinda de Além-Téjo , e 
Comarca de 

SETUFAL. 

VI. Antes de se remetterem se notificará ás partes ; 
que dentro de quinze dias precisos authorizera a hum Pro¬ 
curador , ou a hum Amigo com poderes bastantes, para 
que compareça ahte o Tribunal a expôr sua Justiça ; e 
estes Poderes deverão conter precisamente as clausulas de 
transigir os Pleitos, ou de nomear Árbitros Arbitrado- 
fes, que os determinem definitivamente, e sem appella- 
ção. 

VII. Logo que o Juiz Maior receba Os Processos , os 
remetterá por mão do Secretario ao Juiz mais moderno, 
para que se instrua delles; e o Secretario tomará lem¬ 
brança da entrega em hum livro, que para este effeito 
deverá ter. . u. X 

VIII. Os Procuradores, ou Amigos , a quem forem com- 
meteidos os poderes dos litigantes, os presentarão ao Se¬ 
cretario , e este os communicará ao Juiz mais moderno, 
para oS unir aos Processos a que pertencerem , ficando 
lambem com huma nota secreta dos mesmos poderes no 
livro mencionado no Artigo anterior. 

IX. O Tribunal se congregará ás Segundas , Quartas, 
0 Sextas feiras de cada Semana desde as dez até ás duas 
da tarde; e sendo algum dos dias assignalados feriado , 
se transferirá para o seguinte que o não seja. 

X. Efn cada Sessão se assignalará o Negocio, ou Ne¬ 
gócios, que dêvao tratar-se na seguinte; e se notificará 
as Partes, ou a seus Procuradores, de que dará noticia o 
Sectetarió por meio de hum dos Officiaes de Justiça. 

XI. Congregado o Tribunal, e presentes as Partes, ou 
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airc Procuradores. querendo assistir , o Ministro mais 

feitore o Trfbuna! lhe fará as perguntas, que possa 
conduzir ao conhecimento da verdade. r • 

XIII Finalizado isto, se lhes persuadira que termi- 
nem o Pleito por meio de hum ajuste, ou transacqao 

aTT Se se prestarem a isso, se escreverá hum pa- 

Auxv: 'SSJíSCÍÍWi'? 
a que nomeem hum ou dois Árbitros Arbitradores q 

4vnr 
TesíeCdo0cumTnmUficarámem poder do Secretario 

XVII. Porém se nem mesmo adoptarem est^ se§'' 
meio os Processos se reservarão no Archivo do lnbu- 
nal, até que este determine o curso ou direcqao, que 

lh yvní daSe a Parte appellante não comparecer ante o 

rtsada a~%da; e os Autos tornaruo ao>S 

que 

s\rfiraj:pr«"icr«%Ti^",c;rVtica- 
do ante a mesma Parte. 
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XX. As Causas Criminaes, formadas no Reino dos AI- 

crarves, não se remetterão a este Tribunal, senão á Jun¬ 
ta que annualmente deve nelle para o seu conhecimento, 
segundo o antigo Privilegio, que lhe foi concedido. 

XXI. Porém as que se formarem na Província do 
Atém-Téjo, e Comarca de Setuval, seja de Officio, ou 
á instancia de Partes , se remetterão ao Tribunal para ap- 
provar as Sentenças definitivas que nellas recaião, ou pa¬ 
ra decidir os Recursos de Appellação , que se interpo- 
nhao. . , 

XXII. Se estes forem á instancia de Parte, e sobre 
delictos privados , o Tribunal as decidirá pelos princípios 
estabelecidos nos Artigos XII., XIII., XIV., XV., e 
XVI. 

XXIII. Porém se forem de Officio, ou sobre delictos 
públicos, o Tribunal as determinará definitivamente, e 
tornará a remetter os Autos aos Juizes Locaes para a exe¬ 
cução das Sentenças. . 

XXIV. Todas as diligencias mencionadas se tarao gra¬ 
tuitamente , á excepção dos portes que devem pagar nos 
competentes Correios. 

XXV. Quando se presenteni ao Tribunal Processos, 
em que tenha sido Juiz algum dos Ministros dellc,.este 
deverá retirar-se, e não assistir ao seu exame, e decisão. 

XXVI. O dia do proximo mez de Fevereiro se 
congregará o Tribunal pela primeira vez na Camara, ou 
Casa de Ajuntamento desta Villa, para resolver os pon¬ 
tos que julgar necessários para o seu governo economico 

e interior. ‘ . . , n 
XXVII. Esta Ordem se commumcará a todos os Cor¬ 

regedores das Comarcas, encarregando- os de a tázercm 
participar immediatamente aos Juizes subalternos dos seus 
districtos; e que liuns, e outros a publiquem no seu 1 er- 
ritorio por Editaes, e remettão Certidões de o terem as¬ 
sim cumprido no preciso termo de doze dias; prevenin- 
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do-os que do contrario, se mandará á custa dos negligen¬ 
tes hum Commissario para o executar. 

Quartel General de Setuval 24 de Janeiro de 1808. 

A Conducta pacífica , e àmigavel que ohservao os 
Moradores destas Províncias com asTropas Hespanholas, 
exigem huma reciproca conrespondencia. Nenhuma outra 
lhe póde ser mais grata do que a que se dirija a constr- 
vallos em paz, e tranquillidade, conservando a boa ordem 
ita administraqao da Justiqa , e livrando-os dos males, que 
produzem os Pleitos, e os delictos. Importante he ^deci- 
dir os primeiros, e castigar os segundos, conforme as ir.- 
alteraveis Leis da Jusiiça ; porém he muito mais impor¬ 
tante evitar huns, e outros, ou ao menos diminuillos. 

As providencias , que tenho dado ate agora para a 
instituição dos Juizos verbaes , e creação de Commissarios 
de Policia , se dirigem a este saudavel objecto; e as qua¬ 
lidades dos Ministros confirmados nos seus respectivos Em¬ 
pregos pelo Excellentissimo Senhor General cm Chere , 
me cnchcm de huma firme confiança de que se consegunao 
os meus desejos ; porém resta todavia hum ponto muito 
essencial para o seu cumprimento , e que por isso mesmo 
não devo omittir , sem faltar á obrigação que me impoe 
o caracter de Juiz Maior destas Provindas. As circumstan* 
cias, em que ellas se achão actualmente senão sao hum 
obstáculo invencivel, entorpecem quando menos a decisão 
das Appellaçoes pendentes, ehc preciso buscar hum meio, 
que remova estes obstáculos, e evite que os Pleitos se re¬ 
tardem , c talvez se eternizem. Para isso tenho dictaco, e 
mandado observar a todos os Juizes do Reino dos Algai» 
ves, Provinda do Além-Téjo, e Comarca de Setuval os 
Artigos conteúdos na inclusa Instrucçao , que remetto a 
V. S. para o seu inteiro cumprimento, e para que a com- 
munique immcdiatamenie aos Juizes subalternos da sua 



( IfO ) 

Comarca , dando-me conta de a haver recebido, e de fi¬ 
car executada. _ . _ . 

Deos guarde a V. S. muitos annos. Quartel General 
de Setuval°28 de Janeiro de 1808. 

Jos Senhores Corregedores destas Províncias. 

■ O Governador de Paris, General em Chefe, etc. 

Decreta. 

Abrir-se-ha a Casa da índia. 
Os Negociantes, que nella tiverem Effeitos, os po¬ 

derão despachar , e expedir por terra para França , pa¬ 
gando os direitos do estilo , e tendo previamente declara¬ 
do , e mostrado por Documentos em fórma não so per¬ 
tencer-lhes a propriedade, mas não ser esta Ingleza, nem 
de Manufactura Ingleza. . , 

Praticar-se-ha o mesmo a respeito da Alranaega. 
O Administrador Geral das Finanças fica encarrega, 

do da execução do presente Decreto , que será commuin¬ 
çado á Junta do Commercio , para que chegue á noticia 
das Partes interessadas. Lisboa no Quartel General aos 30 
dc Janeiro de 1808. _ 

Junot. 

DIA 31. 

Formou-se a Tropa Franceza na Praça do Rocio, 
em número de 3$ homens, e esteve em armas até á ho¬ 
ra c meia da tarde, esperando pelo General em Chere; e 
a final não veio por motivos de Correios , que havia rece¬ 
bido ; e passou a Revista o General De-Laborde : esta 
falta de pessoa da Junot, não usual, e por isso estranha ao 
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Povo de Lisboa, não deixou de alterar os discursos. com- 
binando as intenções pérfidas dos Francezes, seus plano*, 
e vistas prognosticadas; eos mais sensatos ajutzárSo novi¬ 
dade extraordinária, que urgia a grande emprexa Conn- 
nental; e assim pasíou o dia encerrado Junot cm o Quar¬ 
tel General, sem que ninguém dc fóra o visse. 

DIA i DE FEVEREIRO. 

Formou-se a Tropa no Rocio em mímero de 4$ 
homens com 12 Peças de Artilheria: postárão-se duas alas 
de Granadeiros des da porta do Qyartel General ate o 
Rocio, sendo formadas pela rua do Chiado, Calçada No¬ 
va do Carmo a desembocar na grande Praça : sairia Junot, 
c encaminhou se ao Palacio da Regencia , onde esteve al- 
Eutn tempo; e á sahida fez signal o Indigno Coronel da 
Policia, Novion , e forao aos ares tres foguetes, aosquaes 
conrespondeo o Castello , e Navios armados com hum* 
Salva Real: espalhou-se logo a noticia de ser abollida, ou 
extincta a Regência, e que Napoleao ordenava que Junot 
fosse Governador em Chefe do Reino. A’s cinco horas 
da tarde mandou affixar o Edital para a dita extineçao; e 
he o seguinte: 

EDITAL. 

O Governador de Paris, etc. 

Habitantes do Reino de Portugal. 

Os vossos interesses fixarão a attenção de S. M. o 
Imperador Nosso Augusto Senhor: toda a irresoluçao de¬ 
ve desapparecer: decidio.se a sorte de Portugal^, assegu- 
rou-se a sua felicidade futura ; pois que Napoleao o Gran¬ 
de 0 tomou debaixo da sua omnipotente protecção. 

O Principe do Brazil , abandonando Portugal, re- 
r V ii 
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nunciou todos cs seus Direitos á Soberania deste Reino. 
A Casa de Bragança acabou de reinar em Poitugal. 

O Imperador Napoleao quer que este bello Paiz se¬ 
ja administrado , e governado todo inteiro em seu Nome, 
e pelo General em Chefe do seu Exercito. 

A Tarefa , que me impõe este signal da benignida¬ 
de , e confiança de meu Amo , he dilficil de cumprir ; 
mas eu espero preenchella dignamente , ajudado do traba¬ 
lho dos homens raais instruídos do Reino, e da boa von¬ 
tade de todos os seus Habitantes. 

Eu tenho estabelecido hum Conseilio de Governo pa¬ 
ra me illuminar a respeito do bem que devo fazer : man- 
dar se-hão Administradores ás Províncias para assegura¬ 
rem-se dos meios de melhorar a Administração, e estabe¬ 
lecerem nellas a ordem, e a economia. 

Eu ordeno que se abrão Estradas, e rompão Canaes 
para facultar as communicações , e tornar florecente a 
Agricultura, e a Industria Nacional , dois ramos tão ne- 
nessarios á prosperidade de hum Paiz , a qual será facil 
de restabelecer com hum Povo espirituoso , soffredor , e 
intrépido. 

As Tropas Portuguezas, commandadas pelos mais 
recommendaveis dos seus Chefes , formarao bem depressa 
hurna só família com os Soldados de Marengo , de Aus- 
terlitz , de Jena, de Friedland ; e não haverá entre elles 
outra rivalidade, que a do valor, e da disciplina. 

As rendas públicas bem administradas assegurarao^a 
cada empregado o prémio do seu trabalho; e a instrueçao 
pública , esta mãi da civilização dos Póvos , se derrama¬ 
rá pelas Províncias; e o Algarve, e Beira Alta, terão tam¬ 
bém hum dia o seu Camões. 

A Religião dos vossos Pais , a mesma que tonos 
professamos , será protegida , e soccorrida pela mesma von¬ 
tade , que soube restauralla no vasto Império Francez , 
mas liyre dc superstiqões que a deshonrão : a Justiça será 
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administrada' com igualdade , = da! de,°"' 

*“ ' iilÍr^liS nlSSVmais perturbada 

por horríveis salteadores , resultado da ocrasi ajhjo 

acaso existirem malvados ‘^“'^‘^^.“róendlcidade n5o 

nem pelo interior do Re » estorpeado alli achará hum 

ando , e^pregur^oso será^empregado em trabalhos neces- 

Sari°S H^nTdoTe^l Portugal , estai seguro,., = 

conduzir-vos a rebelhao , q sangue do Con- 
derrame o sangue , com tanto que sej g balhos. 
tinente: entregai-vos com wnfiança aos vo 

vós recolhereis o seu fructo : iss2 he pVa 
alguns sacrifícios nos P^eiros momentos 
pôrdes o Governo em estado de mellvn» de hum 
Elles são aliás indispensáveis Para a sub . do Gran. 

iÍT££rss;s!.js-“ 
neral em Lisboa no l de Fevere.ro de 180b. 

Junot. 

* Eis-aqui o descaramento da perfídia re]j>uçada : 

:«d^id,n socco, 
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ros , e protecçóes tudo era pó na imaginação dos sensa¬ 
tos. Appareceo este Edital , este Chefe de Obra Franco 
2a este oracuio de felicidades prosperas, e nada adquirio 
senão maior odio, e vingança da Nação: Quando se vio 
huma Conquista semelhante? Onde se ouvio que hum 
estranhos transitando com palavra de Amigo, se apoderas¬ 
se de hum Estado sem antever acçao de guerra, ou oppo- 
Siçao ? Allega que o Príncipe do Braz.I perdeo o direito 
âo Governo pela sua ausência ; e não se envergonha do 
modo como ellê se quer apossar do alheio, sem parentes¬ 
co, ou legitimidade ! As Estradas e Canaes , que man¬ 
dou abrir forão os saques, as mortes, e as dwolaçfies: as 
tendas públicas âsseguravão o prémio aos empregados; mas 
hão declarou a quaes empregados, e estes so forão Pran* 
cezes, que erão bem pagos, pois que OS Eacionaes sem- 
prè'forão esperançados: a inetrucção publica cajuo de to¬ 
do ; aS Aulas fecharão-se ; os Estudantes fugirão huns, e 
OUtroS morrião á fome; os Professores procuravao amigos 
que Os sustentassem; as Artes finalizarão naquelle tempo> 
a industria parou, e com tal fixamento que ainda hoje ge¬ 
me : a Religião dos nossos Pais foi protegida com a mes¬ 
ma proteccão individual, v. g. fartande-seAbe as Alam* 
fadas das Tvrejis , suas alfaias, e riquezas ; atacando, 
arcabuzando , e escarnecendo de seus Ministros; tutuan* 
do as Imagens; e finalmente zombando do mesmo Deos , 
nv.e os creou. A Justiça foi bem administrada : quem Unha 
dinheiro -vencia ; quem tinha ,hum Medico de S. Excel* 
lene ia , hum Coronel Prost, hum Príncipe deòam-òalm, 
hum General Maneta (Mr.Loison) huma Madame, ect. 
etc. etc. Franceza, ou Portugueza, tudo arrumava, tu¬ 
do alcançava, e 'vencia diffteuldades. Nao houverao tnais 
salteadores depois que os Francezes aqui entrarão; porque 
sc envergonhárão de o serem , junto dc huns tao peritos, 
quaes erno os Soldados dc NapoleSo: nao escapava Ult- 
4al, que não cortassem , quando tinhao frio. Nao bavta 



é?is S ’ *2 representasse bolsa , **; »» 
Lr ’eX , eu outro principio de protecçao 

iSilgiig 
STÊ^' «li — * -S;- 
fes* rP3-r ao 2ÇU 

adiante vereis de extraordinário. 

DIA 2. 

ie **sr ír-&s “ 
£■» £—ra“-r aõ tMa.* jrí em cima de huma Ancora . com^ admiravâo as unhas, 

“ã‘«m duvidava T= na significado, 00 jnserpreta- 
ção do symbolo, bouverao muitas °Pin!poe,s * ’ * ?* 1 Ma- 
Lo dia «Lreo impressa a Sentença do Padecente de Ma 
fra concebida nos termos abaixo. 

* i 

* * 
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Ouartel General de Mafra i de Fevereiro de 1808. 

PORTUGUEZES: 

Hum dos vossos Compatriotas , Jacinto Correia , 
convencido de hum grande crime, foi condemnado á mor¬ 
te : esta severidade das Leis assegura a tranquillidade pú¬ 
blica , de quem dependem as vossas vidas, e propricda- 

Se S. Excellencia o Commandante em Chefe entre¬ 
gou ás Leis hum dos Habitantes do Paiz , todos presen- 
ciárão que tratou com a mesma severidade os Soldados 
Francezes, quando se abandonárão a alguns excessos. 

Portuguezes , agradeção a S. Exceller.cia, que se in¬ 
teressa á vossa segurança; e acautelem-se contra todas as 
pessoas , que procurarião abusarem da vossa credulidade 
para vos conduzirem a excessos , cujos males incalculáveis 
recahirão sobre vós. O General de Divisão, o Governador 
do Palacio de S. Cloud, Commandante da Segunda Divi¬ 
são do Exercito. 

(Assignado) Loison. 

* Aqui tendes, ó Leitor , a satisfação pública por 
hum attentado : esta hc a Sentença patente aos Portu¬ 
guezes , e estas são as provas de hum crime grande , e 
tão grande que não tem nome, nem comparação: mas co¬ 
mo *o crime foi hum Portuguez matar com huma foice 
dois Soldados Francezes , este crime he occulto, e só se 
diz que hc criminoso. 

O castigo entre semelhante Canalha era logo suc- 
cessivo á prizão , mediando apenas algumas horas : este 
foi o fim que teve hum Patriota nosso , hum defensor da 
Patria, e dos seus interesses : recebeo a morte com tanta 
intrepidez, que servio de espanto aos proprios matadores. 
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Affiixárão-se os Decretos que se seguem : 

o Governador' de Parts, etc. Em Kcm de S. M. etc. 
E em observância das suas Oruens 

Decreta. 

Artigo I. O Reino de Portugal será daqui F°rdwn- 
te Administrado todo inteiro e Governado em Nomc A. , i a 

Magestade o Imperador dos Francezes e L\c‘ ‘ 
pelo General em Chefe do Exercito í; rance* emJWgal. 
p Art II o Conselho da Regência creado por.-A.L. 
o Príncipe do Brazil.no momento em que este Pnncpe j 
abandonou o Reino de Portugal, hca.supprrmido. 

Art III Haverá hum Conselho de Gue.ra , prcctui 
do «to General em Chete, composto de hum S™ 
de Fstado encarregado da Admimstraqao do Interior e 
das Finanças 1 com°dois Conselheiros do Governo , hum 
Encarregado da Repartirão do Interior, e outro Rnc“n 
gSo dfiepar.içííde 
Estado, Encarregado da Repartido da Guerra , e da Ma 
rinha , com hum Conselheiro do Governo , encarreg 
da Repartiqão da Guerra, .e da Marinha. 

De hum Conselheiro do Governo , encarregado da Jus- 
tica, e dos Cultos, com o titulo de Regedor. Havei a hum 
Secretario Geral do Conselho, encarregado dos Arqu.- 

V°Abt. IV. Os Senhores Corregedores das Comarcas, 
juizes de Fóra , Juizes do Crime , e Juízes Ordinários ; os 
Desembargadores dos differentes Tnbunaes, o Senado da 
Camara de Lisboa, a Junta do Commerco , as diversas 
Camaras, o Presidente do Terreiro Pubhco ; em huma pa¬ 
lavra , todos os Encarregados :de Administração Publica 
são conservados , á excepqão das reducções que o n er 
se Público mostrar que he necessário tazerem-se peio tem- 
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